
    Nº 1997, sexta-feira, 01 de julho de 2022

 

LEI Nº 9.214, DE 01 DE JULHO DE 2022.
 

Institui o Programa de Valorização por Resultados
na Aprendizagem no âmbito das Unidades
Escolares da Rede Pública Municipal de Ensino de
Joinville.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, conforme
artigos 42 e 68, inciso VI, da Lei Orgânica do Município, faz saber que a Câmara de Vereadores de
Joinville aprovou e ele sanciona a presente lei ordinária:

 

TÍTULO I

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

 

Art. 1º Ficam criados pela presente lei:

I - o Programa de Valorização por Resultados na Aprendizagem, no âmbito das
Unidades Escolares da Rede Pública Municipal de Ensino de Joinville;

II - as Funções Gratificadas de Assessoria Técnico-Pedagógica e Administrativa
na Secretaria Municipal de Educação de Joinville;

III - a Gratificação por Dedicação Integral aos profissionais do magistério e
auxiliares de educadores da Rede Pública Municipal de Ensino de Joinville.

 

TÍTULO II

DO PROGRAMA DE VALORIZAÇÃO POR RESULTADOS NA APRENDIZAGEM,
NO ÂMBITO DAS UNIDADES ESCOLARES DA REDE PÚBLICA MUNICIPAL DE

ENSINO DE JOINVILLE
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CAPITULO I

DO OBJETIVO

 

Art. 2º O programa tem por finalidade:

I - Contribuir para a valorização dos profissionais da educação municipal;

II - Melhorar a qualidade do ensino da Rede Pública Municipal de Ensino de
Joinville;

III - Estimular a colaboração entre as unidades escolares da Rede Pública
Municipal de Ensino.

Parágrafo único. Para efeito desta Lei, todas as unidades escolares da Rede
Pública Municipal de Ensino de Joinville estão inscritas automaticamente no "Programa de
Valorização por Resultados na Aprendizagem".

 

Art. 3º O programa de que trata esta Lei prevê o pagamento de gratificação aos
profissionais citados no art. 4º da presente Lei, de acordo com os resultados educacionais obtidos
pela unidade escolar em que atua e pela Rede Pública Municipal de Ensino de Joinville.

§ 1º Entende-se por resultados educacionais as notas obtidas pelas escolas
municipais no Índice de Desenvolvimento da Educação Municipal - IDEM.

§ 2º O IDEM levará em consideração, no mínimo, o fluxo escolar e as
proficiências de aprendizagem auferidas por avaliação aplicada pela Secretaria Municipal de
Educação, tendo sua fórmula de cálculo normatizada pela Secretaria Municipal de Educação.

§ 3º O IDEM terá um valor variável de 0 (zero) a 10 (dez) para cada uma das
seguintes etapas:

a. Etapa I, compreendendo o Berçário I, Berçário II, Maternal I, Maternal II, 1º
Período, 2º Período, 1º Ano e 2º Ano;

b. Etapa II, compreendendo o 3º Ano, 4º Ano e 5º Ano do Ensino Fundamental;

c. Etapa III, compreendendo o 6º Ano, 7º Ano, 8º Ano e 9º Ano do Ensino
Fundamental.

§ 4º A avaliação realizada pela Secretaria Municipal de Educação para auferir as
proficiências de aprendizagem em cada etapa serão aplicadas para, no mínimo, o 2º, o 5º e o 9º ano
do Ensino Fundamental.

§ 5º A avaliação aplicada pela Secretaria Municipal de Educação para auferir as
proficiências de aprendizagem relacionar-se-ão com as etapas citadas no § 3º deste art. conforme a
seguinte disposição:

a. A avaliação do 2º ano do Ensino Fundamental relacionar-se-á com a Etapa I;

b. A avaliação do 5º ano do Ensino Fundamental relacionar-se-á com a Etapa II;

c. A avaliação do 9º ano do Ensino Fundamental relacionar-se-á com a Etapa III.

§ 6º Os aspectos técnicos e operacionais referentes à realização da avaliação anual
do IDEM serão normatizados pelo Poder Executivo Municipal.
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CAPÍTULO II

DO PÚBLICO ALVO

 

Art. 4º Para fins desta Lei, consideram-se os seguintes grupos de profissionais,
efetivos e temporários, lotados nas unidades escolares da Rede Pública Municipal de Ensino de
Joinville e na Secretaria Municipal de Educação:

I - Professores em sala de aula;

II - Equipe administrativa-pedagógica;

III - Equipe de apoio;

IV - Profissionais líderes da Secretaria Municipal de Educação;

V - Profissionais administrativos-operacionais da Secretaria Municipal de
Educação.

§ 1º Compõem o grupo de professores em sala de aula os profissionais que atuam
como Professores em sala de aula.

§ 2º Compõem o grupo da Equipe Administrativa-Pedagógica os profissionais
que atuam como Diretor Escolar, Auxiliar de Direção, Coordenador Pedagógico, Supervisor
Escolar, Orientador Escolar, Professor de Apoio Pedagógico, Professor de Atividades
Complementares, Professor Integrador de Mídias, Professor de Atendimento Educacional
Especializado e Professor de Projetos Pedagógicos.

§ 3º Compõem o grupo de Equipe de Apoio os profissionais que atuam como
Agente Administrativo, Assistente Administrativo, Auxiliar Escolar, Auxiliar de Educador,
Cozinheiro efetivo, Agente Operacional efetivo, Técnico Agrícola e Tratador de Animais.

§ 4º Compõem o grupo de Profissionais Líderes da Secretaria Municipal de
Educação Professores concursados atuando em funções de assessoramento pedagógico na âmbito
da Secretaria Municipal de Educação, psicólogos, assistentes sociais e servidores com Função
Gratificada na Secretaria Municipal de Educação, Coordenadores I, Coordenadores II e Gerentes
da Secretaria Municipal de Educação.

§ 5º Compõem o grupo de Profissionais Administrativos Operacionais da
Secretaria Municipal de Educação todos os demais profissionais que atuam no âmbito da Secretaria
Municipal de Educação e que não estão contemplados no § 4º deste artigo.

§ 6º Para fins desta Lei, os profissionais remanejados ou readaptados serão
classificados nos grupos de acordo com a sua área de atuação, não observando o cargo de origem e
devendo cumprir os critérios definidos no art. 8º.

§ 7º Os casos de que trata o § 6º do art. 4º serão avaliados individualmente,
obedecendo às orientações da Equipe Técnica do Programa de Reabilitação Profissional.

§ 8º Os profissionais que atuam simultaneamente nos grupos I e II, para fins desta
Lei, serão classificados como grupo II.

§ 9º Os profissionais que atuam simultaneamente nos grupos I e IV, para fins
desta Lei, serão classificados como grupo IV.

§ 10 O Secretário Municipal de Educação, Diretores Executivos da Secretaria
Municipal de Educação, Estagiários e profissionais terceirizados não serão considerados para fins
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Municipal de Educação, Estagiários e profissionais terceirizados não serão considerados para fins
desta Lei.

 

CAPÍTULO III

DAS GRATIFICAÇÕES

 

Seção I

Dos Valores

 

Art. 5º O valor anual total a ser pago como gratificação para os profissionais com
carga horária de 40 horas semanais será de até R$ 8.000,00 (oito mil) reais para o grupos I, II e IV,
e de até R$ 4.000,00 (quatro mil) reais para os grupos III e V, a ser pago de acordo com a
disponibilidade orçamentária do Município.

§ 1º A gratificação será destinada e composta da seguinte forma, de acordo com
os grupos elencados no art. 4º:

I - Professores em sala de aula:

a. Uma quantia de até R$ 6.000,00 (seis mil) reais relativa aos resultados da
unidade escolar à qual o profissional esteja vinculado, seja atuando diretamente na unidade ou de
acordo com o art. 6º desta lei;

b. Uma quantia de até R$ 2.000,00 (dois mil) reais relativa à média dos resultados
da Rede Pública Municipal de Ensino de Joinville.

II - Equipe administrativa-pedagógica:

a. Uma quantia de até R$ 6.000,00 (seis mil) reais relativa aos resultados da
unidade escolar à qual o profissional esteja vinculado, seja atuando diretamente na unidade ou de
acordo com o art. 6º desta lei;

b. Uma quantia de até R$ 2.000,00 (dois mil) relativa à média dos resultados da
Rede Pública Municipal de Ensino de Joinville.

III - Equipe administrativa-operacional:

a. Uma quantia de até R$ 3.000,00 (três mil) reais relativa aos resultados da
unidade escolar à qual o profissional esteja vinculado, seja atuando diretamente na unidade ou de
acordo com o art. 6º desta lei;

b. Uma quantia de até R$ 1.000,00 (mil reais) relativa à média dos resultados da
Rede Pública Municipal de Ensino de Joinville.

IV - Profissionais líderes da Secretaria Municipal de Educação:

a. Uma quantia de até R$ 8.000,00 (oito mil) reais relativa à média dos resultados
da Rede Pública Municipal de Ensino de Joinville.

V - Profissionais administrativos operacionais da Secretaria Municipal de
Educação:

a. Uma quantia de até R$ 4.000,00 (quatro mil) reais relativa à média dos
resultados da Rede Pública Municipal de Ensino de Joinville.

§ 2º A gratificação dos profissionais do grupo I seguirá os seguintes critérios:
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I - Caso o profissional realizar carga horária inferior a 40 horas semanais, a
gratificação total terá um valor proporcional à referida carga horária;

II - Os profissionais receberão a gratificação relativa aos resultados da unidade
escolar de acordo com os resultados educacionais da etapa do IDEM em que atuam, conforme o
relacionamento descrito no § 3º do art. 3° desta lei;

III - Aos profissionais que atuam em mais de uma Unidade Escolar, a gratificação
relativa aos resultados da Unidade Escolar será proporcional à carga horária de atuação em cada
uma destas;

IV - Os profissionais pertencentes a este grupo receberão a quantia relativa à
média dos resultados da Rede Pública Municipal de Ensino de Joinville conforme descrito no artigo
7º;

IV - Os professores que dão aulas em séries compreendidas por mais de uma
etapa do IDEM, conforme definidas no art 3º, § 3º, receberão a gratificação relativa aos resultados
da unidade escolar com base nos resultados de cada etapa em que atuam, sendo o valor total da
gratificação dividido equitativamente pelo número de Etapas em que atuam.

§ 3º A gratificação dos profissionais do grupo II seguirá os seguintes critérios:

I - Caso o profissional realizar carga horária inferior a 40 horas semanais, a
gratificação total terá um valor proporcional à referida carga horária;

II - Os profissionais receberão a gratificação relativa aos resultados da Unidade
Escolar de acordo com os resultados educacionais da Etapa do IDEM em que atuam, conforme o
relacionamento descrito no § 3º do art. 3° desta lei;

III - Aos profissionais que atuam em mais de uma Unidade Escolar, a gratificação
relativa aos resultados da Unidade Escolar será proporcional à carga horária de atuação em cada
uma destas;

IV - Os profissionais que atuam em unidades escolares com séries relacionadas a
mais de uma etapa do IDEM receberão a gratificação relativa aos resultados da unidade escolar
com base nos resultados de cada Etapa a que se relaciona, sendo o valor total da gratificação
dividido equitativamente pelo número de Etapas relacionadas à unidade escolar;

V - Os profissionais pertencentes a este grupo receberão a quantia relativa à
média dos resultados da Rede Pública Municipal de Ensino conforme descrito no artigo 7º.

§ 4º A gratificação dos profissionais do grupo III seguirá os seguintes critérios:

I - Caso o profissional realizar carga horária inferior a 40 horas semanais, a
gratificação total terá um valor proporcional à referida carga horária;

II - Os profissionais receberão a gratificação relativa aos resultados da unidade
escolar de acordo com os resultados educacionais da etapa do IDEM em que atuam, conforme o
relacionamento descrito no § 3º do art. 3° desta lei;

III - Aos profissionais que atuam em mais de uma unidade escolar, a gratificação
relativa aos resultados da unidade escolar será proporcional à carga horária de atuação em cada
uma destas;

IV - Os profissionais que atuam em unidades escolares com séries relacionadas a
mais de uma etapa do IDEM receberão a gratificação relativa aos resultados da unidade escolar
com base nos resultados de cada etapa a que se relacionam, sendo o valor total da gratificação
dividido equitativamente pelo número de etapas relacionadas à unidade escolar;
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V - Os profissionais pertencentes a este grupo receberão a quantia relativa à
média dos resultados da Rede Pública Municipal de Ensino de Joinville, conforme descrito no
artigo 7º.

§ 5º Os profissionais que atuam nos Grupos IV e V receberão a quantia total da
gratificação em decorrência da média dos resultados da Rede Pública Municipal de Ensino de
Joinville em todas as etapas do IDEM, conforme descrito no artigo 7º, e proporcionalmente à sua
carga horária, caso realize menos de 40 horas semanais.

 

Art. 6º Os profissionais que atuam em Centros de Educação Infantil receberão a
gratificação de acordo com o resultado educacional da unidade escolar com a qual a sua unidade
de atuação esteja vinculada.

§ 1º Entende-se por vinculação entre unidades escolares caso estas pertençam a
um mesmo grupo de unidades;

§ 2º Os grupos serão formados em torno de uma unidade escolar polo que
realizará ao menos uma das avaliações mencionadas no art. 6º;

§ 3º Os grupos de unidades serão publicadas em portaria pela Secretaria
Municipal de Educação e levarão em consideração, entre outros critérios, a proximidade geográfica
das Unidades.

 

Art. 7º Os profissionais receberão a gratificação na proporção direta do
cumprimento das metas do IDEM definidas para a unidade educacional à qual o servidor estiver
vinculado e do cumprimento das metas do IDEM definidas para a Rede Pública Municipal de
Ensino de Joinville para cada etapa, observado os artigos 5º e 6º desta lei.

§ 1º As metas dos IDEM de cada unidade educacional e da Rede Pública
Municipal de Ensino de Joinville serão divulgadas anualmente pela Secretaria Municipal de
Educação;

§ 2º A fórmula de cálculo das metas do IDEM das unidades será normatizada
pela Secretaria Municipal de Educação e levará em consideração os últimos resultados do IDEM
obtidos pela unidade escolar e o nível socioeconômico da comunidade que atende;

§ 3º As metas do IDEM da Rede Pública Municipal de Ensino de Joinville serão
definidas em função e decorrência das metas estabelecidas para as Unidades Escolares;

§ 4º A gratificação referente aos resultados gerais da Rede Pública Municipal de
Ensino de Joinville será calculada considerando todas as etapas mencionadas no artigo 3º.

 

Seção II

Dos Requisitos

 

Art. 8º Para fazer jus à gratificação de que trata esta Lei, os profissionais deverão
cumprir os seguintes critérios cumulativamente, no que couber:

I. Frequência na unidade escolar ou Secretaria Municipal de Educação,
acompanhada pelo gestor da unidade ou por ponto eletrônico, devendo ser reportada à Secretaria
Municipal de Educação por sistema eletrônico;
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Municipal de Educação por sistema eletrônico;

II. Atividade mínima na unidade escolar ou Secretaria Municipal de Educação de
6 (seis) meses, durante o ano de referência do IDEM;

III. Participação com aprovação certificada de, no mínimo, 120 (cento e vinte)
horas de formação da Secretaria Municipal de Educação no ano de referência, caso sejam ofertadas;

IV. Para o grupo I, a entrega dos planejamentos, avaliações, notas e frequência
dos alunos no prazo e de acordo com as orientações estabelecidas pela Secretaria Municipal de
Educação. 

 

Art. 9º Em relação ao inciso III, art. 8º, caso a Secretaria Municipal de Educação
oferte formações com carga horária inferior a 120 horas, os profissionais deverão realizar cem por
cento do ofertado.

 

Art. 10. A frequência de que trata o inciso I, art. 8º, desta Lei será considerada da
seguinte forma:

a. Recebimento de 100% (cem por cento) do valor total da gratificação para
profissionais com 100% de presença durante o período letivo do ano escolar em exercício;

b. Recebimento de 85% (oitenta e cinco por cento) do valor total da gratificação
para profissionais com 99% a 99,99% de presença durante o período letivo do ano escolar em
exercício;

c. Recebimento de 70% (setenta por cento) do valor total da gratificação para
profissionais com 98% a 98,99% de presença durante o período letivo do ano escolar em exercício;

d. Recebimento de 55% (cinquenta e cinco por cento) do valor total da
gratificação para profissionais com 97% a 97,99% de presença durante o período letivo do ano
escolar em exercício;

e. Recebimento de 40% (quarenta por cento) do valor total da gratificação para
profissionais com 96% a 96,99% de presença durante o período letivo do ano escolar em exercício;

f. Não fará jus à gratificação os profissionais que obtiverem o percentual de
presença inferior a 96% durante o período letivo do ano escolar em exercício.

§ 1º No cômputo da frequência dos profissionais para os fins desta Lei, não serão
consideradas como falta as seguintes situações:

I - Falecimento de parentes de 1º grau;

II - Convocação judicial;

III - Motivos de força maior, reconhecidos pela Secretaria Municipal de
Educação; e

IV - Licença: à gestante, paternidade e ao adotante.

§2º O período letivo compreende todos os dias de trabalho previstos no calendário
escolar, incluindo dias de aula, de reunião pedagógica, de conselho de classe, de formação, entre
outros.

§3º As faltas abonadas, justificadas, injustificadas, licenciamentos e outras
ocorrências não previstas nos incisos do §1º deste artigo, ainda que consideradas como de efetivo
exercício, serão computadas como faltas para os fins desta Lei.
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§4º Dias letivos não cumpridos, mesmo que tenham reposição, são considerados
como falta para cômputo da frequência.

§5º Os motivos de força maior previstos no inciso III do § 1° deste artigo se
referem a fatos naturais, que podem até ser previstos, mas da mesma maneira não podem ser
impedidos, que impeçam o exercício das atividades dos profissionais, tais como tempestades,
furacões, enchentes e outros similares.

§6º Os bancos de horas positivos poderão ser compensados com a anuência da
chefia imediata e do Secretário Municipal de Educação, sem contabilizar como falta para os fins
desta Lei.

 

CAPÍTULO IV - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

 

Art. 11. A gratificação criada por esta Lei tem caráter excepcional e transitório e
fica condicionada ao efetivo exercício, suspendendo-se no período do gozo de licenças, não se
incorporando aos vencimentos e nem servindo de base para o recolhimento ou obtenção de
benefícios previdenciários, assim a ela não se aplica o previsto no parágrafo único do art. 89, da Lei
Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008. 

 

Art. 12. A gratificação será reajustada sempre que houver reajuste dos salários dos
servidores públicos municipais e na mesma proporção. 

 

Art. 13. O pagamento será realizado em uma única parcela, observando o período
máximo para pagamento de 12 (doze) meses após a divulgação dos resultados do Índice de
Desenvolvimento da Educação Municipal - IDEM do ano de referência.

 

Art. 14. O Poder Executivo Municipal regulamentará a presente Lei, no que
couber, no prazo máximo de 120 (cento e vinte) dias, a contar da data de sua publicação.

 

Art. 15. Os casos omissos serão resolvidos pelo titular da Secretaria Municipal de
Educação.

 

Art. 16. As despesas decorrentes desta Lei, correrão à conta dos recursos
orçamentários do Tesouro Municipal, Fontes 0101 e 0118, destinados à Educação, na forma da
legislação específica em vigência.

 

TÍTULO III

DAS FUNÇÕES GRATIFICADAS DE ASSESSORIA TÉCNICO-PEDAGÓGICA E
ADMINISTRATIVA NA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE

JOINVILLE
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Art. 17. Ficam criadas, na estrutura administrativa da Secretaria Municipal de
Educação, funções gratificadas de Assessoria Técnico-Pedagógica e Administrativa, a serem
ocupadas por servidores de carreira, destinadas à elaboração e implementação das políticas públicas
necessárias ao cumprimento do Plano Municipal de Educação e demais planos pertinentes à
educação pública municipal, que serão estruturadas e classificadas da seguinte forma: 

I – 10 (dez) funções gratificadas de Assessoria Técnico-Pedagógica de Nível I, no
valor fixo R$ 2.800, atribuíveis apenas a profissionais do magistério municipal;

II – 45 (quarenta e cinco) funções gratificadas de Assessoria Técnico-Pedagógica
de Nível II, no valor fixo R$ 2.000,00 atribuíveis apenas a profissionais do magistério municipal; 

III – 10 (dez) funções gratificadas de Assessoria Técnico-Administrativa, no valor
fixo de R$ 1.500,00 atribuíveis a servidores atuantes na Secretaria Municipal de Educação.

§ 1º A função gratificada somente é devida enquanto perdurar a designação e em
nenhuma hipótese será incorporada, para qualquer efeito, ao vencimento ou à remuneração do
servidor.

§ 2º O servidor que perceber a função gratificada submete-se a regime de trabalho
conforme definido no art. 45 do Estatuto do Servidor (LC 266/2008).

§ 3º As funções gratificadas de Assessoria Técnico-Pedagógica, sem prejuízo de
outras atribuições que lhe forem cometidas em Decreto, destinam-se às seguintes atividades:

I – Assessorar as direções das unidades e os coordenadores nos assuntos
pedagógicos, pertinentes ao ensino municipal, além de propor ações que promovam a melhoria do
processo de ensino; 

II – Acompanhar e avaliar o desempenho docente quanto à qualidade do trabalho
em sala de aula; 

III – Planejar e desenvolver programas de formação continuada do corpo docente
buscando a qualidade dos processos educativos; 

IV – Orientar os coordenadores e professores na elaboração do desenvolvimento e
na avaliação dos planos de ensino e instrumentos de avaliação.

§ 4º Além das atribuições previstas no §3º, a função gratificada definida no inciso
I do caput deste artigo destina-se ao assessoramento da alta administração em assuntos de interesse
estratégico, ao passo que a função definida no inciso II destina-se ao assessoramento de superior
hierárquico em assuntos administrativos de maior complexidade. 

§ 5º A função gratificada de Assessoria Técnico-Administrativa destina-se à
assistência de superior hierárquico em assuntos administrativos de menor complexidade, sem
prejuízo do exercício de outras atribuições que lhes forem definidas em Decreto. 

§ 6º As gratificações previstas neste artigo serão majoradas desde sua instituição
pelos mesmos índices concedidos anualmente para reajuste geral dos vencimentos dos servidores do
Município de Joinville.

 

TÍTULO IV

DA GRATIFICAÇÃO POR DEDICAÇÃO INTEGRAL

 

Art. 18. Fica concedida Gratificação de Dedicação Integral aos servidores
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membros do magistério público municipal, aos ocupantes do cargo de auxiliar de educador e aos
ocupantes do cargo de auxiliar escolar, que possuírem carga horária maior ou igual a 40 (quarenta)
horas semanais.

§ 1º O valor da gratificação de que trata o caput deste artigo será de R$ 400,00
mensais.

§ 2º A gratificação será reajustada sempre que houver reajuste dos salários dos
servidores públicos municipais e na mesma proporção.

§ 3º Os profissionais que se enquadram no requisito de recebimento da
gratificação, de acordo com o caput deste artigo, e que atuam em unidades escolares vulneráveis ou
de difícil acesso receberão o dobro da gratificação, citada no § 1º deste artigo, de forma
proporcional à carga horária de atuação nestas unidades.

§ 4º Na avaliação de quais unidades escolares são vulneráveis e quais são de
difícil acesso, levar-se-á em consideração a porcentagem de alunos pertencentes a famílias
beneficiárias do Auxílio Brasil ou programa similar e à localização geográfica da unidade, sendo a
lista de unidades publicada pela Secretaria Municipal de Educação.

 

Art. 19. Durante o exercício em cargo de comissão ou função gratificada será
devida a Gratificação de Dedicação Integral.

 

Art. 20. A Gratificação de Dedicação Integral será suspensa no período de gozo
de licenças, salvo nos casos do art. 21, não se incorporando aos seus vencimentos e nem servindo
de base para o recolhimento ou benefícios previdenciários.

 

Art. 21. A Gratificação de Dedicação Integral será apurada e paga nos seguintes
casos:

I - férias;

II - gratificação natalina ou 13º salário. 

 

Art. 22.  Fica o Secretário Municipal de Educação autorizado a editar os atos
necessários à regulamentação desta gratificação.

 

TÍTULO V

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

 

Art. 23. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 24. Revogam-se as disposições em contrário.

 

Adriano Bornschein Silva
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Prefeito

 

Projeto de Lei Ordinária nº 112/2022
Origem: Poder Executivo.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 01/07/2022, às 15:10, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013424465 e o
código CRC 07816DD4.

 

LEI Nº 9.215, DE 01 DE JULHO DE 2022.
 

Denomina via pública.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, conforme
artigos 42 e 68, inciso VI, da Lei Orgânica do Município, faz saber que a Câmara de Vereadores de
Joinville aprovou e ele sanciona a presente lei ordinária:

 

Art. 1º Denominar-se-á Rua Professor Rodrigues Freitas, a via denominada
extraoficialmente Rua Professor Rodrigues Freitas e seu prolongamento, com dimensões de 12,00 x
654,00 metros, no bairro Costa e Silva.

 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 
Projeto de Lei Ordinária nº 68/2021

Origem: Poder Legislativo
Autoria: Vereador Adilson Girardi - MDB.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 01/07/2022, às 15:11, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013424383 e o
código CRC A21968F2.

DECRETO Nº 48.829, de 29 de junho de 2022.

Concede aposentadoria e declara vacância de
cargo público.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica aposentada, por tempo de contribuição, conforme art. 3°, da Emenda
Constitucional n. 47/2005, art. 10, § 7º, combinado com art. 36, inciso II, ambos da Emenda
Constitucional n. 103/2019, e art. 34B, da Lei Municipal n. 4.076/99, a servidora LUCIANE
BASTOS STRINGARI, matrícula n. 11.966, ocupante do cargo de provimento efetivo de
Professor 1º-5º Ensino Fundamental Séries Iniciais, lotada na Secretaria de Educação, do Município
de Joinville, com proventos integrais, que serão pagos pelo Instituto de Previdência Social dos
Servidores Públicos do Município de Joinville – IPREVILLE.

 

Art. 2º Fica declarada a vacância do cargo acima especificado, na forma prevista
no art. 32, inciso V, da Lei Complementar n. 266/2008.

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a
partir de 01 de julho de 2022.

 

 Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Cleusa Mara Amaral
Diretora Executiva do IPREVILLE

Documento assinado eletronicamente por Cleusa Mara Amaral,
Diretor (a) Executivo (a), em 01/07/2022, às 09:56, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 01/07/2022, às 15:11, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013406759 e o
código CRC 9F9ECC08.

DECRETO Nº 48.884, de 01 de julho de 2022.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 23 de dezembro de 2022, na Secretaria de Educação, a
partir de 06 de julho de 2022, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

- Izaura Alves Fernandes Toneti, matrícula 56.409, para o cargo de Auxiliar de
Educador.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 01/07/2022, às 15:39, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 01/07/2022, às 18:23, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013434855 e o
código CRC D5588186.

DECRETO Nº 48.828, de 29 de junho de 2022.

Concede aposentadoria e declara vacância de
cargo público.
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O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica aposentado, por tempo de contribuição, conforme art. 3°, da Emenda
Constitucional n. 47/2005, art. 10, § 7º, combinado com art. 36, inciso II, ambos da Emenda
Constitucional n. 103/2019, e art. 34B, da Lei Municipal n. 4.076/99, o servidor CELSO PEDRO
DE CARVALHO, matrícula n. 17.306, ocupante do cargo de provimento efetivo de Fiscal de
Obras e Posturas, lotado na Secretaria de Infraestrutura Urbana, do Município de Joinville, com
proventos integrais, que serão pagos pelo Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do
Município de Joinville – IPREVILLE.

 

Art. 2º Fica declarada a vacância do cargo acima especificado, na forma prevista
no art. 32, inciso V, da Lei Complementar n. 266/2008.

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a
partir de 01 de julho de 2022.

 

 Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Cleusa Mara Amaral
Diretora Executiva do IPREVILLE

Documento assinado eletronicamente por Cleusa Mara Amaral,
Diretor (a) Executivo (a), em 01/07/2022, às 09:56, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 01/07/2022, às 15:11, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013406699 e o
código CRC 56C3C55F.

DECRETO Nº 48.827, de 29 de junho de 2022.

Concede aposentadoria e declara vacância de
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cargo público.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica aposentado, conforme art. 40, § 1º, III, "b" da Constituição Federal
(redação anterior a Emenda Constitucional nº 103/2019) c/c art. 10, § 7º, da referida Emenda, arts.
35 e 36, da Lei Municipal n. 4.076/99, o servidor NILTON DOS SANTOS, matrícula n. 29.054,
ocupante do cargo de provimento efetivo de Condutor de Veículo Automotor, lotado na
Subprefeitura da Região Sudeste do Município de Joinville, com proventos proporcionais, que
serão pagos pelo Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Joinville
– IPREVILLE.

 

Art. 2º Fica declarada a vacância do cargo acima especificado, na forma prevista
no artigo 32, inciso V, da Lei Complementar n. 266/2008.

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a
partir de 01 de julho de 2022.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Cleusa Mara Amaral
Diretora- Executiva do IPREVILLE

Documento assinado eletronicamente por Cleusa Mara Amaral,
Diretor (a) Executivo (a), em 01/07/2022, às 09:56, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 01/07/2022, às 15:11, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013406656 e o
código CRC B4E8D941.

DECRETO Nº 48.826, de 29 de junho de 2022.
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Concede aposentadoria.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica aposentada, por idade, conforme art. 40, § 1º, III, "b" da Constituição
Federal (redação anterior a Emenda Constitucional nº 103/2019) c/c art. 10, § 7º, da referida
Emenda, arts. 35 e  36, da Lei Municipal n. 4.076/99, a servidora ISOLETE LAURENTINA,
matrícula n. 26.807, ocupante do cargo de provimento efetivo de Cozinheiro, em extinção lotada na
Secretaria de Educação, do Município de Joinville, com proventos proporcionais, que serão pagos
pelo Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Joinville –
IPREVILLE.

 

Art. 2º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a
partir de 01 de julho de 2022

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Cleusa Mara Amaral

Diretora- Executiva do IPREVILLE

Documento assinado eletronicamente por Cleusa Mara Amaral,
Diretor (a) Executivo (a), em 01/07/2022, às 09:56, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 01/07/2022, às 15:11, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013406564 e o
código CRC 48611CFE.

DECRETO Nº 48.825, de 29 de junho de 2022.

Concede aposentadoria e declara vacância de
cargo público.
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O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica aposentada, por tempo de contribuição, conforme art. 3°, da Emenda
Constitucional n. 47/2005, art. 10, § 7º, combinado com art. 36, inciso II, ambos da Emenda
Constitucional n. 103/2019, e art. 34B, da Lei Municipal n. 4.076/99, a servidora VERA
SUSANA DE PAULA ANDREATA RIBEIRO, matrícula n. 15.455, ocupante do cargo de
provimento efetivo de Cirurgião Dentista Ambulatorial, lotada na Secretaria de Saúde, do
Município de Joinville, com proventos integrais, que serão pagos pelo Instituto de Previdência
Social dos Servidores Públicos do Município de Joinville – IPREVILLE.

 

Art. 2º Fica declarada a vacância do cargo acima especificado, na forma prevista
no art. 32, inciso V, da Lei Complementar n. 266/2008.

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a
partir de 01 de julho de 2022.

 

 Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Cleusa Mara Amaral
Diretora-Executiva do IPREVILLE

Documento assinado eletronicamente por Cleusa Mara Amaral,
Diretor (a) Executivo (a), em 01/07/2022, às 09:56, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 01/07/2022, às 15:11, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013406504 e o
código CRC 33C0D7BB.

DECRETO Nº 48.883, de 01 de julho de 2022.

Promove exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
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O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Saúde, a partir de 04/07/2022:

 

Dina Rosangela Sousa , matrícula  52863, do cargo de Técnico em Enfermagem, com base
no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 01/07/2022, às 15:39, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 01/07/2022, às 18:23, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013434808 e o
código CRC 8BBA0D69.

DECRETO Nº 48.838, de 29 de junho de 2022.

Concede aposentadoria e declara vacância de
cargo público.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica aposentada, por tempo de contribuição, conforme art. 6°, da Emenda
Constitucional n. 41/2003, art. 10, § 7º, combinado com art. 36, inciso II, ambos da Emenda
Constitucional n. 103/2019, e art. 34A, da Lei Municipal n. 4.076/99, a servidora GUARACIABA
ROSANA HEIDEN, matrícula n. 26.081, ocupante do cargo de provimento efetivo de Agente
Administrativo, lotada na Secretaria da Saúde, do Município de Joinville, com proventos integrais,
que serão pagos pelo Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de
Joinville – IPREVILLE.
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Art. 2º Fica declarada a vacância do cargo acima especificado, na forma prevista
no art. 32, inciso V, da Lei Complementar n. 266/2008.

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a
partir de 01 de julho de 2022.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Cleusa Mara Amaral
Diretora Executiva do IPREVILLE

Documento assinado eletronicamente por Cleusa Mara Amaral,
Diretor (a) Executivo (a), em 01/07/2022, às 09:56, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 01/07/2022, às 15:11, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013407412 e o
código CRC 3CD1A47E.

DECRETO Nº 48.830, de 29 de junho de 2022.

Concede aposentadoria.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica aposentada, por idade, conforme art. 40, § 1º, III, "b" da Constituição
Federal (redação anterior a Emenda Constitucional nº 103/2019) c/c art. 10, § 7º, da referida
Emenda, arts. 35 e 36, da Lei Municipal n. 4.076/99, a servidora IVONE MARIA
PEREIRA, matrícula n. 27.351, ocupante do cargo de provimento efetivo de cozinheiro, em
extinção, lotada na Secretaria de Educação, do Município de Joinville, com proventos
proporcionais, que serão pagos pelo Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do
Município de Joinville – IPREVILLE.
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Art. 2º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a
partir de 01 de julho de 2022.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Cleusa Mara Amaral
Diretora-Executiva do IPREVILLE

Documento assinado eletronicamente por Cleusa Mara Amaral,
Diretor (a) Executivo (a), em 01/07/2022, às 09:56, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 01/07/2022, às 15:11, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013407010 e o
código CRC 3F3C8149.

DECRETO Nº 48.900, de 01 de julho de 2022.

Promove exoneração.

 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com
o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, com o art. 33, § 2º, inciso I, da Lei
Complementar nº 266/08 e a Lei Complementar nº 495, de 16 de janeiro de 2018,

 

EXONERA, na Secretaria de Cultura e Turismo, a partir de 02 de julho de 2022:

 

- Marcelo Rizzatti, do cargo de Coordenador I da Área de Programação Artística.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito
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Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 01/07/2022, às 18:21, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013441721 e o
código CRC CEEB879D.

DECRETO Nº 48.897, de 01 de julho de 2022.

 

Declara de utilidade pública, área de terras de
propriedade de Alexandre Barnack e Geovana
Regina Cardoso Barnack, localizada na Rua
Ottokar Doerffel. 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o disposto no art. 5º, alínea "i", do Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de junho de
1941,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica declarada de utilidade pública, nos termos do art. 5º, alínea "i", do
Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de junho de 1941, para efeito de desapropriação amigável ou judicial, a
área de terras de propriedade de Alexandre Barnack e Geovana Regina Cardoso Barnack, ou de
quem de direito, destinada ao alargamento (duplicação) da Rua Ottokar Doerffel, possuindo
a seguinte descrição:

"Inicia-se a descrição deste perímetro no vértice M-01, georreferenciado no
Sistema Geodésico Brasileiro, DATUM - SIRGAS2000, MC-51°W, de coordenadas N
7.087.830,658m e E 713.682,147m; deste segue fazendo frente para a Rua Ottokar Doerffel, com
azimute de 83°18'50" por uma distância de 28,40m  até o vértice M-02, de coordenadas N
7.087.833,965m e E 713.710,353m; deste (lado esquerdo de quem olha da Rua Ottokar Doerffel)
segue confrontando com a propriedade de Sindicato das Empresas de Transportes de cargas de
Joinville, 401, com azimute de 158°22'22" por uma distância de 15,23m  até o vértice M-03, de
coordenadas N 7.087.819,803m e E 713.715,968m; deste (fundos de quem olha da Rua Ottokar
Doerffel) segue confrontando em três linhas, sendo a primeira com azimute de 261°19'49" por uma
distância de 14,74m em curva com raio de 135,20m até o vértice M-04, de coordenadas N
7.087.817,582m e E 713.701,401m; a segunda com azimute de 263°52'48" por uma distância de
14,87m  até o vértice M-05, de coordenadas N 7.087.815,997m e E 713.686,617m; e a terceira
com azimute de 261°23'55" por uma distância de 2,67m  até o vértice M-06, de coordenadas N
7.087.815,598m e E 713.683,977m; todas confrontando com a área remanescente da matrícula
20.297; deste (lado direito de quem olha da Rua Otokkar Doerffel) segue confrontando com a
propriedade de Astrid Iris de Miranda, 471, com azimute 353°04'17" por uma distância de 15,17m 
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até o vértice M-01,  ponto inicial da descrição deste perímetro de 91,08 m, contendo área total de
459,78 m², sem benfeitorias". A área a desapropriar é parte do imóvel sob a matrícula nº 20.297, do
Cartório de Registro de Imóveis da 2ª Circunscrição da Comarca de Joinville-SC. 

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 01/07/2022, às 18:22, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013441048 e o
código CRC 8A892998.

DECRETO Nº 48.890, de 01 de julho de 2022.

Concede aposentadoria e declara vacância de
cargo público.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica aposentada, por tempo de contribuição, conforme o art. 40, §1°,
inciso III, alínea "a", da Constituição Federal,  art. 4º, § 9º, da Emenda Constitucional n. 103/2019,
e art. 34, da Lei Municipal n. 4.076/99, a servidora LUCIANA GARCIA, matrícula n. 31.528,
ocupante do cargo de provimento efetivo de Auxiliar de Saúde Bucal, lotada na Secretaria da
Saúde, do Município de Joinville, com proventos integrais, que serão pagos pelo Instituto de
Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Joinville – IPREVILLE.

 

Art. 2º Fica declarada a vacância do cargo acima especificado, na forma prevista
no art. 32, inciso V, da Lei Complementar n. 266/2008.

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a
partir de 01 de julho de 2022.

 

 Adriano Bornschein Silva
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Prefeito

 

Cleusa Mara Amaral
Diretora Executiva do IPREVILLE

Documento assinado eletronicamente por Cleusa Mara Amaral,
Diretor (a) Executivo (a), em 01/07/2022, às 14:30, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 01/07/2022, às 18:23, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013435554 e o
código CRC 645E111C.

DECRETO Nº 48.898, de 01 de julho de 2022.

Promove exoneração.

 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com
o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, com o art. 33, § 2º, inciso I, da Lei
Complementar nº 266/08 e a Lei Complementar nº 495, de 16 de janeiro de 2018,

 

EXONERA, na Secretaria de Cultura e Turismo, a partir de 02 de julho de 2022:

 

- Paulo Romão de Moraes, do cargo de Gerente de Radiodifusão.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 01/07/2022, às 18:21, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013441575 e o
código CRC 73775041.

DECRETO Nº 48.892, de 01 de julho de 2022.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 23 de dezembro de 2022, na Secretaria de Educação, a
partir de 06 de julho de 2022, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

- Suelem Regina Ribeiro Pinto, matrícula 56.417, para o cargo de Auxiliar de
Educador.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 01/07/2022, às 15:39, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 01/07/2022, às 18:23, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013436475 e o
código CRC 89A24951.

DECRETO Nº 48.906, de 01 de julho de 2022.

Promove nomeação.
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O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com
o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, com o art. 16, inciso II, da Lei Complementar
nº 266/08 e a Lei Complementar nº 495, de 16 de janeiro de 2018,
 

NOMEIA, na Secretaria de Cultura e Turismo, a partir de 06 de julho de 2022:

 

- Jean Carlos de Freitas, para o cargo de Coordenador I de Manutenção.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 01/07/2022, às 18:48, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013442115 e o
código CRC 5AFC5253.

DECRETO Nº 48.893, de 01 de julho de 2022.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 23 de Dezembro de 2022, na Secretaria da Saúde, a partir
de 06 de Julho de 2022, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

Cristina Klein Keunecke Garcia, matrícula 56.418, para o cargo de Médico Pediatra.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas
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Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 01/07/2022, às 15:39, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 01/07/2022, às 18:23, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013436514 e o
código CRC 4B237F17.

DECRETO Nº 48.889, de 01 de julho de 2022.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 23 de dezembro de 2022, na Secretaria de Educação, a
partir de 06 de julho de 2022, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

- Karina Castoldi, matrícula 56.407, para o cargo de Auxiliar de Educador.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 01/07/2022, às 15:39, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 01/07/2022, às 18:23, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013435486 e o
código CRC BB38E3BA.

DECRETO Nº 48.891, de 01 de julho de 2022.

 

Aprova a Instrução Normativa Conjunta SEI nº
155/2022, da Secretaria de Administração e
Planejamento e da Secretaria de Gestão de
Pessoas, que dispõe sobre as diretrizes gerais para
a tramitação eletrônica do processo Gestão de
Pessoas - Licença Adotante, no âmbito da
Administração Direta e Indireta do Município.
 

O Prefeito de Joinville, usando da atribuição que lhe confere o art. 68, incisos IX
e XII, da Lei Orgânica Municipal, e, em conformidade com o art. 3º, do Decreto nº 21.863, de 30
de janeiro de 2014,

 

DECRETA:

 

Art. 1º  Fica aprovada a Instrução Normativa Conjunta SEI nº 155/2022, da
Secretaria de Administração e Planejamento e da Secretaria de Gestão de Pessoas, que dispõe sobre
as diretrizes gerais para a tramitação eletrônica do processo Gestão de Pessoas - Licença Adotante,
no âmbito da Administração Pública Municipal.

 

Art. 2º  Os procedimentos para a tramitação eletrônica do processo  Gestão de
Pessoas - Licença Adotante são de obrigatória observância e devem ser praticados em toda a
Administração Direta e Indireta, exceto na Companhia Águas de Joinville.

 

Art. 3º  Este Decreto entra em vigor  na data de sua publicação.

 

Art. 4º  Fica revogado o Decreto nº 37.365, de 02 de março de 2020, e a
Instrução Normativa Conjunta SEI nº 91/2020, da Secretaria de Administração e Planejamento e da
Secretaria de Gestão de Pessoas.

 

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito
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Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 01/07/2022, às 18:22, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013435919 e o
código CRC 89B0413A.

DECRETO Nº 48.899, de 01 de julho de 2022.

Promove exoneração.

 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com
o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, com o art. 33, § 2º, inciso I, da Lei
Complementar nº 266/08 e a Lei Complementar nº 495, de 16 de janeiro de 2018,

 

EXONERA, na Secretaria de Cultura e Turismo, a partir de 03 de julho de 2022:

 

- Caio Luciano Berndt, do cargo de Gerente da Unidade Administrativa.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 01/07/2022, às 18:21, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013441676 e o
código CRC FAAA1F65.

DECRETO Nº 48.895, de 01 de julho de 2022.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
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conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 23 de dezembro de 2022, na Secretaria de Educação, a
partir de 06 de julho de 2022, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

- Rosangela Vieira de Andrade, matrícula 56.419, para o cargo de Professor 1-5
Ano Ensino Fundamental Séries Iniciais.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 01/07/2022, às 15:39, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 01/07/2022, às 18:23, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013438373 e o
código CRC C4670F56.

DECRETO Nº 48.888, de 01 de julho de 2022.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 23 de dezembro de 2022, na Secretaria de Educação, a
partir de 05 de julho de 2022, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

- Camila Gomes, matrícula 56.406, para o cargo de Auxiliar de Educador.

 

Adriano Bornschein Silva

29 de 254

Nº 1997, sexta-feira, 01 de julho de 2022



Prefeito

 

 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 01/07/2022, às 15:39, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 01/07/2022, às 18:23, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013435381 e o
código CRC A411CBB2.

DECRETO Nº 48.903, de 01 de julho de 2022.

Promove nomeação.

 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com
o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, com o art. 16, inciso II, da Lei Complementar
nº 266/08 e a Lei Complementar nº 495, de 16 de janeiro de 2018,
 

NOMEIA, na Secretaria de Cultura e Turismo, a partir de 04 de julho de 2022:

 

- Patrícia Jacintho, para o cargo de Gerente da Unidade Administrativa.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 01/07/2022, às 18:21, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013441868 e o
código CRC 911CC3EF.

DECRETO Nº 48.896, de 01 de julho de 2022.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com a Lei
Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 23 de Dezembro de 2022, na Secretaria da Saúde, a partir
de 06 de Julho de 2022, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

Luíza Annelene Zimmermann, matrícula 56.420, para o cargo de Médico Pediatra.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 01/07/2022, às 15:39, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 01/07/2022, às 18:23, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013438636 e o
código CRC 5C776FA3.

DECRETO Nº 48.887, de 01 de julho de 2022.

Promove admissão.
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O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 23 de dezembro de 2022, na Secretaria de Educação, a
partir de 06 de julho de 2022, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

- Debora Cristina Braga, matrícula 56.405, para o cargo de Auxiliar de Educador.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 01/07/2022, às 15:39, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 01/07/2022, às 18:23, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013435250 e o
código CRC 91B07B79.

DECRETO Nº 48.850, de 29 de junho de 2022.

 

Concede aposentadoria.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica aposentado, por tempo de contribuição, conforme art. 48, incisos I a
V,  art. 48  § 2º, inciso I,  todos da Lei Complementar Municipal 571/2022 e art. 7o. da Emenda
Constitucional nº 41/2003, o servidor MATEUS COSTA, matrícula n. 17.119, ocupante do cargo
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de provimento efetivo de Agente Operacional II Vigia, em extinção, lotado na Secretaria de
Proteção Civil e Segurança Pública do Município de Joinville, com proventos integrais, que serão
pagos pelo Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Joinville –
IPREVILLE.

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a
partir de 01 de julho de 2022.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Cleusa Mara Amaral
Diretora Executiva do IPREVILLE

 

Documento assinado eletronicamente por Cleusa Mara Amaral,
Diretor (a) Executivo (a), em 01/07/2022, às 09:56, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 01/07/2022, às 15:11, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013409564 e o
código CRC F2F0F5C4.

DECRETO Nº 48.849, de 29 de junho de 2022.

Concede aposentadoria e declara vacância de
cargo público.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,

DECRETA:

 

Art. 1º Fica aposentada, por tempo de contribuição, conforme art. 6°, da Emenda
Constitucional n. 41/2003, art. 40, § 5°, da Constituição Federal, art. 10, § 7º, combinado com art.
36, inciso II, ambos da Emenda Constitucional n. 103/2019, e art. 34A, da Lei Municipal n.
4.076/99, a servidora BEATRIZ WESSLING, matrícula n. 28578, ocupante do cargo de
provimento efetivo de Professor 1-5 Ensino Fundamental  Séries Iniciais, lotada na Secretaria de
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Educação, do Município de Joinville, com proventos integrais, que serão pagos pelo Instituto de
Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Joinville – IPREVILLE.

 

Art. 2º Fica declarada a vacância do cargo acima especificado, na forma prevista
no art. 32, inciso V, da Lei Complementar n. 266/2008.

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a
partir de 01 de julho de 2022.

 

 Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Cleusa Mara Amaral
Diretora- Executiva do IPREVILLE

 

Documento assinado eletronicamente por Cleusa Mara Amaral,
Diretor (a) Executivo (a), em 01/07/2022, às 09:56, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 01/07/2022, às 15:11, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013409123 e o
código CRC 19DBE24A.

DECRETO Nº 48.849, de 29 de junho de 2022.

Concede aposentadoria.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:
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Art. 1º Fica aposentado, por tempo de contribuição, conforme art. 3°, da Emenda
Constitucional n. 47/2005, art. 10, § 7º, combinado com art. 36, inciso II, ambos da Emenda
Constitucional n. 103/2019, e art. 34B, da Lei Municipal n. 4.076/99, o servidor RENE FLAVIO
ANTONIOLLI, matrícula n. 42.533, ocupante do cargo de provimento efetivo de Farmacêutico
Bioquímico, em extinção, lotado no Hospital Municipal São José, do Município de Joinville, com
proventos integrais, que serão pagos pelo Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do
Município de Joinville – IPREVILLE.

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a
partir de 01 de julho de 2022.

 

 Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Cleusa Mara Amaral
Diretora Executiva do IPREVILLE

Documento assinado eletronicamente por Cleusa Mara Amaral,
Diretor (a) Executivo (a), em 01/07/2022, às 09:56, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 01/07/2022, às 15:11, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013409106 e o
código CRC 5FE04E8D.

DECRETO Nº 48.848, de 29 de junho de 2022.

Concede aposentadoria.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica aposentada, por tempo de contribuição, conforme art. 3°, da Emenda
Constitucional n. 47/2005, art. 10, § 7º, combinado com art. 36, inciso II, ambos da Emenda
Constitucional n. 103/2019, e art. 34B, da Lei Municipal n. 4.076/99, a servidora IARA MARCIA
AMARIA, matrícula n. 20.439, ocupante do cargo de provimento efetivo de Agente de Saúde II -
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Auxiliar de Enfermagem, em extinção, lotada na Secretaria de Saúde, do Município de Joinville,
com proventos integrais, que serão pagos pelo Instituto de Previdência Social dos Servidores
Públicos do Município de Joinville – IPREVILLE.

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a
partir de 01 de julho de 2022.

 

 Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Cleusa Mara Amaral

Diretora- Executiva do IPREVILLE

Documento assinado eletronicamente por Cleusa Mara Amaral,
Diretor (a) Executivo (a), em 01/07/2022, às 09:56, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 01/07/2022, às 15:11, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013409090 e o
código CRC 6B4114FA.

DECRETO Nº 48.847, de 29 de junho de 2022.

Concede aposentadoria e declara vacância de
cargo público.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica aposentado, por tempo de contribuição, conforme art. 3°, da Emenda
Constitucional n. 47/2005, art. 10, § 7º, combinado com art. 36, inciso II, ambos da Emenda
Constitucional n. 103/2019, e art. 34B, da Lei Municipal n. 4.076/99, o servidor ADILSON LUIZ
GIRARDI, matrícula n. 16.818, ocupante do cargo de provimento efetivo de Jornalista, lotado na
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Secretaria de Comunicação, do Município de Joinville, com proventos integrais, que serão pagos
pelo Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Joinville –
IPREVILLE.

 

Art. 2º Fica declarada a vacância do cargo acima especificado, na forma prevista
no art. 32, inciso V, da Lei Complementar n. 266/2008.

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a
partir de 01 de julho de 2022.

 

 Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Cleusa Mara Amaral
Diretora Executiva do IPREVILLE

Documento assinado eletronicamente por Cleusa Mara Amaral,
Diretor (a) Executivo (a), em 01/07/2022, às 09:56, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 01/07/2022, às 15:11, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013409074 e o
código CRC 3647EFFE.

 

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com a Lei
Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 23 de Dezembro de 2022, na Secretaria da Saúde, a partir
de 06 de Julho de 2022, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

 Marcio Gonçalves Vieira da Cunha, matrícula 56.421, para o cargo de Médico Plantonista
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Cirurgião Geral.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 01/07/2022, às 15:39, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 01/07/2022, às 18:23, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013438815 e o
código CRC E491301D.

DECRETO Nº 48.845, de 29 de junho de 2022.

Concede aposentadoria e declara vacância de
cargo público.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica aposentada, por tempo de contribuição, conforme art. 3°, da Emenda
Constitucional n. 47/2005, art. 10, § 7º, combinado com art. 36, inciso II, ambos da Emenda
Constitucional n. 103/2019, e art. 34B, da Lei Municipal n. 4.076/99, a servidora MELANIA
NURNBERG, matrícula n. 18.197, ocupante do cargo de provimento efetivo de Técnico em Saúde
Bucal, lotada na Secretaria da Saúde, do Município de Joinville, com proventos integrais, que serão
pagos pelo Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Joinville –
IPREVILLE.

 

Art. 2º Fica declarada a vacância do cargo acima especificado, na forma prevista
no art. 32, inciso V, da Lei Complementar n. 266/2008.
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Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a
partir de 01 de julho de 2022.

 

 Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Cleusa Mara Amaral
Diretora- Executiva do IPREVILLE

Documento assinado eletronicamente por Cleusa Mara Amaral,
Diretor (a) Executivo (a), em 01/07/2022, às 09:56, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 01/07/2022, às 15:11, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013407725 e o
código CRC ECB920E5.

DECRETO Nº 48.840, de 29 de junho de 2022.

Concede aposentadoria.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica aposentada, por tempo de contribuição, conforme art. 3°, da Emenda
Constitucional n. 47/2005, art. 10, § 7º, combinado com art. 36, inciso II, ambos da Emenda
Constitucional n. 103/2019, e art. 34B, da Lei Municipal n. 4.076/99, a servidora MARIA ALVES
DOS SANTOS, matrícula n. 55437, ocupante do cargo de provimento efetivo de Agente de Saúde
II - Auxiliar de Enfermagem, em extinção, lotada no Hospital Municipal São José, do Município de
Joinville, com proventos integrais, que serão pagos pelo Instituto de Previdência Social dos
Servidores Públicos do Município de Joinville – IPREVILLE.

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a
partir de 01 de julho de 2022.
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 Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Cleusa Mara Amaral
Diretora-Executiva do IPREVILLE

Documento assinado eletronicamente por Cleusa Mara Amaral,
Diretor (a) Executivo (a), em 01/07/2022, às 09:56, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 01/07/2022, às 15:11, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013407566 e o
código CRC B1F1F608.

DECRETO Nº 48.839, de 29 de junho de 2022.

Concede aposentadoria e declara vacância de cargo
público.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica aposentada, por tempo de contribuição, conforme art. 47, da Lei
Complementar Municipal 571/2021, art. 7º da Emenda Constitucional nº 41/2003, art. 1º da
Emenda nº 26 da Lei Orgânica do Município de Joinville,  a servidora IÁRA SILVIA ARNDT,
matrícula n. 17843, ocupante do cargo de provimento efetivo de Assistente Administrativo, lotada
na Secretaria da Agricultura e Meio Ambiente, do Município de Joinville, com proventos integrais
e paridade, que serão pagos pelo Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do
Município de Joinville – IPREVILLE.

Art. 2º Fica declarada a vacância do cargo acima especificado, na forma prevista
no art. 32, inciso V, da Lei Complementar n. 266/2008.

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a
partir de 01 de junho de 2022.

 

Adriano Bornschein Silva
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Prefeito
 

Cleusa Mara Amaral
Diretora- Executiva do IPREVILLE

Documento assinado eletronicamente por Cleusa Mara Amaral,
Diretor (a) Executivo (a), em 01/07/2022, às 09:56, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 01/07/2022, às 15:11, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013407523 e o
código CRC F9B166B5.

DECRETO Nº 48.831, de 29 de junho de 2022.

Concede aposentadoria.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica aposentada, por tempo de contribuição, conforme o art. 40, §1°,
inciso III, alínea "a", da Constituição Federal,  art. 4º, § 9º, da Emenda Constitucional n. 103/2019,
e art. 34, da Lei Municipal n. 4.076/99, a servidora ESTER TUBAROSKI DAS NEVES,
matrícula n. 29.771, ocupante do cargo de provimento efetivo de Cozinheiro, em extinção, lotada
na Secretaria de Educação, do Município de Joinville, com proventos integrais, que serão pagos
pelo Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Joinville –
IPREVILLE.

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a
partir de 01 de julho de 2022.

 

 Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Cleusa Mara Amaral
Diretora-Executiva do IPREVILLE
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Documento assinado eletronicamente por Cleusa Mara Amaral,
Diretor (a) Executivo (a), em 01/07/2022, às 09:56, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 01/07/2022, às 15:11, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013407070 e o
código CRC 51943E91.

DECRETO Nº 48.837, de 29 de junho de 2022.

Concede aposentadoria e declara vacância de
cargo público.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica aposentada, por tempo de contribuição, conforme art. 6°, da Emenda
Constitucional n. 41/2003, art. 10, § 7º, combinado com art. 36, inciso II, ambos da Emenda
Constitucional n. 103/2019, e art. 34A, da Lei Municipal n. 4.076/99, a servidora MARLISE
BITTENCOURT, matrícula n. 52.773, ocupante do cargo de provimento efetivo de Terapeuta
Ocupacional, lotada na Secretaria da Saúde, do Município de Joinville, com proventos integrais,
que serão pagos pelo Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de
Joinville – IPREVILLE.

 

Art. 2º Fica declarada a vacância do cargo acima especificado, na forma prevista
no art. 32, inciso V, da Lei Complementar n. 266/2008.

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a
partir de 02 de julho de 2022.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Cleusa Mara Amaral
Diretora- Executiva do IPREVILLE
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Documento assinado eletronicamente por Cleusa Mara Amaral,
Diretor (a) Executivo (a), em 01/07/2022, às 09:56, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 01/07/2022, às 15:11, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013407296 e o
código CRC 93E4FECA.

DECRETO Nº 48.836, de 29 de junho de 2022.

Concede aposentadoria
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica aposentada, por tempo de contribuição, conforme art. 3°, da Emenda
Constitucional n. 47/2005, art. 10, § 7º, combinado com art. 36, inciso II, ambos da Emenda
Constitucional n. 103/2019, e art. 34B, da Lei Municipal n. 4.076/99, a servidora CÉLIA MARIA
VOLTOLINI, matrícula n. 18.213, ocupante do cargo de provimento efetivo de Agente de
Laboratório, em extinção, lotada na Secretaria da Saúde, do Município de Joinville, com proventos
integrais, que serão pagos pelo Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do
Município de Joinville – IPREVILLE.

Art. 2 º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a
partir de 08 de julho de 2022.

 

 Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Cleusa Mara Amaral
Diretora -Executiva do IPREVILLE

Documento assinado eletronicamente por Cleusa Mara Amaral,
Diretor (a) Executivo (a), em 01/07/2022, às 09:56, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 01/07/2022, às 15:11, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013407262 e o
código CRC 62239693.

DECRETO Nº 48.835, de 29 de junho de 2022.

Concede aposentadoria.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica aposentada, por tempo de contribuição, conforme art. 3°, da Emenda
Constitucional n. 47/2005, art. 10, § 7º, combinado com art. 36, inciso II, ambos da Emenda
Constitucional n. 103/2019, e art. 34B, da Lei Municipal n. 4.076/99, a servidora NILZETE
MEDEIROS DE AGUIAR GOULART, matrícula n. 20.407, ocupante do cargo de provimento
efetivo de Agente de Saúde II Auxiliar Enfermagem, em extinção, lotada na Secretaria da Saúde,
do Município de Joinville, com proventos integrais, que serão pagos pelo Instituto de Previdência
Social dos Servidores Públicos do Município de Joinville – IPREVILLE.

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a
partir de 01 de julho de 2022.

 

 Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Cleusa Mara Amaral
Diretora- Executiva do IPREVILLE

Documento assinado eletronicamente por Cleusa Mara Amaral,
Diretor (a) Executivo (a), em 01/07/2022, às 09:56, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 01/07/2022, às 15:11, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

44 de 254

Nº 1997, sexta-feira, 01 de julho de 2022



A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013407229 e o
código CRC 6E81D0B0.

DECRETO Nº 48.885, de 01 de julho de 2022.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 23 de dezembro de 2022, na Secretaria de Educação, a
partir de 05 de julho de 2022, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

- Leila Dayane Diniz Alves, matrícula 56.408, para o cargo de Professor 6-9 Ano
Ensino Fundamental Ciências.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 01/07/2022, às 15:39, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 01/07/2022, às 18:23, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013435069 e o
código CRC E537C0D4.

DECRETO Nº 48.834, de 29 de junho de 2022.

Concede Aposentadoria Especial e declara
vacância de cargo público.
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                                    O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

 Art. 1º Fica aposentado, por tempo de contribuição, conforme art. 40, §4,  inciso
III, da Constituição Federal, art. 21, § 3º, da Emenda Constitucional n. 103/2019, Súmula
Vinculante n. 33 do STF, art. 57, da Lei n. 8.213/91, o servidor DANIEL JOSIAS DUARTE,
matrícula n. 80.377, ocupante do cargo de provimento efetivo de Técnico em Enfermagem, lotado
no Hospital Municipal São José, do Município de Joinville, com proventos integrais, que serão
pagos pelo Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Joinville –
IPREVILLE.

 

  Art. 2º Fica declarada a vacância do cargo acima especificado, na forma
prevista no art. 32, inciso V, da Lei Complementar n. 266/2008.

 

 Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a
partir de 01 de julho de 2022.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Cleusa Mara Amaral
Diretora -Executiva do IPREVILLE

Documento assinado eletronicamente por Cleusa Mara Amaral,
Diretor (a) Executivo (a), em 01/07/2022, às 09:56, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 01/07/2022, às 15:11, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013407204 e o
código CRC 6B09B3E7.

DECRETO Nº 48.833, de 29 de junho de 2022.

Concede aposentadoria .
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O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica aposentada por invalidez, conforme art. 40, § 1º, inciso I, da
Constituição Federal, art. 10, § 7º da Emenda Constitucional nº 103/2019,  art. 42, inciso III e § 3º e
43 § 2º todos da Lei Municipal n. 4.076/99, a servidora LÚCIA GERALDINA SADZINSKI,
matrícula n. 35.849, ocupante do cargo de provimento efetivo de Cozinheiro, em extinção,
lotada na Secretaria de Assistência Social, do Município de Joinville, com proventos proporcionais,
que serão pagos pelo Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de
Joinville – IPREVILLE.

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a
partir de 01 de julho de 2022.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Cleusa Mara Amaral
Diretora- Executiva do IPREVILLE

Documento assinado eletronicamente por Cleusa Mara Amaral,
Diretor (a) Executivo (a), em 01/07/2022, às 09:56, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 01/07/2022, às 15:11, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013407178 e o
código CRC 7B1B2977.

DECRETO Nº 48.832, de 29 de junho de 2022.

Concede aposentadoria e declara vacância de
cargo público.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,
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DECRETA:

 

Art. 1º Fica aposentada, por tempo de contribuição, conforme art. 3°, da Emenda
Constitucional n. 47/2005, art. 10, § 7º, combinado com art. 36, inciso II, ambos da Emenda
Constitucional n. 103/2019, e art. 34B, da Lei Municipal n. 4.076/99, a servidora MARLI
APARECIDA PISTORE, matrícula n. 50.810, ocupante do cargo de provimento efetivo de Agente
de Saúde II Auxiliar de Enfermagem, lotada no Hospital Municipal São José, do Município de
Joinville, com proventos integrais, que serão pagos pelo Instituto de Previdência Social dos
Servidores Públicos do Município de Joinville – IPREVILLE.

 

Art. 2º Fica declarada a vacância do cargo acima especificado, na forma prevista
no art. 32, inciso V, da Lei Complementar n. 266/2008.

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a
partir de 01 de julho de 2022.

 

 Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Cleusa Mara Amaral
Diretora Executiva do IPREVILLE

Documento assinado eletronicamente por Cleusa Mara Amaral,
Diretor (a) Executivo (a), em 01/07/2022, às 09:56, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 01/07/2022, às 15:11, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013407142 e o
código CRC D0A11676.

DECRETO Nº 48.824, de 29 de junho de 2022.

Concede aposentadoria e declara vacância de
cargo público.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,
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DECRETA:

 

Art. 1º Fica aposentada, por tempo de contribuição, conforme art. 3°, da Emenda
Constitucional n. 47/2005, art. 10, § 7º, combinado com art. 36, inciso II, ambos da Emenda
Constitucional n. 103/2019, e art. 34B, da Lei Municipal n. 4.076/99, a servidora MARIA
CRISTINA GUSSELLA MASSANEIRO, matrícula n. 15.644, ocupante do cargo de provimento
efetivo de Cirurgião Dentista Ambulatorial, lotada na Secretaria da Saúde, do Município de
Joinville, com proventos integrais, que serão pagos pelo Instituto de Previdência Social dos
Servidores Públicos do Município de Joinville – IPREVILLE.

 

Art. 2º Fica declarada a vacância do cargo acima especificado, na forma prevista
no art. 32, inciso V, da Lei Complementar n. 266/2008.

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a
partir de 01 de julho de 2022.

 

 Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Cleusa Mara Amaral
Diretora Executiva do IPREVILLE

Documento assinado eletronicamente por Cleusa Mara Amaral,
Diretor (a) Executivo (a), em 01/07/2022, às 09:56, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 01/07/2022, às 15:11, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013406475 e o
código CRC BF7B31A4.

DECRETO Nº 48.823, de 29 de junho de 2022.

Concede aposentadoria e declara vacância de
cargo público..

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,
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O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica aposentada, por tempo de contribuição, conforme art. 48, incisos I a
V,  art. 48  § 2º, inciso I,  todos da Lei Complementar Municipal 571/2022 e art. 7º. da Emenda
Constitucional nº 41/2003, a servidora BEATRIZ MACALI SOUZA, matrícula n. 26.649,
ocupante do cargo de provimento efetivo de Terapeuta Ocupacional, lotada na Secretaria de
Assistência Social - SAS, do Município de Joinville, com proventos integrais, que serão pagos pelo
Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Joinville – IPREVILLE.

 

Art. 2º Fica declarada a vacância do cargo acima especificado, na forma prevista
no artigo 32, inciso V, da Lei Complementar n. 266/2008.

 

Art. 3º Este Decreto   entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a
partir de 01 de julho de 2022.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Cleusa Mara Amaral

Diretora-Executiva do IPREVILLE

Documento assinado eletronicamente por Cleusa Mara Amaral,
Diretor (a) Executivo (a), em 01/07/2022, às 09:56, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 01/07/2022, às 15:11, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013405144 e o
código CRC AC2A515B.

DECRETO Nº 48.822, de 29 de junho de 2022.

Concede aposentadoria e declara vacância de
cargo público.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,
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O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,

DECRETA:

 

Art. 1º Fica aposentada, por tempo de contribuição, conforme art. 6°, da Emenda
Constitucional n. 41/2003, art. 40, § 5°, da Constituição Federal, art. 10, § 7º, combinado com art.
36, inciso II, ambos da Emenda Constitucional n. 103/2019, e art. 34A, da Lei Municipal n.
4.076/99, a servidora LUCIANA APARECIDA BEZERRA COSTA, matrícula n. 18.325,
ocupante do cargo de provimento efetivo de Professor Educação Infantil e Ensino Fundamental -
Educação Física, lotada na Secretaria de Educação, do Município de Joinville, com proventos
integrais, que serão pagos pelo Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do
Município de Joinville – IPREVILLE.

 

Art. 2º Fica declarada a vacância do cargo acima especificado, na forma prevista
no art. 32, inciso V, da Lei Complementar n. 266/2008.

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a
partir de 01 de julho de 2022.

 

 Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Cleusa Mara Amaral
Diretora-Executiva do IPREVILLE

Documento assinado eletronicamente por Cleusa Mara Amaral,
Diretor (a) Executivo (a), em 01/07/2022, às 09:56, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 01/07/2022, às 15:11, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013405115 e o
código CRC 2F2525BF.

DECRETO Nº 48.882, de 01 de julho de 2022.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:
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ADMITE, por tempo determinado, até 23 de dezembro de 2022, na Secretaria de Educação, a
partir de 06 de julho de 2022, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

- Waldinete Maia Moreira, matrícula 56.416, para o cargo de Auxiliar de
Educador.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 01/07/2022, às 15:39, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 01/07/2022, às 18:23, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013434702 e o
código CRC F8A6DC23.

DECRETO Nº 48.881, de 01 de julho de 2022.

Promove admissão.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 23 de Dezembro de 2022, na Secretaria da Saúde, a partir
de 11 de Julho de 2022, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

Luna Azambuja Satte Alam, matrícula 56.410, para o cargo de Médico Plantonista Clínica
Médica.
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Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 01/07/2022, às 15:39, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 01/07/2022, às 18:23, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013434572 e o
código CRC EACEAD2A.

DECRETO Nº 48.880, de 01 de julho de 2022.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 23 de dezembro de 2022, na Secretaria de Educação, a
partir de 06 de julho de 2022, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

- Vivian Solange Marquardt, matrícula 56.403, para o cargo de Professor 1-5 Ano
Ensino Fundamental Séries Iniciais.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas
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Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 01/07/2022, às 15:39, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 01/07/2022, às 18:23, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013434022 e o
código CRC 21298A7A.

DECRETO Nº 48.879, de 01 de julho de 2022.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 23 de dezembro de 2022, na Secretaria de Educação, a
partir de 06 de julho de 2022, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

- Beatriz Marmitt, matrícula 56.411, para o cargo de Auxiliar de Educador.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 01/07/2022, às 15:39, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 01/07/2022, às 18:23, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013433942 e o
código CRC C46D485C.

DECRETO Nº 48.878, de 01 de julho de 2022.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 23 de dezembro de 2022, na Secretaria de Educação, a
partir de 06 de julho de 2022, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

- Francieli Aparecida de Jesus das Neves, matrícula 56.412, para o cargo de
Auxiliar de Educador.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 01/07/2022, às 15:39, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 01/07/2022, às 18:23, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013433852 e o
código CRC 780FF071.

DECRETO Nº 48.877, de 01 de julho de 2022.

Promove admissão.
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O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 23 de Dezembro de 2022, no Hospital Municipal São
José, a partir de 06 de Julho de 2022, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

Maria Marli Izempon, matrícula 99.364, para o cargo de Técnico em Enfermagem.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 01/07/2022, às 15:39, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 01/07/2022, às 18:23, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013433816 e o
código CRC 38B12368.

DECRETO Nº 48.876, de 01 de julho de 2022.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 23 de dezembro de 2022, na Secretaria de Educação, a
partir de 06 de julho de 2022, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

- Thalita Samara Rosa Ananias, matrícula 56.415, para o cargo de Auxiliar de
Educador.
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Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 01/07/2022, às 15:39, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 01/07/2022, às 18:23, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013433770 e o
código CRC AB4EDA94.

DECRETO Nº 48.875, de 01 de julho de 2022.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 23 de dezembro de 2022, na Secretaria de Educação, a
partir de 06 de julho de 2022, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

- Aline de Nazaré Oliveira Pereira, matrícula 56.414, para o cargo de Auxiliar de
Educador.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas
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Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 01/07/2022, às 15:39, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 01/07/2022, às 18:23, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013433733 e o
código CRC 4E408C01.

DECRETO Nº 48.905, de 01 de julho de 2022.

Promove nomeação.

 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com
o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, com o art. 16, inciso II, da Lei Complementar
nº 266/08 e a Lei Complementar nº 495, de 16 de janeiro de 2018,
 

NOMEIA, na Secretaria de Proteção Civil e Segurança Pública, a partir de 11 de julho de 2022:

 

- Orlando Alfredo Werlang, para o cargo de Coordenador II da Área de Contratos
de Vigilância Terceirizada.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 01/07/2022, às 18:21, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013442672 e o
código CRC ADC95969.

DECRETO Nº 48.904, de 01 de julho de 2022.

Promove nomeação.
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O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com
o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, com o art. 16, inciso II, da Lei Complementar
nº 266/08 e a Lei Complementar nº 495, de 16 de janeiro de 2018,
 

NOMEIA, na Secretaria de Cultura e Turismo, a partir de 06 de julho de 2022:

 

- Jeferson Luiz Correa, para o cargo de Coordenador I da Área de Programação
Artística.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 01/07/2022, às 18:21, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013441899 e o
código CRC 32AC699F.

DECRETO Nº 48.902, de 01 de julho de 2022.

Promove nomeação.

 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com
o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, com o art. 16, inciso II, da Lei Complementar
nº 266/08 e a Lei Complementar nº 495, de 16 de janeiro de 2018,
 

NOMEIA, na Secretaria de Cultura e Turismo, a partir de 04 de julho de 2022:

 

- Caio Luciano Berndt, para o cargo de Gerente da Unidade Captação, Projetos e
Fomento.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito
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Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 01/07/2022, às 18:21, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013441837 e o
código CRC 33DEB399.

DECRETO Nº 48.901, de 01 de julho de 2022.

Promove exoneração.

 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com
o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, com o art. 33, § 2º, inciso I, da Lei
Complementar nº 266/08 e a Lei Complementar nº 495, de 16 de janeiro de 2018,

 

EXONERA, na Secretaria de Cultura e Turismo, a partir de 03 de julho de 2022:

 

- Patrícia Jacintho, do cargo de Coordenadora I de Apoio Operacional.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 01/07/2022, às 18:21, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013441779 e o
código CRC 98EA44F4.

DECRETO Nº 48.894, de 01 de julho de 2022.

 

Altera representantes do art. 1º, inciso I, alíneas
"a", "b", "c" e "g", do Decreto nº 44.772, de 17 de
novembro de 2021, que nomeia membros para
integrar o Conselho Municipal dos Direitos da
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Mulher - CMDM, para o mandato 2021/2023.
 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições e em conformidade com
os incisos IX e XII, do art. 68, da Lei Orgânica do Município, e com o disposto na Lei nº 5.133, de
17 de dezembro de 2004, que institui o Conselho Municipal dos Direitos da Mulher, e o Fundo
Municipal Especial dos Direitos da Mulher - FUMEDM 

 

DECRETA:

 

Art. 1º  Ficam nomeadas, para complementar o atual mandato, as representantes
abaixo indicadas, alterando a titular do item 2, da alínea "a" e as suplentes das alíneas "b", "c" e
"g", do inciso I, do art. 1º, do Decreto nº 44.772, de 17 de novembro de 2021, que passam a vigorar
com a seguinte redação:

 

“Art. 1º  ...

 

I - ...

 

a) ...

...

2) Titular: Nádia Mascarello

...

 

b) ...

...

Suplente: Fabiane Suel de Borba Farikoski

 

                                     c) ...

 

                                     ...

                                     Suplente: Gisele Aparecida Modesto de Oliveira

 

...

 

g) ...

...

Suplente: Camila dos Reis Bachtold Borges; (NR)
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Art. 2º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

Adriano Bornschein Silva  

Prefeito

 

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 01/07/2022, às 18:22, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013436884 e o
código CRC C2D1414B.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.UAP/SES.UAP.APA

PORTARIA Nº 143/2022/SMS

 

O Secretário de Saúde, no exercício de suas atribuições, em atenção ao disposto
no Art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, à Instrução Normativa nº 01/2021, aprovada
pelo Decreto nº 43.907/2021, e legislação correlata,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º - Designar servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização do Termo de Contrato n.º 466/2022, que tem por objeto a contratação de empresa para
a construção da UBSF Jardim Paraíso.

 

I - Fiscal do Contrato:

a) Mauricio Longo Kestering, matrícula 53.530.

 

II - Fiscais da Obra:

a) Mauricio Longo Kestering, matrícula 53.530.

b) Geferson de Jesus Arnaud, matrícula 28.925;

c) Theo Augusto Silva Guardiano, matrícula 21.769;  
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III - Suplentes:

a) Debora Tonini, Matrícula 51272;

b) Cezar Santos de Jesus, Matrícula 49.017;

c) Nathalia de Souza Zattar, Matrícula 53.427

d) Fabrício da Rosa,  Matrícula: 41.271.

e) Mariana Meier Tolomeotti, Matricula 53519;

 

Art. 2º - Aos Fiscais compete:

I –  Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto no Termo de Contrato n.º
466/2022, bem como, no Edital de Licitação e no Termo de Referência que lhe deram origem.

II - Proceder com todos os trâmites para realização das atividades relacionadas à
fiscalização, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas ao cumprimento do
contrato;

III - Notificar a CONTRATADA, por escrito, fixando prazo para a sua correção,
por irregularidades encontradas em desconformidade com o Termo de Contrato e legislação
aplicável, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

IV - Fornecer por escrito a CONTRATADA as informações necessárias para o
desenvolvimento dos serviços objeto da presente contratação;

V - Rejeitar materiais/serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto contratado, em observância ao Contrato, Termo de Referência e ao Instrumento
Convocatório;

VI - Realizar o recebimento definitivo e dar os devidos
encaminhamentos do documento fiscal;

VII - Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem
ou serviço. 

VII - Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas,
observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado e/ou ao
serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período;

IX - Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em
virtude de inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

X – Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do contrato.

XI - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Unidade de Suprimentos da Secretaria de
Administração e Planejamento, via SEI, a solicitação de prorrogação com antecedência mínima de
90 (noventa) dias do encerramento do prazo de execução do contrato.

XII - Manter cópia do termos do contrato, termo de referência, relação das notas
fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do
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cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada;

 

Art. 3º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais dos contratos a que
se referem o Art. 1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento composta pelos
seguintes membros, sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato.

I - Certificadores:

a) Mauricio Longo Kestering, matrícula 53.530.

b) Geferson de Jesus Arnaud, matrícula 28.925;

c) Theo Augusto Silva Guardiano, matrícula 21.769;  

 

Art. 4º Para a correta execução das atividades de fiscalização e/ou
certificação/conferência, deverão ser observadas as condições dispostas na Instrução Normativa nº
01/2021, da Secretaria de Administração e Planejamento, aprovada pelo Decreto nº 43.907/2021,
e/ou outra norma que eventualmente a substituir ou complementar, bem como os demais atos
normativos e dispositivos legais vigentes e aplicáveis à matéria.

 

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data da publicação, revogando-se a
Portaria nº 111/2022/SMS e demais disposições contrárias.

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 28/06/2022, às 15:08, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013299168 e o
código CRC 77562C2F.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.UAP

 

PORTARIA CONJUNTA Nº 06/2022/SMS/HMSJ

 

Dispõe sobre a delegação de poderes aos Diretores
Executivos e aos Gerentes da Secretaria Municipal
da Saúde e do Hospital Municipal São José.
 

O Secretário Municipal da Saúde e Diretor-Presidente do Hospital Municipal São
José, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o disposto no Decreto nº 29.556, de
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21 de agosto de 2017,

 

Considerando o elevado número de servidores com lotação nas unidades e
serviços vinculados à Secretaria Municipal da Saúde e ao Hospital Municipal São José;

 

Considerando o grande volume de documentos que diariamente ingressam no
Gabinete da Secretaria Municipal da Saúde e na Diretoria do Hospital Municipal São José, sejam
eles referentes a gestão de pessoas, a contratos administrativos, a processos licitatórios, a aquisições
emergenciais ou a correspondências administrativas em geral;

 

Considerando a prerrogativa da Administração Pública, decorrente do poder
hierárquico, de distribuir e escalonar as funções entre seus agentes;

 

Considerando a necessidade de desburocratização e simplificação dos
procedimentos administrativos internos, de forma que sejam obtidas a celeridade e a eficiência
indispensáveis ao bom funcionamento dos serviços públicos;

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Delegar ao Diretor Executivo responsável pela Diretoria Administrativa e
Financeira da Secretaria Municipal da Saúde e do Hospital Municipal São José poderes para
a ordenação das despesas e pagamentos, para a assinatura de contratos e para a realização dos atos
necessários ao andamento de processos licitatórios (independentemente da modalidade), inclusive
nas hipóteses de dispensa e inexigibilidade. 

 

Parágrafo único. A delegação descrita no caput não abrange a deflagração de
processos licitatórios, inclusive nas hipóteses de dispensa e inexigibilidade  de licitação, ressalvados
os casos de dispensas previstas nos incisos I e II, do Art. 24, da Lei nº 8.666/93, nos termos de
instrução normativa específica.

 

Art. 2º Delegar aos Diretores Executivos da Secretaria Municipal da Saúde e do
Hospital Municipal São José poderes para a assinatura de Ofícios, Memorandos e demais
correspondências administrativas pertinentes às unidades, aos servidores, aos serviços e às atividades
que estiverem sob a responsabilidade de suas respectivas diretorias.

 

Parágrafo único. A delegação descrita no caput não abrange os documentos
listados no art. 3º.

 

Art. 3º Delegar ao Gerente de Acompanhamento de Processos poderes para
a assinatura das correspondências administrativas da Secretaria Municipal da Saúde e do Hospital
Municipal São José endereçadas à Procuradoria-Geral do Município, ao Ministério Público de
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Santa Catarina, ao Ministério Público Federal, à Defensoria Pública do Estado de Santa Catarina, à
Defensoria Pública da União, aos órgãos do Poder Judiciário e aos Tribunais de Contas, bem como
notificações extrajudiciais e pactuações interfederativas para fins de cumprimento de decisões
judiciais.

 

Parágrafo único. A delegação descrita no caput não abrange os documentos
referentes a ações judiciais coletivas e a Termos de Ajustamento de Conduta.

 

Art. 4º Delegar ao Gerente de Gestão Administrativa e Financeira poderes para
a realização de pagamentos em nome da Secretaria Municipal da Saúde e do Hospital Municipal
São José.

 

Art. 5º Delegar aos gerentes da Secretaria Municipal da Saúde e do Hospital
Municipal São José poderes para a condução de todos os atos de administração de recursos
humanos e para a assinatura de todos os documentos pertinentes a tais matérias que não forem
expressamente definidos pela legislação aplicável como de responsabilidade privativa do dirigente
máximo do órgão ou entidade, desde que referentes aos servidores hierarquicamente subordinados a
suas respectivas gerências.

 

Parágrafo único. A delegação descrita no caput não abrange os seguintes
documentos/matérias:

 

I- Autorização de pagamento por serviços extraordinários;

 

II- Solicitação de deflagração de Sindicâncias e Processos Administrativos
Disciplinares;

 

III- Requisição de pessoal;

 

IV- Cessão de servidores;

 

V- Concessão de licença-prêmio.

 

Art. 6º Delegar aos coordenadores do Núcleo Administrativo e Núcleo de Gestão
de Pessoas da Secretaria Municipal da Saúde e do Hospital Municipal São José poderes para
autorizar a criação e redefinição da Assinatura Eletrônica no Sistema Eletrônico de Informação -
SEI.

 

Art. 7º Os atos praticados por delegação de poderes deverão indicar
expressamente tal condição.
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Art. 8º Fica revogada a Portaria Conjunta nº 15/2021/SMS/HMSJ.

 

Art. 9º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos
perdurarão até o dia 31 de dezembro de 2024.

 

 

Andrei Popovski Kolaceke
Secretário Municipal da Saúde

Diretor-Presidente do Hospital Municipal São José
 

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 30/06/2022, às 17:50, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013412174 e o
código CRC BBD400FF.

PORTARIA SEI - SGP.GAB/SGP.NAD

PORTARIA Nº 1764/2022 - SGP.NAD

 

Nomeia membros para compor a  Comissão Setorial de Avaliação de Documentos -
CSAD, estabelecida pelo Decreto nº 48.214 de 26 de maio de 2022.

 

A Secretária de Gestão de Pessoas, no exercício de suas atribuições,

 

Resolve:

 

Art. 1º -Ficam nomeados para compor a Comissão Setorial de Avaliação de
Documentos - CSAD da Secretaria de Gestão de Pessoas, do Município de Joinville, os
seguintes membros: 

Fernanda Luiza Daniel Bonett Scholze, matrícula 50.444 - Presidente;
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Josiane Martins Soares Merling, matrícula 36.564 - Secretária;
Milena Alves, matrícula 42.795 - Secretario adjunto;
Juliana da Silva Barreiros dos Passos, matrícula 54.704
Cátia Regina Hodecker,  matrícula 20.215 -  Representante do Arquivo Histórico de
Joinville;
Carmela Weinheimer Rodrigues, matrícula 48.520 - Arquivista.

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 01/07/2022, às 14:41, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013437878 e o
código CRC 88FFFB55.

PORTARIA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.CGM/SEGOV.CGM.UPA

PORTARIA Nº 162/2022

A Controladora-Geral do Município, no exercício de suas atribuições e em
conformidade ao disposto no art. 183 e seguintes da Lei Complementar nº 266/08, alterada pela Lei
Complementar 495/18, resolve:

Designar os servidores GISLENE CRISTINA REGIS ITO, ROBERTO
HARTMANN DOBNER e VANESSA CLETO ALVES, sob a presidência da primeira, para
conduzir o Processo de Sindicância Investigatória nº 19/22 a fim de apurar suposta realização de
atividade incompatível com o período de licença para tratamento de saúde concedido a servidor da
Secretaria de Educação, conforme fatos relatados nos documentos constantes no Processo SEI
nº 22.0.093250-7.

Documento assinado eletronicamente por Tiani Regina de Borba,
Controlador (a) Geral, em 01/07/2022, às 17:18, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013118922 e o
código CRC 795B82E8.

PORTARIA SEI - SEHAB.GAB/SEHAB.NAD
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                              PORTARIA N.º 056/2022/SEHAB                           

Classificação como REURB - Social para fins de
regularização fundiária urbana.

 

 O Secretário Municipal de Habitação, no uso da atribuição que lhe confere o
Decreto Municipal nº 40.303/2021 e nos termos do artigo 13 e 30, I, da Lei Federal nº
13.465/2017, art. 5º do Decreto Federal nº 9.310/2018 e arts. 1º, I, "c", 3º e 5º do Decreto
Municipal nº 42.243/2021, RESOLVE: 

Art.1º Em atendimento ao art. 30, I, da Lei Federal nº 13.465/2017 e Decreto
Municipal nº 42.243/2021, fica classificada individualmente, conforme prerrogativa do §7° do art.
5° do Decreto Federal n° 9.310/2018, para fins de regularização fundiária urbana a área
identificada como REURB "URBANIZAÇÃO PEDRA BRANCA", localizada nas Ruas
Nelson Brandão, Manoel Francisco de Oliveira, bairro Aventureiro. A área a ser
regularizada conforme projeto urbanístico (anexo SEI nº0013177367 ) corresponde a 05 (cinco)
lotes, sendo classificadas 04 (quatro) famílias.

Art. 2º Acostamos listagem com detalhamento da classificação (Documento SEI
n°0013411400), contendo os dados de qualificação do beneficiário, extraída do Sistema Interno da
Secretaria de Habitação, para emissão quando da Certidão de Regularização Fundiária
Complementar, na fase de titulação.

Art. 3º A regularização de Interesse Social - REURB-S denominada REURB
"URBANIZAÇÃO PEDRA BRANCA", foi instaurada pelo Art. 1º da Portaria nº.
071/2021/SEHAB, disponível no Documento SEI nº. 9615060.

Art. 4º Essa classificação fica condicionada a aprovação do projeto de REURB,
que se fará nos moldes da Lei Federal nº 13.465/2017 e art. 10, § 3º do Decreto Municipal nº
42.243/2021.

Art. 5° Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

 

Rodrigo Andrioli
Secretário

 

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Andrioli, Secretário
(a), em 01/07/2022, às 13:15, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013432656 e o
código CRC 357B2A6A.
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PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.NAD

PORTARIA 107/2022/HSJ

 

Designa servidores para a fiscalização do contrato
nº 399/2019 - Correios, do Hospital  Municipal São
José e institui Comissão de Recebimento para
certificação e conferência dos respectivos
documentos fiscais
 

 

O Diretor-presidente, Andrei Popovski Kolaceke, no uso de suas atribuições, em
atenção ao disposto no Art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, à Instrução Normativa n.º
02/2019, aprovada pelo Decreto n.º 35.981/2019, à Instrução Normativa nº 18/2017, aprovada pelo
Decreto nº 29.994/2017, e legislação correlata,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Designar os seguintes servidores para a fiscalização do contrato n.º
399/2019 do Hospital Municipal São José:

Titulares:

I. Aline Aparecida Vertes de Oliveira - Matrícula nº 92255;

II. Franciane Moreno - Matrícula nº 98511;

III. Karina Brodbeck Werner- Matrícula nº 86799;

IV. Renata Oliveira Mira - Matrícula nº 92377.

Suplente

I. Maria Guilhermina Murtinho de Borba - Matrícula nº 98288.

Art. 2º Aos fiscais do contrato compete:

I. Esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a
sua alçada;

II. Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III. Atestar o recebimento e/ou a prestação do serviço, em conformidade
com as especificações do processo de contratação, conferindo os
preços, as quantidades, as especificações técnicas e a qualidade;

IV. Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente
atestadas, observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada
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refere-se ao objeto contratado e/ou ao serviço que foi autorizado e
efetivamente prestado no período, de acordo com a IN nº 18/2017
bem como Decreto nº 28.017 de 2016;

V. Rejeitar materiais/produtos/serviços que estejam em desacordo com
as especificações do objeto contratado, em observância ao contrato
e ao instrumento convocatório;

VI. Verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições
contratuais, informando ao preposto, em tempo hábil, todas as
ocorrências e providências tomadas;

VII. Manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de
licitação, termo de referência, relação das notas fiscais recebidas e
pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas
originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela parte
contratada;

VIII. Comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações
que se mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

IX. Propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em
virtude de inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e
contratuais;

X. Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão,
prorrogação e/ou rescisão do Contrato;

XI. Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Área de Gestão de
Contratos, via SEI, a solicitação de prorrogação com antecedência
mínima de 03 meses do vencimento;

XII. Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a
relação através de link específico para o documento a ser atestado
previamente ao encaminhamento para pagamento, contendo pelo
menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do
bem ou serviço, nos termos do art. 12, IV, do Decreto nº 28.017 de
2016.

 

Art. 3º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais dos contratos a que
se referem o Art. 1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento composta pelos
seguintes membros, sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato:

Titulares:

I. Aline Aparecida Vertes de Oliveira - Matrícula nº 92255;

II. Franciane Moreno - Matrícula nº 98511;

III. Karina Brodbeck Werner- Matrícula nº 86799;

IV. Renata Oliveira Mira - Matrícula nº 92377.

Suplente
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I. Maria Guilhermina Murtinho de Borba - Matrícula nº 98288.

 

Art. 4.º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais, por fiscal do
contrato ou por membro da comissão de recebimento, deverão ser observadas as seguintes
condições, nos termos do art. 13 da Instrução Normativa Conjunta SEI nº 18/2017 da Secretaria de
Administração e Planejamento e da Secretaria da Fazenda, aprovada pelo Decreto n.º 29.994 de 31
de outubro de 2017:

I. Se as condições de pagamento do contrato e seus aditivos, quando
for o caso, termo de referência, proposta comercial foram
obedecidas;

II. Se o valor cobrado corresponde exatamente àquilo que foi
contratado;

III. Se o Documento Fiscal tem validade e se está corretamente
preenchido, observando: Razão social completa da contratada,
Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ do
emissor/contratada igual ao do Contrato ou Termo Aditivo e da
Nota de Empenho, Nome do destinatário correto, CNPJ do
destinatário correto, Descrição dos serviços/produtos, Natureza da
operação correta, Dados bancários (banco/agência/conta corrente),
Número da nota de empenho (e se solicitar outras informações,
conforme Contrato);

§ 1º O documento fiscal não poderá conter rasuras;

§ 2º A certificação deverá ser acompanhada da comprovação da
regularidade fiscal da empresa, anexando obrigatoriamente ao processo as certidões
atualizadas, requeridas no ato da habilitação do processo de contratação;

§ 3º Todas as certidões deverão obrigatoriamente ser autenticadas
eletronicamente, para conferência da veracidade das mesmas.

 

Art. 5.º Para correta execução das atividades de fiscalização de contratos e de
certificação/conferência de documentos fiscais, deverão ser observadas a legislação e os atos
administrativos citados nesta Portaria, bem como as normas que eventualmente as substituírem ou
complementarem e os demais dispositivos legais aplicáveis à matéria.

 

Art. 6.º Revoga-se a Portaria nº 065/2022, de 14 de abril de 2022   .

 

Art. 7.º A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Andrei Popovski Kolaceke
Diretor-presidente
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Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Diretor (a) Presidente, em 29/06/2022, às 10:40, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013401402 e o
código CRC 5D8454E1.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 615/2022 - SED.GAB

 

Nomeia servidores para compor a Comissão de
Recebimento e a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização da Ata de Registro de Preços
proveniente do Pregão Eletrônico nº 061/2022.
 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições, nos termos do
Decreto nº 40.301, de 04 de janeiro de 2021 e em conformidade com a Lei Municipal nº 8.363, de
25 de janeiro de 2017, Lei Complementar nº 495, de 16 de janeiro de 2018, e de acordo com a Lei
nº 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações, 

 

RESOLVE,

 

Art. 1º – Designar servidores para compor a Comissão de Recebimento e a
Comissão de Acompanhamento e Fiscalização da Ata de Registro de Preços proveniente do Pregão
Eletrônico nº 061/2022, cujo objeto foi registrar os preços para futura e eventual aquisição de
vidraçaria com fornecimento e colocação/instalação, substituição e manutenção das estruturas
danificadas e desgastadas, bem como Autorizações de Fornecimento (AF) e Termos de Contrato
dela decorrentes, conforme o caso.

Comissão:

Ademar Stringari Junior - Titular

Marco Robert Klitzke  - Titular

Adiel Silva de Andrade  - Titular

Ricardo Dino Pinheiro  - Titular

Keytiane Cristine de Lemos - Titular

 

Fabiana Esmelha Longen - Suplente

Jonas Hillesheim - Suplente
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Jonas Hillesheim - Suplente

Rafael Zimmermann  - Suplente

Renato Buzzi  - Suplente

Matilde Gutz - Suplente
 

Art. 2º – À comissão compete:

I – fiscalizar o cumprimento das obrigações da Ata de Registro de Preço,
Autorizações de Fornecimento e/ou do Termo de Contrato;

II – atestar a prestação do serviço ou fornecimento, conforme as especificações do
processo de contratação ou compra conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a
qualidade;

III – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a nota
fiscal apresentada refere-se ao material ou serviço que foi autorizado e efetivamente entregue no
período;

IV – manter cópia da Ata de Registro de Preços, Autorizações de Fornecimento
e/ou Termo de Contrato, assim como o edital de licitação, termo de referência, relação das notas
fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do
cumprimento das obrigações assumidas;

V – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com a Ata de Registro de Preço, Autorizações de Fornecimento, Termo
de Contrato e com a lei;

VI – rejeitar materiais e serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto contratado, devendo ser observado neste caso o que reza a Ata de Registro de Preços,
Autorizações de Fornecimento, Termo de Contrato e o ato licitatório;

VII – propor aplicação das sanções administrativas em virtude de inobservância
ou desobediência às cláusulas da Ata de Registro de Preços, Autorizações de Fornecimento e/ou do
Termo de Contrato;

VIII – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

IX – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do Termo de Contrato.
 

Art. 3º –  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Joinville, 01 de julho de 2022.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação
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Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 01/07/2022, às 15:56, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013411528 e o
código CRC D802C6BF.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 616/2022 - SED.GAB

 
Dispõe sobre a instituição do Programa Trilhas, da
Rede Municipal de Ensino de Joinville.

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições legais, e

 

Considerando os termos da Constituição da República Federativa do Brasil,  Lei
Federal nº 9.394/1996 e da Lei Federal nº 8.069/1990;

Considerando o atendimento às  Leis nº 13.005/2014, Lei nº 8.043/2015, que
estabelece diretrizes para a Educação Básica;

Considerando  o art. 12, §§ 1º e 2º da Resolução CNE nº 4/2010, a qual define
Diretrizes Curriculares Nacionais Gerais para a Educação Básica;

 

RESOLVE:

 

Art. 1° Instituir o Programa Trilhas, que visa desenvolver e ampliar a jornada
escolar dos estudantes regularmente matriculados no Ensino Fundamental das Unidades Escolares
da Rede Municipal de Ensino de Joinville.

 

Art. 2º  O Programa visa desenvolver atividades na área educacional de currículo
complementar, para educação em tempo integral, no contraturno escolar.

I. As atividades ofertadas pelo Programa poderão ser desenvolvidas na sede de
instituições parceiras ou nas dependências das unidades administradas pela Secretaria de Educação,
conforme o caso;

II. As atividades serão desenvolvidas de segunda a sexta-feira, e seguirão o
calendário escolar da Rede Municipal de Ensino de Joinville.

III. A duração das atividades diárias será de no mínimo 3 (três) horas.
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Art. 3º Os estudantes interessados serão selecionados de acordo com os critérios
estabelecidos pela Secretaria de Educação de Joinville para participar do Programa  Trilhas e
deverão apresentar autorização dos pais ou responsável legal pela criança.

 

Art. 4º As atividades ofertadas pelo Programa devem considerar as
especificidades do ano de escolarização dos estudantes e contemplar as competências preconizadas
pela Base Nacional Comum Curricular - BNCC.

I. Atividades escolares acadêmicas, diariamente, com a realização das tarefas do
Ensino Fundamental;

II. No mínimo 3 (três) atividades de conteúdo específico, distribuídas no
cronograma semanal, dentro dos seguintes Campos de Atividades:

a) Inovação, invenção e tecnologias;

b) Sustentabilidade e meio ambiente;

c) Vida, futuro e bem-estar;

d) Ética, cidadania e empreendedorismo;

e) Artes plásticas e visuais;

f) Artes cênicas; 

g) Corpo, movimento e esportes;

h) Linguagem e comunicação.

 

Art. 5º  O estudante que participar do Programa receberá diariamente, o almoço
fornecido pela Prefeitura Municipal de Joinville, servido na unidade escolar da Rede Municipal de
Ensino, e o lanche através do Programa e das instituições parceiras.

 

Art. 6º  Caso seja necessário, será disponibilizado transporte aos estudantes
participantes do Programa Trilhas,  de uso pessoal/individual e intransferível, que realizará
exclusivamente o trajeto entre as unidades escolares e a Instituição parceira, de acordo com
especificações do Contrato ou Termo de Colaboração;

 

Art. 7º  O controle de frequência diária dos estudantes no Programa observará a
mesma exigência de frequência mínima para a etapa do Ensino Fundamental, que é de 75%;

 

Art. 8º Os Contratos ou Termos de Colaboração correlacionados ao Projeto
Trilhas possuirão Instrução Normativa para parametrização de sua execução, fiscalização e
acompanhamento, bem como, definição de diretrizes específicas do projeto.

 

Art. 9º Casos omissos nesta Portaria serão discutidos e resolvidos pela Secretaria
de Educação.
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Art. 10 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Joinville, 01 de julho de 2022.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 01/07/2022, às 15:56, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013411674 e o
código CRC 56461EFD.

PORTARIA SEI - SESPORTE.GAB/SESPORTE.NAD

PORTARIA SESPORTE Nº 063/2022

Nomeia membros da Comissão Setorial de
Avaliação de Documentos – CSAD da Secretaria
de Esportes.
 

O Secretário de Esportes, André Mendonça Furtado Mattos no exercício de suas
atribuições, nos termos do Decreto nº 40.302, de 04 de janeiro de 2021,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Nomear os seguintes membros para compor a Comissão Setorial de
Avaliação de Documentos – CSAD da Secretaria de Esportes:

- Karla Borges Ghisi, matrícula 27.429 - Presidente;

- Angela Vidal Santos, matrícula 24.008 - Secretário;

- Waldir Utzig, matrícula 28.962 - Secretário Adjunto;

- Carmela Weinheimer Rodrigues, matrícula 48520 - Arquivista;

- Rodrigo Boçoen, matrícula 49.016 - Representante do Arquivo Histórico de
Joinville.
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Art. 2º  As Comissões Setoriais de Avaliação de Documentos –
CSADs possuem sua competência estabelecida nos termos do DECRETO Nº 48.214, de 26 de
maio de 2022 e de seu regimento interno.

 

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

André Mendonça Furtado Mattos

Secretário de Esportes

Documento assinado eletronicamente por Andre Mendonca Furtado
Mattos, Secretário (a), em 01/07/2022, às 15:24, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013438885 e o
código CRC 399599D7.

PORTARIA SEI - SAP.GAB/SAP.UCP/SAP.UCP.CGPPP

 

PORTARIA CGPPP Nº 03/2022

 

O Presidente do Conselho Gestor do Programa de Parcerias Público-Privadas do
Município de Joinville, nomeado pela Portaria SEGOV nº 03/2022 (0012076431), em
conformidade com a Lei Municipal nº 9.048, de 03 de dezembro de 2021 (0011296854) e Decreto
nº 46.332, de 22 de fevereiro de 2022 (0012047120),

 

Resolve,

 

Art. 1º Nomear como membros eventuais do Conselho Gestor do Programa
Municipal de Parcerias Público-Privadas do Município de Joinville (CGPPP):

I - Fabio João Jovita, Secretário, como titular da Secretaria de Agricultura e Meio
Ambiente;

II - André Luis Matiuzzi, Diretor-Executivo, como suplente da Secretaria de
Agricultura e Meio Ambiente.

 

Art. 2º Nomear como membros do Grupo Técnico do Programa Municipal de
Parcerias Público-Privadas do Município de Joinville, para os projetos que envolvem a Secretaria
de Agricultura e Meio Ambiente:

78 de 254

Nº 1997, sexta-feira, 01 de julho de 2022



I - Dayane Candido Bento, Gerente, como titular da Secretaria de Agricultura e
Meio Ambiente;

II - Samara Regina Fuck, Coordenadora, como suplente da Secretaria de
Agricultura e Meio Ambiente.

 

Art. 3º Os membros eventuais do CGPPP nomeados por esta Portaria exercerão
suas atribuições exclusivamente quanto aos projetos relacionados à Secretaria de Infrestrutura
Urbana, enquanto durar a análise e processamento dos respectivos projetos, não possuindo qualquer
atribuição para projetos relacionados a outro órgão da Administração Direta ou Indireta do
Município de Joinville. 

                  

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Ricardo Mafra

Presidente

CGPPP

 

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/07/2022, às 05:25, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013398042 e o
código CRC 8BC2B1CB.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.UTP

PORTARIA Nº 158/2022

Concessão de Autorização nº 256 do Serviço de Transporte Especial
 

O Secretário de Infraestrutura Urbana, no uso de suas atribuições, considerando o
interesse da empresa Transime Transportes Eireli em prestar o Serviço de Transporte
Especial, e considerando que esta atende as exigências da legislação municipal nº
3575/97, conforme análise técnica consignada no memorando SEI nº 0013366323/2022 -
SEINFRA.UTP.

Resolve
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Conceder a Autorização de Transporte Especial sob o número de cadastro 256 a Transime
Transportes Eireli, CNPJ nº 80.952.377/0001-80.

Documento assinado eletronicamente por Jorge Luiz Correia de Sa,
Secretário (a), em 30/06/2022, às 16:44, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013357616 e o
código CRC 2A6998DC.

PORTARIA SEI - SAP.GAB/SAP.UNG

PORTARIA Nº 115/2022

 

O Secretário de Administração e Planejamento, no exercício de suas atribuições,
nos termos do Decreto nº 40.290 de 04 de Janeiro de 2021 e em conformidade com a Lei
Municipal nº 495, de 16 de janeiro de 2018:

 

Resolve;

 

Art. 1º - Nomear os servidores abaixo como Subfiscais do Termo de Contrato nº
121/2019, firmado entre o Município de Joinville e a empresa Selbetti Gestão de Documentos S.A,
que tem por objeto a contratação de empresa especializada na prestação de serviços de locação de
impressoras, multifuncionais, sem fornecimento de papel, conforme Termo de Referência.

Parágrafo único: Os Subfiscais foram indicados pelas Secretarias Requisitantes. 

 

I - Secretaria da Fazenda:

a) Ana Karina Moreira de Oliveira, matrícula 35.799

b) Celso Alfredo Silva, matrícula 42.626

 

II - Procuradoria Geral do Município:

a)  Gustavo Goedert Dal Pozzo, matrícula 37.888

b) Farid Bueri Filho, matrícula 42.332

 

III - Secretaria de Comunicação:

a) Francielle Chiapparini Stefanski, matrícula 28146;
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b) Karim Rosana Loss Coletti de Miranda, matrícula 53317;

c) Shirlei Aparecida Martins, matrícula 46276.

 

IV - Subprefeitura Leste:

a) Kariny Calazans da Costa, matrícula 44.051

b) Cláudio Strohmeyer, matrícula 43.515

 

V - Secretaria de Assistência Social:

a) Julio Cesar Schneider, matrícula 13.523

b) Sérgio Luiz Girolla Junior, matrícula 43.945

 

VI - Subprefeitura Sul:

a) Miria Luckfett Raimondi, matrícula 31.057

b) Luciana Regina Silveira Gonçalves, matrícula 23.527

c) Ernesto Wendhausen, matrícula 38.287

 

VII - Secretaria de Infraestrutura Urbana: 

a) Andréia Severino Winter, matrícula 23.307;

b) Simone Gomes de Araújo, matrícula 28.573 

 

VIII - Subprefeitura Oeste: 

a) Gilson de Souza Batista, matrícula 35.664

b) Marilene Dumke, matrícula 57.024

 

IX - Gabinete do Vice-Prefeito:

a) Fátima Rosemar de Oliveira, matrícula 26.912

b) Jucilei Fátima Cortina, matrícula nº 22.621

 

X - Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente:

a) Adriano Bernardo Lopes, matrícula 29856

b) Samara Regina Fuck, matrícula 46.440

c) Adriane Dumke Sabel, matrícula 18.132

 

XI - Secretaria de Proteção Civil e Segurança Pública:
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a) Andréa da Silva de Macedo, matrícula 33.905

b) Teresinha Dziedicz, matrícula 28.105

 

XII - Secretaria de Habitação:

a) José Bloemer , matrícula  20.164

b) Jonatan Pazeto, matrícula 42.903

 

XIII - Secretaria de Gestão de Pessoas:

a) Mariane Maria Braz, matrícula 45.727

b) Joseane Klein de Oliveira Vieira, matrícula 44.263

c) Roger de Azevedo, matrícula 35.684

d) Rozelene Prim Amboni, matrícula 52.981

 

XIV - Subprefeitura Centro-Norte:

a) Reny Magda de Oliveira Poli, matrícula 30.372

 

XV - Subprefeitura Nordeste:

a) Fábio Nasário Damásio, matrícula 38.285

 

XVI - Secretaria de Governo:

a) Vanderlei Fronza, matrícula 46426

b) Vanessa Cristina Leal Miranda, matrícula 33722

c) Marina Gonçalves Mendonça Benvenutti, matrícula 51.358

d) Barbara Daiany Warsch Teston, matrícula 36459

e) Elizângela Mary Dal Posso, matrícula 37.161

f) Elias Fernando Bammesberger, matrícula 43.718

g) Amanda Carolina Reimer, matrícula 47.886

 

XVII - Subprefeitura Sudoeste:

a) Maria de Lourdes Pereira, matrícula nº 24.080

b) Marcos Jessé de Almeida, matrícula nº  27.220

c) José Antônio Domingos - Matrícula nº 38.235

 

XVIII - Subprefeitura Sudeste:
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a) Rafael Nilsen Fortes, matrícula 45.948

b)Tatiana Lucia de Souza da Silva, matrícula 36.178

 

XIX - Subprefeitura da Região de Pirabeiraba:

a) Claudemir Damas, matrícula 42.509

b) Lucas Felipe Rohrbacher - Matrícula nº 46245

c) Sandra Regina da Silva Schuchardt - matrícula nr 22673

d) Luciana Rocker Medeiros - matrícula nr 40856

 

XX - Secretaria de Planejamento Urbano e Desenvolvimento Sustentável:

 a) Priscila Inácio do Nascimento, matrícula 38.407

b) Cleomar Portes Carvalho, matrícula 23.722

 c) Eliete Maria de Souza Kress, matrícula 28.984

 d) Marilene Bulla - matrícula 39.844

 

XXI - Secretaria de Cultura e Turismo.

 

Equipamentos localizados nas unidades Administrativa, Turismo e Eventos,
Núcleo de Gestão de Pessoas e Coordenação de Patrimônio Cultural:

 

a) Roberta Meyer Miranda da Veiga - matrícula nº 53.504

b) Vanessa Cristina Venzke Falk - matrícula  nº 52.965

c)  Jay Alan Rosa Thomas- matrícula n° 53.523

d) Camila Roncelli Soter Corrêa de Mello - matricula n°  38.214

e) Alessandro Bussolaro - matrícula nº 38.159

f) Julia Maluche de Oliveira - matrícula nº 46.801

g) Tatiana Fabíola da Rocha - matrícula nº 38.296

h) Juliana Manarin - Matrícula nº 42159

                             

Equipamentos localizados no Centreventos Cau Hansen:

 

Claudinei Francisco Silva - matrícula n° 38.175

 

Equipamentos localizados na Radio Joinville Cultural:
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a) Paulo Romão de Moraes - matrícula nº 30.049

b) Marcelo Rizzatti - matrícula n° 21.231

                          

Equipamentos localizados na Casa da Cultura:

 

a) Semitha Heloisa Matos Cevalos - matrícula 52.913 

b) Laura Moreira Bepler - matrícula n° 43.364

c) Luana do Nascimento Costa - matrícula 35.544

                    

Equipamentos localizados na Casa da Memória:

 

a) Helena Donadel Ganske - matrícula nº 33.636

 

Equipamentos localizados no Arquivo Histórico de Joinville:

 

a) Cátia Regina Hodecker - matrícula nº 20.215

b) Leandro Brier Corrêa - matrícula nº 48.263

 

Equipamentos localizados no Museu Arqueológico de Sambaqui de Joinville:

 

a) Adriana Maria Pereira dos Santos - matrícula n° 53.493

 

Equipamentos localizados na Estação da Memória:

 

a) Juliana Tereza Schmidt Valentim - matrícula n° 38.592

 

Equipamentos localizados no Museu Fritz Alt:

 

a) Edson Kluk - matrícula n° 36.871

 

Equipamentos localizados no Museu Nacional de Imigração e Colonização:

 

a) Tatiane Aparecida Marcilio - matrícula n° 30.143
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Equipamentos localizados no Museu de Arte: 

 

a) Tatiane Andresa de Souza - matrícula nº 28.599

 

XXII - Secretaria de Esportes:

a) Rosangela Giovana Miguel, matrícula 39.165

b) Karla Borges Ghisi, matrícula 27.429

 

 

Art. 2º - Caberá aos subfiscais:

 

i)   Avaliar a entrega dos equipamentos;

ii)  Atestar a prestação do serviço conferindo os preços, as quantidades, as
especificações e a qualidade;

iii) Comunicar por escrito à Comissão de Fiscais eventuais irregularidades
relacionadas à execução contratual;

iv) Analisar e, encaminhar os relatórios de apuração de custos e,

v)  Realizar outras demandas necessárias à execução contratual.

 

Parágrafo único: As atividades exercidas pelos Subfiscais estarão subordinadas
aos procedimentos estipulados pela Comissão de Fiscais e delimitadas ao controle das
multifuncionais lotadas nas suas respectivas Secretarias/Subprefeituras e Unidades, contribuindo
para a gestão e fiscalização do supracitado contrato, tendo em vista o porte e particularidades do
mesmo, o qual exige controle da Administração Pública para a sua devida execução.

 

Revoga-se a PORTARIA SEI 0012485681 - SAP.GAB/SAP.UNG nº 056/2022.

 

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/07/2022, às 05:20, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013384955 e o
código CRC 5C476C66.
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PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.UTP

PORTARIA Nº 152/2022

Concessão de Autorização nº 255 do Serviço de Transporte Especial
 

O Secretário de Infraestrutura Urbana, no uso de suas atribuições, considerando o
interesse da empresa Fratelli Transporte e Turismoo Ltda. em prestar o Serviço de
Transporte Especial, e considerando que esta atende as exigências da legislação
municipal nº 3575/97, conforme análise técnica consignada no memorando SEI nº
0013294153/2022 - SEINFRA.UTP.

Resolve

Conceder a Autorização de Transporte Especial sob o número de cadastro 255 a Fratelli
Transporte e Turismo Ltda., CNPJ nº 02.385.909/0001-30.

Documento assinado eletronicamente por Jorge Luiz Correia de Sa,
Secretário (a), em 30/06/2022, às 16:44, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013294250 e o
código CRC 78347508.

PORTARIA SEI - SECOM.GAB/SECOM.NAD

PORTARIA Nº 011/2022

 

 

Nomeia membros para compor a  Comissão Setorial de Avaliação de
Documentos - CSAD, estabelecida pelo Decreto nº48.214 de 26 de maio de 2022.

 

 

O Secretário de Comunicação, no exercício de suas atribuições,

 

Resolve:

 

86 de 254

Nº 1997, sexta-feira, 01 de julho de 2022



Art. 1º -Ficam nomeados para compor a Comissão Setorial de Avaliação de
Documentos - CSAD da Secretaria de Comunicação Município de Joinville, os seguintes
membros: 

Raquel Tolazzi, matrícula 28127 - Presidente;
Francielle Chiapparini Stefanski, matrícula 28146 - Secretária;
Mateus Formigari, matrícula 50331 - Secretario adjunto;
Dilney Fermino Cunha,  matrícula 17728 -  Representante do Arquivo Histórico de
Joinville;
Carmela Weinheimer Rodrigues, matrícula 48520 - Arquivista.

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

Thiago Boeing

Secretário de Comunicação

 

 

 

 

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Thiago Boeing, Secretário
(a), em 30/06/2022, às 18:47, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013408401 e o
código CRC 8525DFD9.

PORTARIA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.UAD
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REPUBLICAÇÃO

 

Portaria n° 114/2022

 

Exonera servidor
 
 

Mauricio Fernando Peixer, Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville, Estado de Santa
Catarina, no uso de suas atribuições,

 

Resolve:

 

Exonerar a pedido, do Quadro de Cargos em Comissão da Câmara de Vereadores de Joinville, em
28 de junho de 2022:

 

- Elisabete Valquiria Werner Quandt, do Cargo de Assessor Especial do 1º Secretário.

 

 

Registre-se e comunique-se!

Gabinete da Presidência, 01 de julho de 2022.

 

 

Mauricio Fernando Peixer

Presidente

 

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Maurício Fernando Peixer,
Usuário Externo, em 01/07/2022, às 18:20, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013442770 e o
código CRC 8624BB77.

PORTARIA SEI - SAP.GAB/SAP.UPA

PORTARIA Nº 110/2022

 

O Secretário de Administração e Planejamento, no exercício de suas atribuições,
nos termos do Decreto nº 40.290, de 04 de janeiro de 2021, em conformidade com a Lei Municipal
nº 7.393, de 24 de janeiro de 2013 e Decreto nº 30.159, de 05 de dezembro de 2017, 

 

Resolve,

 

Art. 1º Instaurar o Processo Administrativo SEI nº 22.0.174485-2, em face da
Associação de Segurança Alimentar e Nutricional de Joinville - ASANJ (CNPJ nº
09.343.833/0001-20), para apuração de eventual existência de dívida referente à concessão de
reajuste aos valores repassados por intermédio do Contrato de Gestão nº 014/2017, nos termos do
Relatório Inicial SEI nº 0013287087 - SAP.GAB/SAP.UPA, exarado pela Gerência da Unidade
de Processo Administrativo não Disciplinar em 28/06/2022.

 

Art. 2º O Processo Administrativo SEI nº 22.0.174485-2 será conduzido pelos
membros da Comissão Permanente de Acompanhamento e Julgamento nomeados pela Portaria nº
378/2021 (0011412217), publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município de Joinville nº 1861,
em 14 de dezembro de 2021.

 

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

 

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/07/2022, às 05:16, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013314269 e o
código CRC 3F3DBED8.

PORTARIA SEI - SAMA.GAB/SAMA.NAD
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PORTARIA SAMA Nº 89/2022
 

 

O Secretário de Agricultura e Meio Ambiente, no exercício de suas atribuições,
nos termos do Decreto nº 43.879 de 24 de agosto de 2021 em conformidade com a Lei Municipal
nº 495, de 16 de janeiro de 2018,

 

 

 

Art. 1º - Nomear a Comissão de Acompanhamento e Fiscalização - CAF da Ata
de Registro de Preços - Pregão Eletrônico nº 061/2022 firmado entre o MUNICÍPIO DE
JOINVILLE - Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente e a empresa  Vidraçaria Augustus e
Comércio Ltda., cujo objeto é aquisição de vidraçaria com fornecimento e colocação/instalação,
substituição e manutenção das estruturas danificadas e desgastadas.

 

I - Jéssica Alves Peroni, matrícula nº 48805 - Efetivo

II - Luciéle Saragossa, matrícula nº 38050 - Efetivo;

III -  Josimar Neumann, matrícula 44845 - Efetivo;

IV - Paulo Cesar Lourenço da Silva, matrícula n° 48324 - Suplente; 

 

Art. 2º – Aos fiscais do contrato, de acordo com suas atribuições profissionais,
compete:

I – esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de
contratação conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;

IV – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a
nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente
prestado no período;

V – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VI – manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo
de referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se
possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela Contratada;

VII – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

VIII – rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;

IX – propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;
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X – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do contrato.

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Joao Jovita, Secretário
(a), em 01/07/2022, às 14:58, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013435887 e o
código CRC D6473FE2.

PORTARIA SEI - SAMA.GAB/SAMA.AAJ

PORTARIA SAMA Nº 057/2022

Nomeia membros da Comissão Setorial de
Avaliação de Documentos – CSAD da Secretaria
de Agricultura e Meio Ambiente.
 

O Secretário Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, Fábio João Jovita, no
exercício de suas atribuições, nos termos do Decreto nº 43.879, de 24 de agosto de 2021, em
conformidade com a Lei Complementar Municipal nº 495, de 16 de janeiro de 2018,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Nomear os seguintes membros para compor a Comissão Setorial de
Avaliação de Documentos – CSAD da Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente:

- Silvia Benthien, matrícula 44.173 - Presidente;

- Samara Regina Fuck, matrícula 46.440 - Secretário;

- Laís Lessenko, matrícula 45.386 - Secretário Adjunto;

- Carmela Weinheimer Rodrigues, matrícula 48520 - Arquivista;

- Dinorah Luisa de Melo Rocha Brüske, matrícula 41846 - Representante do
Arquivo Histórico de Joinville.

 

Art. 2º  As Comissões Setoriais de Avaliação de Documentos –
CSADs possuem sua competência estabelecida nos termos do DECRETO Nº 48.214, de 26 de
maio de 2022 e de seu regimento interno.
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Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Fábio João Jovita

Secretário de Agricultura e Meio Ambiente

Documento assinado eletronicamente por Fabio Joao Jovita, Secretário
(a), em 01/07/2022, às 14:59, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013416837 e o
código CRC 50AF946B.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 617/2022 - SED.GAB

 

Designa servidores para compor a  Comissão de
Monitoramento e Avaliação do Termo de
Colaboração nº 022/2022/PMJ, firmado entre o
Município de Joinville, com a interveniência da
Secretaria de Educação, e a Associação de Pais e
Amigos dos Excepcionais de Joinville – APAE.
 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições,

 

RESOLVE,

 

Art. 1º – Designar membros para compor a Comissão de Monitoramento e
Avaliação do Termo de Colaboração nº 022/2022/PMJ, firmado entre o Município de Joinville, com
a interveniência da Secretaria de Educação, e a Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de
Joinville – APAE, cujo objeto é a conjugação de esforços para a manutenção da APAE e a
continuidade da prestação do serviço na área da Educação Especial, no contraturno, aos alunos da
rede municipal de ensino, com deficiência intelectual e/ou múltiplas.

 

Comissão:

Julio César Schwochow – Titular
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Julcimara Trentini – Titular

Priscila Murtinho Deud – Titular

Michele Karine Sansão – Suplente

Adriane da Silva – Suplente

 

Art. 2º - À Comissão compete:

I – avaliação, acompanhamento e fiscalização, inclusive in loco, da execução dos
serviços prestados, objetivando atender às necessidades dos alunos, ao interesse público, e as metas
estabelecidas no Plano de Trabalho;

II – registar por meio de Relatório as ocorrências e orientações dadas à APAE;

III – verificar se a APAE mantém condições físicas e de quadro de pessoal para o
atendimento na área de Educação Especial, e o atendimento do objeto deste Termo de Colaboração;

IV – Orientar e supervisionar pedagogicamente a APAE em conformidade com a
Resolução nº 100/2016, do Conselho Estadual de Educação e Resolução nº 4/2009 do Conselho
Nacional de Educação, bem como com a Lei de Diretrizes e Bases da Educação;

V – Acompanhar e fiscalizar a execução do Termo de Colaboração de forma a
verificar a regularidade dos atos praticados;

VI – Sugerir serviços e procedimentos que propiciem melhorar a qualidade dos
atendimentos realizados pela APAE;

VII – Fazer a revisão do Plano de Trabalho, e caso necessário, adequar os valores
e metas conforme interesse público, mediante Termo Aditivo ou por apostila ao Plano de Trabalho
original;

VIII – Analisar e validar o PIA (Plano Individual de Atendimento) encaminhado
pela APAE autorizando o atendimento das crianças, adolescentes, jovens e adultos, de acordo com
o Plano de Trabalho previamente aprovado;

 

Art. 3º –  Revoga a Portaria nº 285/2022 - SED.GAB, de 01/04/2022.

 

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

 

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 30/06/2022, às 18:39, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013418618 e o
código CRC 8E179FDD.

 

EXTRATO SEI Nº 0013398618/2022 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 29 de junho de 2022.

O Município de Joinville, através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1° Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 322/2016 – celebrado entre o Município de Joinville - Subprefeitura da Região
Centro Norte, representada pelo Sr. Paulo Mendes Castro, e a empresa contratada JC Locações
de Máquinas Eireli, inscrita no CNPJ nº 09.686.119/0001-34, cujo quadro societário é formado
pelo Sr. Julio Cesar de farias, que versa sobre a contratação de Retroescavadeira 4x4 (dupla tração),
com operador, com pá 3 carregadeira, com 1 (uma) concha cônica e 1 (uma) concha de 1 à 1,3m, e
com fornecimento de combustível, na forma do Pregão Presencial nº 145/2016. O Município
apostila o contrato reajustando considerando a negociação do percentual do "IGP-M" conforme
documento SEI 0012776701 (equivalente ao índice "IPCA"), referente aos período acumulados
de setembro/2018 à agosto/2019, em 3,43% (três inteiros e quarenta e três centésimos
por cento), para aplicação a partir setembro/2019 à agosto/2020; setembro/2019 à agosto/2020, em
2,44% (dois inteiros e quarenta e quatro centésimos por cento), para aplicação a
partir setembro/2020 à agosto/2021 e setembro/2020 à agosto/2021, em 9,68% (nove inteiros e
sessenta e oito centésimos por cento), para aplicação a partir setembro/2021 à agosto/2022.  I.
Alterando assim, o saldo contratual de R$ 49.938,63 (quarenta e nove mil novecentos e trinta e oito
reais e sessenta e três centavos) para R$ 58.025,52 (cinquenta e oito mil vinte e cinco reais e
cinquenta e dois centavos). II. Justifica-se tal reajuste, por solicitação da empresa através
do ofício nº 0012695625, com a anuência da Subprefeitura da Região Centro Norte, através dos
memorandos nº 0012695606 e 0012776701 - SPCN.NAD, sendo ainda previsto no contrato na
Cláusula Quinta - "5.4" – Termo Aditivo nº 0010463791 - O valor do contrato poderá ser
reajustado após 12 (doze) meses, contados da data da apresentação da proposta pelo índice IPCA -
Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo na forma do art. 40, inciso XI, da Lei nº
8.666/93".  Considerando a negociação conforme documento SEI nº 0012695625. III. Os efeitos do
presente termo retroagem à setembro/2019, razão pela qual se faz necessária a realização do
pagamento de R$ 26.945,01 (vinte e seis mil novecentos e quarenta e cinco reais e um centavo),
que corresponde à diferença das notas fiscais emitidas de 04/10/2019 à 08/06/2022. IV. Dados
ponderados para a concessão do reajuste constantes na Informação SEI nº 0013220535.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 30/06/2022, às 17:17, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/07/2022, às 05:03, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013398618 e o
código CRC C9B8647A.

EXTRATO SEI Nº 0013399838/2022 - SAP.USU.AAC

Joinville, 29 de junho de 2022.

O Município de Joinville, através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1° Termo de Apostilamento
a Ata de Registro de Preços nº 0012599040 – celebrado entre o Município de Joinville
, representado pelo Secretário de Administração e Planejamento, Sr.  Ricardo Mafra, e por sua
Diretora Executiva, Srª Silvia Cristina Bello e, a empresa contratada Bona Gente Comercial Ltda
- inscrita no CNPJ nº 01.150.822/0001-11, que versa sobre aquisição de utensílios de copa e
cozinha - na forma do Pregão Eletrônico nº 177/2022. O Município apostila a Ata de Registro
de Preços incluindo as seguintes dotações orçamentárias do Fundo Municipal de Assistência
Social  nº: 869/2022 - 17.41001.8.244.1.2.3320.0.339000 - Fonte 635 - Superávit Transferências do
Sistema Único de Assistência Social - SUAS/União. 863/2022 -
17.41001.8.244.1.2.3317.0.339000 - Fonte 635 - Superávit Transferências do Sistema Único de
Assistência Social - SUAS/União. 861/2022 - 17.41001.8.122.1.2.3319.0.339000 - Fonte 635 -
Superávit Transferências do Sistema Único de Assistência Social - SUAS/União. 864/2022 -
 17.41001.8.244.1.2.3317.0.339000 - Fonte 665 - Superávit Transferências do Sistema Único de
Assistência Social - SUAS/Estado. 872/2022 - 17.41001.8.244.1.2.3320.0.339000 - Fonte 665 -
Superávit Transferências do Sistema Único de Assistência Social - SUAS/Estado. 866/2022 -
17.41001.8.244.1.2.3318.0.339000 - Fonte 635 - Superávit Transferências do Sistema Único de
Assistência Social - SUAS/União. Justifica-se para fins de adequação orçamentária. Em
conformidade com o Memorando nº 0013014510 - SAS.UAF.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 30/06/2022, às 16:57, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/07/2022, às 04:58, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013399838 e o
código CRC 64EEF1BD.

 

EXTRATO SEI Nº 9701333/2021 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 02 de julho de 2021.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Agricultura
e Meio Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE
DECISÃO SEI Nº 9700864/2021 - SAMA.AAJ.PAA pela Secretária de Agricultura e Meio
Ambiente nos autos do processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 
Processo Administrativo Ambiental n.º 0525/18 (SEI n.º 19.0.074274-5).
Autuado (a): Moisés Figueiredo.
Auto de Infração Ambiental n.º 1658/18.
 

DECIDO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade, tendo em vista
que a reparação do dano será solicitada no Processo Administrativo Ambiental nº 0524/18, SEI nº
 19.0.075875-7, visto que se trata da mesma determinação. A contar do recebimento desta, dispõe
V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para, querendo, oferecer RECURSO
ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho Municipal do Meio Ambiente –
COMDEMA, que deverá ser protocolado por intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de
PAA" disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br). Decorrido o prazo supracitado, sem apresentação de recurso,
dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que poderá ser emitida por
meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de débito). Havendo
inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa do
Município. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na infração em
questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às sanções
cabíveis. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador (a), em 27/06/2022, às 11:20, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9701333 e o
código CRC 273FF655.

EXTRATO SEI Nº 0013418858/2022 - SAP.USU.AAC

Joinville, 30 de junho de 2022.

O Município de Joinville, através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1° Termo de Apostilamento
a Ata de Registro de Preços nº 0013066990 – celebrada entre o Município de Joinville
, representado pelo Secretário de Administração e Planejamento, Sr.  Ricardo Mafra, e por sua
Diretora Executiva, Srª Silvia Cristina Bello e, a empresa contratada Comercial Multville Ltda -
inscrita no CNPJ nº 06.220.022/0001-43, que versa sobre aquisição de químicos e saneantes
para atendimento de demanda da Administração Direta e Indireta do Município de Joinville -
na forma do Pregão Eletrônico nº 268/2021. O Município apostila a Ata de Registro de Preços
incluindo as seguintes dotações orçamentárias do Fundo Municipal de Assistência
Social nº: 869/2022 - 472-17.41001.8.244.1.2.3320.0.339000 - Fonte 635 - Superávit
Transferências do Sistema Único de Assistência Social - SUAS/União; 863/2022 - 144-
17.41001.8.244.1.2.3317.0.339000 - Fonte 635 - Superávit Transferências do Sistema Único de
Assistência Social - SUAS/União; 861/2022 - 153-17.41001.8.122.1.2.3319.0.339000 - Fonte 635
- Superávit Transferências do Sistema Único de Assistência Social - SUAS/União; 864/2022 - 144-
17.41001.8.244.1.2.3317.0.339000 - Fonte 665 - Superávit Transferências do Sistema Único de
Assistência Social - SUAS/Estado; 872/2022 - 472-17.41001.8.244.1.2.3320.0.339000 - Fonte 665
- Superávit Transferências do Sistema Único de Assistência Social - SUAS/Estado; 866/2022 -
149-17.41001.8.244.1.2.3318.0.339000 - Fonte 635 - Superávit Transferências do Sistema Único
de Assistência Social - SUAS/União. Justifica-se para fins de adequação orçamentária. Em
conformidade com o memorando SEI nº 0013208452 - SAS.UAF.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 30/06/2022, às 16:57, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/07/2022, às 04:58, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013418858 e o
código CRC 6FD2EA99.
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EXTRATO SEI Nº 0013322178/2022 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 22 de junho de 2022.

O Município de Joinville, através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1° Termo de Apostilamento
a Ata de Registro de Preços nº 0012929378 – celebrado(a) entre o Município de Joinville
, representado pelo Secretário de Administração e Planejamento, Sr.  Ricardo Mafra, e por sua
Diretora Executiva, Srª Silvia Cristina Bello e, a empresa contratada Focus Equipamentos Eireli -
inscrita no CNPJ nº 42.579.294/0001-06, que versa sobre aquisição de eletro/eletrônicos - na
forma do Pregão Eletrônico nº 194/2022. O Município apostila a Ata de Registro de Preços
incluindo as seguintes dotações orçamentárias do Fundo Municipal de Assistência Social nº
 865/2022 - 17.41001.8.244.1.2.3317.0.449000 - Fonte 665 - Superávit Transferências do Sistema
Único de Assistência Social - SUAS/Estado. 867/2022 - 17.41001.8.244.1.2.3318.0.449000 -
 Fonte 635 - Superávit Transferências do Sistema Único de Assistência Social -
SUAS/União. 862/2022 - 17.41001.8.122.1.2.3319.0.449000 - Fonte 635 - Superávit
Transferências do Sistema Único de Assistência Social - SUAS/União. 873/2022 -
 17.41001.8.244.1.2.3320.0.449000 - Fonte 665 - Superávit Transferências do Sistema Único de
Assistência Social - SUAS/Estado. 870/2022 - 17.41001.8.244.1.2.3320.0.449000 - Fonte 635 -
Superávit Transferências do Sistema Único de Assistência Social - SUAS/União. Justifica-se para
fins de adequação orçamentária. Em conformidade com o Memorando nº 0013315437 - SAS.UAF.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 30/06/2022, às 17:20, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/07/2022, às 05:06, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013322178 e o
código CRC 12BFF7F2.

 

EXTRATO SEI Nº 0013398843/2022 - SAP.USU.ACO
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Joinville, 29 de junho de 2022.

O Município de Joinville, através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 2° Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 326/2017 – celebrado entre o Município de Joinville - Subprefeitura Distrital de
Pirabeiraba, representada pelo Sr. Paulo Mendes Castro, e a empresa contratada JC Locações de
Máquinas Eireli, inscrita no CNPJ nº 09.686.119/0001-34, cujo quadro societário é formado
pelo Sr. Julio Cesar de farias, que versa sobre a contratação de  Retroescavadeira 4x4 (dupla
tração), com operador, com pá carregadeira, com 1 (uma) concha cônica e 1 (uma) concha de 1 à
1,3m, e com fornecimento de combustível, na forma do Pregão Eletrônico nº 169/2017. o
Município apostila o contrato reajustando pelo índice “IPCA”, referente aos períodos acumulados
de setembro/2019 à agosto/2020, em 2,44% (dois inteiros e quarenta e quatro centésimos por cento)
e setembro/2020 à agosto/2021, em 9,68% (nove inteiros e sessenta e oito centésimos por cento). I.
Alterando assim, o saldo contratual de R$ 68.254,52 (sessenta e oito mil duzentos e cinquenta e
quatro reais e cinquenta e dois centavos)  para R$ 76.687,49 (setenta e seis mil seiscentos e oitenta
e sete reais e quarenta e nove centavos). II. Justifica-se tal reajuste, por solicitação da empresa
através do ofício nº 0012075478, com a anuência da Subprefeitura Distrital de Pirabeiraba, através
dos memorandos nº 0012075456 - SPP.NAD, sendo ainda previsto no contrato na Cláusula Quinta
- "5.6" – Termo Aditivo nº 0010155158  - O valor do contrato poderá ser reajustado após 12 (doze)
meses, contados da data da apresentação da proposta pelo índice IPCA - Índice Nacional de Preços
ao Consumidor Amplo na forma do art. 40, inciso XI, da Lei nº 8.666/93". III. Os efeitos do
presente termo retroagem à setembro/2020, razão pela qual se faz necessária a realização do
pagamento de R$ 12.115,68 (doze mil cento e quinze reais e sessenta e oito centavos), que
corresponde à diferença das notas fiscais emitidas de 07/10/2020 à 10/05/2022, conforme
Informação SEI nº 0012310391.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 30/06/2022, às 17:17, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/07/2022, às 05:03, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013398843 e o
código CRC DC7055BF.

EXTRATO SEI Nº 0013399466/2022 - SAP.USU.AAC

Joinville, 29 de junho de 2022.

O Município de Joinville, através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1° Termo de Apostilamento
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a Ata de Registro de Preços nº 0012653219 – celebrado(a) entre o Município de Joinville
, representado pelo Secretário de Administração e Planejamento, Sr.  Ricardo Mafra, e por sua
Diretora Executiva, Srª Silvia Cristina Bello e, a empresa contratada Conexão Chinelos -
Confecções Eireli - inscrita no CNPJ nº 20.919.806/0001-95 , que versa sobre aquisição de
vestuário, calçados, itens de cama mesa e banho em geral, para atender às unidades e sede da
Secretaria de Assistência Social, localizadas no município de Joinville - na forma do Pregão
Eletrônico nº 250/2021. O Município apostila a Ata de Registro de Preços
incluindo as seguintes dotações orçamentárias do Fundo Municipal de Assistência Social
nº: 869/2022 - 17.41001.8.244.1.2.3320.0.339000 - Fonte 635 - Superávit Transferências do
Sistema Único de Assistência Social  - SUAS/União; 863/2022 -
 17.41001.8.244.1.2.3317.0.339000 - Fonte 635 - Superávit Transferências do Sistema Único de
Assistência Social - SUAS/União; 861/2022 - 17.41001.8.122.1.2.3319.0.339000 - Fonte 635 -
Superávit Transferências do Sistema Único de Assistência Social - SUAS/União; 864/2022 -
 17.41001.8.244.1.2.3317.0.339000 - Fonte 665 - Superávit Transferências do Sistema Único de
Assistência Social - SUAS/Estado; 872/2022 - 17.41001.8.244.1.2.3320.0.339000 - Fonte 665 -
 Superávit Transferências do Sistema Único de Assistência Social - SUAS/Estado; 866/2022 -
 17.41001.8.244.1.2.3318.0.339000 - Fonte 635 - Superávit Transferências do Sistema Único de
Assistência Social - SUAS/União. Justifica-se para fins de adequação orçamentária. Em
conformidade com o Memorando SEI nº 0012936245 - SAS.UAF.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 30/06/2022, às 16:57, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/07/2022, às 04:58, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013399466 e o
código CRC 2FA14D2B.

 

EXTRATO SEI Nº 0013398343/2022 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 29 de junho de 2022.

O Município de Joinville, através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 3º Apostilamento ao Termo de
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Contrato nº 334/2019 – celebrado(a) entre o Município de Joinville - Subprefeitura da Região
Centro-Norte, representada pelo Sr. Paulo Mendes Castro, e a empresa
contratada Terraplenagem M.F. Ltda,  inscrita no C.N.P.J nº 12.443.142/0001-02, cujo quadro
societário é formado pelo Sr. Marcelo Francisco Andrioli e Sra. Lenir Maria Chaves Andrioli, que
versa sobre a contratação de rolo compactador para atender os serviços de zeladoria pública
realizados pela Subprefeitura nas suas respectivas áreas de abrangência, na forma de Pregão
Eletrônico nº 049/2019. O Município apostila o contrato o contrato reajustando-o pelo índice
“IPCA”, referente ao período acumulado de abril/2021 à março/2022, em 11,30% (onze inteiros e
trinta centésimos por cento), para aplicação a partir de abril/2022. I. Alterando assim, o saldo
contratual de R$ 19.003,27 (dezenove mil três reais e vinte e sete centavos)  para R$ 21.150,69
(vinte e um mil cento e cinquenta reais e sessenta e nove centavos).II. Justifica-se tal reajuste, por
solicitação da empresa através do ofício nº 0013308385, com a anuência da Subprefeitura da
Região Centro-Norte através da solicitação nº 0013304388 - SPCN-NAD e, sendo ainda previsto
no contrato na Cláusula Quinta - "5.5" e no "2º" Termo Aditivo - O valor do contrato poderá ser
reajustado após 12 (doze) meses, contados da data da apresentação da proposta pelo índice IPCA -
Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo na forma do art. 40, inciso XI, da Lei nº
8.666/93."III. Os efeitos do presente termo retroagem à abril/2022, razão pela qual se faz necessária
a realização do pagamento de R$ 2.535,31 (dois mil quinhentos e trinta e cinco reais e trinta e um
centavos), que corresponde à diferença das notas fiscais emitidas de 05/05/2022 à
17/06/2022. IV. Dados ponderados para a concessão do reajuste constantes na Informação SEI nº
 0013332414.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 30/06/2022, às 17:17, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/07/2022, às 05:03, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013398343 e o
código CRC BF2556F6.

 

EXTRATO SEI Nº 0013441754/2022 - SAP.UPL

 

 

Joinville, 01 de julho de 2022.

Município de Joinville
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Extrato de Convênio de Assistência à Saúde

 

Espécie: Convênio de Assistência à Saúde nº 069/2022/PMJ.

Partícipes: Município de Joinville, por intermédio da Secretaria Municipal de
Saúde/Fundo Municipal de Saúde e a Instituição Bethesda - Hospital Bethesda.

Objeto: O custeio de equipes para a manutenção de serviços médicos de urgência
e emergência em pediatria, 24 horas na Unidade de Pronto Atendimento Sul e Unidade de Pronto
Atendimento Leste.

Valor: R$ 2.432.150,00 (dois milhões, quatrocentos e trinta e dois mil, cento e
cinquenta reais).

Data de assinatura: Joinville, 01 de julho de 2022.

Vigência: a partir da data da sua assinatura, e vigorará por até 05 (cinco) meses.

Signatários: Andrei Popovski Kolaceke, pelo Município/Secretaria/FMS, e,
Valmir Sebastião Brüske, pela Instituição.

Documento assinado eletronicamente por Pricila Piske Schroeder,
Gerente, em 01/07/2022, às 17:00, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013441754 e o
código CRC 6F56172F.

EXTRATO SEI Nº 0013399163/2022 - SAP.USU.AAC

Joinville, 29 de junho de 2022.

O Município de Joinville, através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1° Termo de Apostilamento
a Ata de Registro de Preços nº 0012653080 – celebrado(a) entre o Município de Joinville
, representado pelo Secretário de Administração e Planejamento, Sr.  Ricardo Mafra, e por sua
Diretora Executiva, Srª Silvia Cristina Bello e, a empresa contratada Cidade Epi Ltda - inscrita
no CNPJ nº 40.670.434/0001-13, que versa sobre aquisição de vestuário, calçados, itens de
cama mesa e banho em geral, para atender às unidades e sede da Secretaria de Assistência
Social, localizadas no município de Joinville - na forma do Pregão Eletrônico nº 250/2021. O
Município apostila a Ata de Registro de
Preços incluindo as seguintes dotações orçamentárias da Secretaria de Assistência Social/Fundo
Municipal de Assistência Social nº 861/2022 - 17.41001.8.122.1.2.3319.0.339000 - Fonte 635 -
Superávit Transferências do Sistema Único de Assistência Social - SUAS/União; 863/2022 -
 17.41001.8.244.1.2.3317.0.339000 - Fonte 635 - Superávit Transferências do Sistema Único de
Assistência Social - SUAS/União; 864/2022 - 17.41001.8.244.1.2.3317.0.339000 - Fonte 665 -
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Superávit Transferências do Sistema Único de Assistência Social - SUAS/Estado; 866/2022 -
 17.41001.8.244.1.2.3318.0.339000 - Fonte 635 - Superávit Transferências do Sistema Único de
Assistência Social - SUAS/União; 869/2022 - 17.41001.8.244.1.2.3320.0.339000 - Fonte 635 -
 Superávit Transferências do Sistema Único de Assistência Social - SUAS/União; 872/2022 -
 17.41001.8.244.1.2.3320.0.339000 - Fonte 665 - Superávit Transferências do Sistema Único de
Assistência Social - SUAS/Estado. Justifica-se para fins de adequação orçamentária. Em
conformidade com o memorando SEI nº 0012965617 - SAS.UAF.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 30/06/2022, às 16:57, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/07/2022, às 04:58, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013399163 e o
código CRC 2148C626.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SEI

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato
da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 143/2022, com os seguintes dados:

EMPRESA REGISTRADA: PLASTSERV INDUSTRIA DE PLASTICOS LTDA;

CNPJ: 08.182.900/0001-09;

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE LACRES E KIT CAVALETE;

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 083/2022;

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES

ITENS E VALORES REGISTRADOS: 

ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO UN. QTD. VALOR UNITÁRIO
REGISTRADO

5 Código: 19.571. Confecção lacre. LACRE BOTÃO PARA UMC,
BRANCO, MODELO 2.

Un 950 R$ 2,57

Documento assinado eletronicamente por Giuliano Goncalves Silva,
Coordenador (a), em 28/06/2022, às 15:45, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 30/06/2022, às 16:55,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Giancarlo Schneider, Diretor
(a) Presidente, em 30/06/2022, às 18:30, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013380930 e o
código CRC D201D5E1.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SEI

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato
da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 153/2022, com os seguintes dados:

EMPRESA REGISTRADA: DIPAR DISTRIBUIDORA DE PAPEIS E REVISTAS LTDA;

CNPJ: 82.803.230/0001-53;

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS DE AQUISIÇÃO DE PAPEL A4;

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 086/2022;

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES

ITENS E VALORES REGISTRADOS: 

ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO UN. QTD.
VALOR

UNITÁRIO
REGISTRADO

1

Ficha. Marca: CHAMEX. Fabricante: SYLVAMO. Modelo /
Versão: SOLUTION.

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: PAPEL SULFITE, A4,
GRAMATURA MÍNIMA 75, BRANCO, PARA USO EM COPIADORAS E

IMPRESSORAS, RESMA COM 500 FOLHAS

UN 1.000 R$ 17,96

Documento assinado eletronicamente por Giuliano Goncalves Silva,
Coordenador (a), em 27/06/2022, às 17:30, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 30/06/2022, às 16:55,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

104 de 254

Nº 1997, sexta-feira, 01 de julho de 2022



Documento assinado eletronicamente por Giancarlo Schneider, Diretor
(a) Presidente, em 30/06/2022, às 18:30, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013380011 e o
código CRC 4FB06DFE.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SEI

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato
da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 144/2022, com os seguintes dados:

EMPRESA REGISTRADA: MIGRASUL COMERCIO DISTRIBUICAO DE MATERIAIS
HIDRAULICOS ELETRICOS E FERRAGENS DO SUL LTDA;

CNPJ: 44.570.843/0001-07;

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE LACRES E KIT CAVALETE;

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 083/2022;

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES

ITENS E VALORES REGISTRADOS: 

ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO UN. QTD.
VALOR UNITÁRIO

REGISTRADO

6 Código: 19.571. Confecção lacre. LACRE BOTÃO PARA UMC,
BRANCO, MODELO 2.

Un 18.050 R$ 2,60

7 Código: 19.643. Confecção lacre. KIT CAVALETE, PVC, 3/4". Un 5.700 R$ 45,00
8 Código: 19.643. Confecção lacre. KIT CAVALETE, PVC, 3/4". Un 300 R$ 45,00

Documento assinado eletronicamente por Giuliano Goncalves Silva,
Coordenador (a), em 28/06/2022, às 15:45, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 30/06/2022, às 16:55,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Giancarlo Schneider, Diretor
(a) Presidente, em 30/06/2022, às 18:30, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013380935 e o
código CRC FF6F8F9D.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0013373778/2022 -
SAP.USU.ACO

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 770/2022, celebrada entre Município de Joinville - Subprefeitura da Região Sul, representada
pelo Sr. Fabiano Lopes de Souza, e a empresa contratada A.R. Materiais de Construção Eireli -
inscrita no CNPJ nº 81.767.667/0001-16, que versa sobre a Contratação de empresa para
fornecimento de materiais de construção diversos, para utilização nas melhorias dos espaços
nas Subprefeituras e SEINFRA - na forma do Pregão Eletrônico nº 001/2022, assinada
em 27/06/2022, no valor de R$ 357,14 (trezentos e cinquenta e sete reais e quatorze centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 30/06/2022, às 17:17, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/07/2022, às 05:03, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013373778 e o
código CRC C8DD4AB7.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0013417791/2022 -
SAP.USU.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 849/2022, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pelo Sr. Andrei Popovski Kolaceke,  e a empresa contratada MEDILAR
IMP E DISTR DE PROD MEDICO HOSPITALARES S/A - inscrita no CNPJ nº
07.752.236/0001-23, que versa sobre a  Aquisição de medicamentos pertencentes ao Elenco
Básico da Secretaria da Saúde e do Hospital Municipal São José, para atendimento dos usuários
do Sistema Único de Saúde do Município de Joinville. - na forma do Pregão Eletrônico nº
100/2021, assinada em 30/06/2022, no valor de R$ 3.867,40 (três mil oitocentos e sessenta e sete
reais e quarenta centavos).
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 30/06/2022, às 17:24, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/07/2022, às 05:10, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013417791 e o
código CRC 9E1C406E.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0013398531/2022 -
SAP.USU.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
774/2022, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Assistência Social, representada
pela Sra. Fabiana Ramos da Cruz Cardozo, e a empresa contratada Comercial Multville Ltda -
inscrita no CNPJ nº 06.220.022/0001-43, que versa sobre a aquisição de químicos e saneantes
para atendimento de demanda da Administração Direta e Indireta do Município de Joinville -
na forma do Pregão Eletrônico nº 268/2021, assinada em 29/06/2022, no valor de R$ 80,85
(oitenta reais e oitenta e cinco centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 30/06/2022, às 17:15, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/07/2022, às 05:00, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013398531 e o
código CRC DC16C9D8.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0013417487/2022 -
SAP.USU.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
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 838/2022, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pelo Sr. Andrei Popovski Kolaceke,  e a empresa contratada E.C. DOS
SANTOS COMERCIAL EIRELI - inscrita no CNPJ nº 02.136.854/0001-25, que versa sobre
a Aquisição de Periféricos e Instrumentais Odontológicos para atendimento de demanda das
unidades de saúde da Secretaria Municipal de Saúde de Joinville/SC - na forma do Pregão
Eletrônico nº 028/2022, assinada em 30/06/2022, no valor de R$ 5.605,25 (cinco mil seiscentos e
cinco reais e vinte e cinco centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 30/06/2022, às 17:24, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/07/2022, às 05:10, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013417487 e o
código CRC 17F127F1.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0013398646/2022 -
SAP.USU.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
775/2022, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Assistência Social, representada
pela Sra. Fabiana Ramos da Cruz Cardozo, e a empresa contratada Comercial Multville Ltda -
inscrita no CNPJ nº 06.220.022/0001-43, que versa sobre a aquisição de químicos e saneantes
para atendimento de demanda da Administração Direta e Indireta do Município de Joinville -
na forma do Pregão Eletrônico nº 268/2021, assinada em 29/06/2022, no valor de R$ 215,60
(duzentos e quinze reais e sessenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 30/06/2022, às 17:15, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/07/2022, às 05:00, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013398646 e o
código CRC CB3695FC.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0013415668/2022 -
SAP.USU.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 848/2022, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pelo Sr. Andrei Popovski Kolaceke,  e a empresa contratada JOSE EDSON
BLASZCZYK - ME - inscrita no CNPJ nº 33.113.700/0001-41, que versa sobre a Aquisição de
cadeiras e longarinas - na forma do Pregão Eletrônico nº 372/2021, assinada em 30/06/2022, no
valor de R$ 57.600,00 (cinquenta e sete mil e seiscentos reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 30/06/2022, às 17:24, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/07/2022, às 05:10, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013415668 e o
código CRC 7E75DB57.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0013398673/2022 -
SAP.USU.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
776/2022, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Assistência Social, representada
pela Sra. Fabiana Ramos da Cruz Cardozo, e a empresa contratada Comercial Multville Ltda -
inscrita no CNPJ nº 06.220.022/0001-43, que versa sobre a aquisição de químicos e saneantes
para atendimento de demanda da Administração Direta e Indireta do Município de Joinville -
na forma do Pregão Eletrônico nº 268/2021, assinada em 29/06/2022, no valor de R$ 194,04
(cento e noventa e quatro reais e quatro centavos).
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 30/06/2022, às 17:15, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/07/2022, às 05:00, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013398673 e o
código CRC F673CD01.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0013415302/2022 -
SAP.USU.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 840/2022, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pelo Sr. Andrei Popovski Kolaceke,  e a empresa contratada RAPHAEL
GONCALVES NICESIO - EPP- inscrita no CNPJ nº 22.654.814/0001-82, que versa sobre
a Aquisição de OPMs - Órteses, Próteses e Meios Auxiliares de Locomoção, para atender as
necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Joinville e do Hospital Municipal São José - na
forma do Pregão Eletrônico nº 033/2021, assinada em 30/06/2022, no valor de R$ 11.404,80
(onze mil quatrocentos e quatro reais e oitenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 30/06/2022, às 17:24, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/07/2022, às 05:10, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013415302 e o
código CRC C9070BC8.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0013415196/2022 -
SAP.USU.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
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Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 839/2022, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pelo Sr. Andrei Popovski Kolaceke,  e a empresa contratada PROMEDI
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - inscrita no CNPJ nº
27.806.274/0001-29, que versa sobre a Aquisição de OPMs - Órteses, Próteses e Meios Auxiliares
de Locomoção, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Joinville e do
Hospital Municipal São José. - na forma do Pregão Eletrônico nº 033/2021, assinada
em 30/06/2022, no valor de R$ 5.855,92 (cinco mil oitocentos e cinquenta e cinco reais e noventa e
dois centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 30/06/2022, às 17:24, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/07/2022, às 05:10, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013415196 e o
código CRC 18E599D0.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0013409444/2022 -
SAP.USU.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
769/2022, celebrada entre Município de Joinville - Subprefeitura da Região Sudoeste - SPSO,
representada pelo Sr. Fabiano Lopes de Souza, e a empresa contratada Comercial Multiville Ltda
- inscrita no CNPJ nº 06.220.022/0001-43, que versa sobre a Aquisição de químicos e saneantes
para atendimento de demanda da Administração Direta e Indireta do Município de Joinville -
na forma do Pregão Eletrônico 268/2021, assinada em 29/06/2022, no valor de R$ 50,28
(cinquenta reais e vinte e oito centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 30/06/2022, às 17:15, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/07/2022, às 05:00, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013409444 e o
código CRC F2F6749C.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0013410462/2022 -
SAP.USU.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 846/2022, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pelo Sr. Andrei Popovski Kolaceke,  e a empresa
contratada PROMEFARMA MEDICAMENTOS E PROD. HOSPITALARES LTDA -
inscrita no CNPJ nº 81.706.251/0001-98, que versa sobre a Aquisição de medicamentos
pertencentes ao Elenco Básico da Secretaria da Saúde e do Hospital Municipal São José, para
atendimento dos usuários do Sistema Único de Saúde do Município de Joinville. - na forma
do Pregão Eletrônico nº 100/2021, assinada em 30/06/2022, no valor de R$ 241.276,80 (duzentos
e quarenta e um mil duzentos e setenta e seis reais e oitenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 30/06/2022, às 17:24, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/07/2022, às 05:10, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013410462 e o
código CRC 57D7EC0B.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0013411574/2022 -
SAP.USU.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 847/2022, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pelo Sr. Andrei Popovski Kolaceke,  e a empresa
contratada PROMEFARMA MEDICAMENTOS E PROD. HOSPITALARES LTDA -
inscrita no CNPJ nº 81.706.251/0001-98, que versa sobre a Aquisição de medicamentos
pertencentes ao Elenco Básico da Secretaria da Saúde e do Hospital Municipal São José, para
atendimento dos usuários do Sistema Único de Saúde do Município de Joinville. - na forma
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do Pregão Eletrônico nº 100/2021, assinada em 30/06/2022, no valor de R$ 257.117,00 (duzentos
e cinquenta e sete mil cento e dezessete reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 30/06/2022, às 17:24, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/07/2022, às 05:10, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013411574 e o
código CRC E159B373.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0013413248/2022 -
SAP.USU.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 764/2022, celebrada entre Município de Joinville - Subprefeitura da Região
Sudeste, representada pelo Sr. Fabiano Lopes de Souza, e a empresa contratada Jean C. V.
Ferreira & Cia Ltda - inscrita no CNPJ nº 08.533.577/0001-70, que versa sobre a aquisição de
equipamentos de climatização e refrigeração - na forma do Pregão Eletrônico nº 088/2022,
assinada em 29/06/2022, no valor de R$ 1.190,00 (um mil cento e noventa reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 30/06/2022, às 17:15, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/07/2022, às 05:00, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013413248 e o
código CRC CE56DFA8.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0013410297/2022 -
SAP.USU.AGT
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O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
845/2022, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pelo Sr. Andrei Popovski Kolaceke,  e a empresa contratada ESTRATTI
VEGETALI FARMACIA E MANIPULACAO EIRELI - inscrita no CNPJ nº
04.162.170/0001-23, que versa sobre a Contratação de serviço de manipulação de
medicamentos e produtos, sob a demanda específica da Secretaria Municipal de Saúde de
Joinville e Hospital Municipal São José - na forma do Pregão Eletrônico nº 315/2021, assinada
em 30/06/2022, no valor de R$ 224,00 (duzentos e vinte e quatro reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 30/06/2022, às 17:24, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/07/2022, às 05:10, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013410297 e o
código CRC 10642F9A.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0013410145/2022 -
SAP.USU.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 844/2022, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pelo Sr. Andrei Popovski Kolaceke,  e a empresa
contratada  PROMEFARMA MEDICAMENTOS E PROD. HOSPITALARES LTDA- inscrita
no CNPJ nº 81.706.251/0001-98, que versa sobre a Aquisição de medicamentos pertencentes ao
Elenco Básico da Secretaria da Saúde e do Hospital Municipal São José- na forma do Pregão
Eletrônico nº 455/2021, assinada em 30/06/2022, no valor de R$ 7.634,00 (sete mil seiscentos e
trinta e quatro reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 30/06/2022, às 17:24, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/07/2022, às 05:10, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013410145 e o
código CRC 859DD87B.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0013409978/2022 -
SAP.USU.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 843/2022, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pelo Sr. Andrei Popovski Kolaceke,  e a empresa
contratada PROMEFARMA MEDICAMENTOS E PROD. HOSPITALARES LTDA -
inscrita no CNPJ nº 81.706.251/0001-98, que versa sobre a Aquisição de medicamentos
pertencentes ao Elenco Básico da Secretaria da Saúde e do Hospital Municipal São José - na
forma do Pregão Eletrônico nº 455/2021, assinada em 30/06/2022, no valor de R$ 37.130,00
(trinta e sete mil cento e trinta reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 30/06/2022, às 17:24, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/07/2022, às 05:10, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013409978 e o
código CRC 17875B44.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0013409853/2022 -
SAP.USU.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 842/2022, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pelo Sr. Andrei Popovski Kolaceke,  e a empresa
contratada PROMEFARMA MEDICAMENTOS E PROD. HOSPITALARES LTDA - inscrita
no CNPJ nº 81.706.251/0001-98, que versa sobre a Compra compartilhada para fornecimento
parcelado, de medicamentos através do Pregão Eletrônico n.º 003/2022 - CISNORDESTE/SC,
Registro de Preços n.º 003/2022, Processo Administrativo n.º 003/2022-CISNORDESTE/SC – Ata
de Registro de Preços n.º 572/2022-CIS. Órgão Gerenciador: Consórcio Intermunicipal de Saúde
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do Nordeste de Santa Catarina – CISNORDESTE/SC – CNPJ: 03.222.337/0001-31 - na forma
do Pregão Eletrônico nº 003/2022-CISNORDESTE/SC, assinada em 30/06/2022, no valor de
R$ 230.163,44 (duzentos e trinta mil cento e sessenta e três reais e quarenta e quatro centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 30/06/2022, às 17:24, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/07/2022, às 05:10, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013409853 e o
código CRC 43AED5DC.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0013409262/2022 -
SAP.USU.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
841/2022, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pelo Sr. Andrei Popovski Kolaceke,  e a empresa contratada FAMADER
FARMACIA DE MANIPULACAO LTDA- inscrita no CNPJ nº 08.145.933/0001-89, que
versa sobre a Contratação de serviço de manipulação de medicamentos e produtos, sob a
demanda específica da Secretaria Municipal de Saúde de Joinville e Hospital Municipal São
José - na forma do Pregão Eletrônico nº315/2021, assinada em 30/06/2022, no valor de
R$ 575,90 (quinhentos e setenta e cinco reais e noventa centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 30/06/2022, às 17:24, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/07/2022, às 05:10, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013409262 e o
código CRC C8C8F0B5.
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EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0013406334/2022 -
SAP.USU.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 837/2022, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pelo Sr. Andrei Popovski Kolaceke,  e a empresa contratada NDS
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - inscrita no CNPJ nº 11.034.934/0001-
60, que versa sobre a Aquisição de medicamentos pertencentes ao Elenco Básico da Secretaria
da Saúde e do Hospital Municipal São José, para atendimento dos usuários do Sistema Único
de Saúde do Município de Joinville. - na forma do Pregão Eletrônico nº 100/2021, assinada
em 30/06/2022, no valor de R$ 55.680,00 (cinquenta e cinco mil seiscentos e oitenta reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 30/06/2022, às 17:24, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/07/2022, às 05:10, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013406334 e o
código CRC 049B0DAC.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0013384359/2022 -
SAP.USU.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1385/2022, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Andrei Popovski
Kolaceke, e a empresa contratada ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA  -
inscrita no CNPJ nº 00.802.002/0001-02, que versa sobre a Aquisição de Medicamentos em Geral
e Contrastes para atendimento à terapêutica prescrita e manutenção dos tratamentos dos pacientes
internados e ambulatoriais do Hospital Municipal São José - na forma do Pregão Eletrônico nº
417/2021, assinada em 28/06/2022, no valor de R$ 1.175,50 (um mil cento e setenta e cinco reais e
cinquenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 30/06/2022, às 17:24, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/07/2022, às 05:10, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013384359 e o
código CRC 1187A114.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0013384512/2022 -
SAP.USU.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1386/2022, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Andrei Popovski
Kolaceke, e a empresa contratada ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA  -
inscrita no CNPJ nº 00.802.002/0001-02, que versa sobre a Aquisição de Medicamentos em Geral
e Contrastes para atendimento à terapêutica prescrita e manutenção dos tratamentos dos pacientes
internados e ambulatoriais do Hospital Municipal São José - na forma do Pregão Eletrônico nº
417/2021, assinada em 28/06/2022, no valor de R$ 182,37 (cento e oitenta e dois reais e trinta e
sete centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 30/06/2022, às 17:24, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/07/2022, às 05:10, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013384512 e o
código CRC EFD4737B.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0013384210/2022 -
SAP.USU.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1384/2022, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Andrei Popovski
Kolaceke, e a empresa contratada  INOVAMED HOSPITALAR LTDA  - inscrita no CNPJ nº
12.889.035/0001-02, que versa sobre a Aquisição de medicamentos pertencentes ao Elenco Básico
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da Secretaria da Saúde e do Hospital Municipal São José - na forma do Pregão Eletrônico nº
455/2021, assinada em 28/06/2022, no valor de R$ 2.184,28 (dois mil cento e oitenta e quatro reais
e vinte e oito centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 30/06/2022, às 17:24, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/07/2022, às 05:10, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013384210 e o
código CRC D7E5C994.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0013380313/2022 -
SAP.USU.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1375/2022, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Andrei Popovski
Kolaceke, e a empresa contratada COMERCIAL CIRURGICA RIOCLARENSE LTDA  - inscrita
no CNPJ nº 67.729.178/0004-91, que versa sobre a Aquisição de medicamentos pertencentes ao
Elenco Básico da Secretaria da Saúde e do Hospital Municipal São José, para atendimento dos
usuários do Sistema Único de Saúde do Município de Joinville. - na forma do Pregão Eletrônico
nº 100/2021, assinada em 28/06/2022, no valor de R$ 1.980,00 (um mil novecentos e oitenta reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 30/06/2022, às 17:25, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/07/2022, às 05:10, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013380313 e o
código CRC 28BDE032.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0013380177/2022 -
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SAP.USU.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1374/2022, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Andrei Popovski
Kolaceke, e a empresa contratada CIAMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA  -
inscrita no CNPJ nº 05.782.733/0001-49, que versa sobre a Aquisição de Medicamentos em Geral
e Contrastes para atendimento à terapêutica prescrita e manutenção dos tratamentos dos pacientes
internados e ambulatoriais do Hospital Municipal São José - na forma do Pregão Eletrônico nº
417/2021, assinada em 28/06/2022, no valor de R$ 870,00 (oitocentos e setenta reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 30/06/2022, às 17:25, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/07/2022, às 05:10, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013380177 e o
código CRC F6336195.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0013380034/2022 -
SAP.USU.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1372/2022, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Andrei Popovski
Kolaceke, e a empresa contratada PROMEFARMA MEDICAMENTOS E PROD.
HOSPITALARES LTDA - inscrita no CNPJ nº 81.706.251/0001-98, que versa sobre a Aquisição
de medicamentos quimioterápicos, antimicrobianos e de alto custo para o Hospital Municipal São
José - na forma do Pregão Eletrônico nº 069/2021, assinada em 28/06/2022, no valor de
R$ 9.457,10 (nove mil quatrocentos e cinquenta e sete reais e dez centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 30/06/2022, às 17:25, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/07/2022, às 05:10, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013380034 e o
código CRC 027170FA.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0013380105/2022 -
SAP.USU.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1373/2022, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Andrei Popovski
Kolaceke, e a empresa contratada PROMEFARMA MEDICAMENTOS E PROD.
HOSPITALARES LTDA - inscrita no CNPJ nº 81.706.251/0001-98, que versa sobre a Aquisição
de medicamentos quimioterápicos, antimicrobianos e de alto custo para o Hospital Municipal São
José - na forma do Pregão Eletrônico nº 069/2021, assinada em 28/06/2022, no valor de
R$ 6.360,00 (seis mil trezentos e sessenta reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 30/06/2022, às 17:25, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/07/2022, às 05:10, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013380105 e o
código CRC 70836FF7.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0013379913/2022 -
SAP.USU.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1371/2022, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Andrei Popovski
Kolaceke, e a empresa contratada ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA  -
inscrita no CNPJ nº 00.802.002/0001-02, que versa sobre a Compra compartilhada para
fornecimento parcelado, de medicamentos do Pregão Eletrônico n.º 003/2022 -
CISNORDESTE/SC, Registro de Preços n.º 003/2022, Processo Administrativo n.º 003/2022-
CISNORDESTE/SC – Ata de Registro de Preços n.º 694/2022-CIS. Órgão Gerenciador:
Consórcio Intermunicipal de Saúde do Nordeste de Santa Catarina – CISNORDESTE/SC – CNPJ:
03.222.337/0001-31 - na forma do Pregão Eletrônico nº 003/2022 -
CISNORDESTE/SC, assinada em 28/06/2022, no valor de R$ 905,34 (novecentos e cinco reais e
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trinta e quatro centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 30/06/2022, às 17:25, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/07/2022, às 05:10, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013379913 e o
código CRC 748C37C1.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0013366861/2022 -
SAP.USU.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 830/2022, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pelo Sr. Andrei Popovski Kolaceke,  e a empresa contratada CIRURGICA
SAO FELIPE PRODUTOS PARA SAUDE EIRELI - inscrita no CNPJ nº 07.626.776/0001-
60, que versa sobre a Aquisição de móveis e equipamentos médicos hospitalares e de enfermagem,
a serem utilizados no Hospital Municipal São José de Joinville e na Secretaria Municipal da Saúde,
através de Sistema de Registro de Preço - na forma do Pregão Eletrônico nº 168/2021, assinada
em 29/06/2022, no valor de R$ 7.470,00 (sete mil quatrocentos e setenta reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 30/06/2022, às 17:28, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/07/2022, às 05:16, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013366861 e o
código CRC 0EE6774B.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0013380438/2022 -
SAP.USU.AGT
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O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1376/2022, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Andrei Popovski
Kolaceke, e a empresa contratada CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS
LTDA- inscrita no CNPJ nº 44.734.671/0001-51, que versa sobre a Aquisição de medicamentos
Quimioterápicos, Antimicrobianos e de Alto Custo, para atendimento à terapêutica prescrita e
manutenção dos tratamentos dos pacientes internados e ambulatoriais do Hospital Municipal São
José - na forma do Pregão Eletrônico nº 234/2022, assinada em 28/06/2022, no valor de
R$ 7.955,75 (sete mil novecentos e cinquenta e cinco reais e setenta e cinco centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 30/06/2022, às 17:25, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/07/2022, às 05:10, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013380438 e o
código CRC B9B83198.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0013380561/2022 -
SAP.USU.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1377/2022, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Andrei Popovski
Kolaceke, e a empresa contratada CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS
FARMACEUTICOS LTDA - inscrita no CNPJ nº  44.734.671/0001-51, que versa sobre
a Aquisição de Medicamentos em Geral e Contrastes para atendimento à terapêutica
prescrita e manutenção dos tratamentos dos pacientes internados e ambulatoriais do Hospital
Municipal São José. - na forma do Pregão Eletrônico nº 417/2021, assinada em 28/06/2022, no
valor de R$ 541,20 (quinhentos e quarenta e um reais e vinte centavos)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 30/06/2022, às 17:25, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/07/2022, às 05:10, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013380561 e o
código CRC D0040710.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0013380619/2022 -
SAP.USU.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1378/2022, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Andrei Popovski
Kolaceke, e a empresa contratada CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS
FARMACEUTICOS LTDA - inscrita no CNPJ nº  44.734.671/0001-51, que versa sobre
a Aquisição de Medicamentos em Geral e Contrastes para atendimento à terapêutica
prescrita e manutenção dos tratamentos dos pacientes internados e ambulatoriais do Hospital
Municipal São José. - na forma do Pregão Eletrônico nº 417/2021, assinada em 28/06/2022, no
valor de R$ 2.800,00 (dois mil e oitocentos reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 30/06/2022, às 17:25, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/07/2022, às 05:10, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013380619 e o
código CRC FDC9F082.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0013380682/2022 -
SAP.USU.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1379/2022, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Andrei Popovski
Kolaceke, e a empresa contratada CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS
FARMACEUTICOS LTDA - inscrita no CNPJ nº  44.734.671/0001-51, que versa sobre
a Aquisição de Medicamentos em Geral e Contrastes para atendimento à terapêutica
prescrita e manutenção dos tratamentos dos pacientes internados e ambulatoriais do Hospital
Municipal São José. - na forma do Pregão Eletrônico nº 417/2021, assinada em 28/06/2022, no
valor de R$ 7.290,00 (sete mil duzentos e noventa reais).
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 30/06/2022, às 17:25, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/07/2022, às 05:10, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013380682 e o
código CRC 39E4804A.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0013383942/2022 -
SAP.USU.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1383/2022, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Andrei Popovski
Kolaceke, e a empresa contratada SOMA/SC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - inscrita no
CNPJ nº 05.531.725/0001-20, que versa sobre a Aquisição de medicamentos pertencentes ao
Elenco Básico da Secretaria da Saúde e do Hospital Municipal São José - na forma do Pregão
Eletrônico nº 455/2021, assinada em 28/06/2022, no valor de R$ 840,00 (oitocentos e quarenta
reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 30/06/2022, às 17:24, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/07/2022, às 05:10, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013383942 e o
código CRC FEE68C16.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0013384706/2022 -
SAP.USU.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
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 1387/2022, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Andrei Popovski
Kolaceke, e a empresa contratada CENTERMEDI - COMERCIO DE PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA - inscrita no CNPJ nº 03.652.030/0003-32, que versa sobre a Aquisição
de medicamentos pertencentes ao Elenco Básico da Secretaria da Saúde e do Hospital Municipal
São José - na forma do Pregão Eletrônico nº 455/2021, assinada em 28/06/2022, no valor de
R$ 4.935,00 (quatro mil novecentos e trinta e cinco reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 30/06/2022, às 17:24, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/07/2022, às 05:10, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013384706 e o
código CRC 0F8421F3.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0013384874/2022 -
SAP.USU.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1388/2022, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Andrei Popovski
Kolaceke, e a empresa contratada MEDILAR IMP E DISTR DE PROD MEDICO
HOSPITALARES S/A - inscrita no CNPJ nº 07.752.236/0001-23, que versa sobre a Aquisição de
medicamentos Quimioterápicos, Antimicrobianos e de Alto Custo, para atendimento à terapêutica
prescrita e manutenção dos tratamentos dos pacientes internados e ambulatoriais do Hospital
Municipal São José - na forma do Pregão Eletrônico nº 234/2022, assinada em 28/06/2022, no
valor de R$ 2.022,00 (dois mil vinte e dois reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 30/06/2022, às 17:24, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/07/2022, às 05:10, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013384874 e o
código CRC F3256EC3.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0013370800/2022 -
SAP.USU.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1362/2022, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Andrei Popovski
Kolaceke, e a empresa contratada TS MEDICAL COMERCIO E SERVICO DE PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA. - inscrita no CNPJ nº 27.066.602/0001-06, que versa sobre
a Aquisição de Órteses, Próteses e Materiais Especiais, em regime de consignação,  para uso das
especialidades de Cirurgia Geral  e Exames Diagnósticos, para o Hospital Municipal São José - na
forma do Pregão Eletrônico nº 457/2021, assinada em 28/06/2022, no valor de R$ 5.200,00 (cinco
mil e duzentos reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 30/06/2022, às 17:24, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/07/2022, às 05:10, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013370800 e o
código CRC 9FBB368E.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0013385064/2022 -
SAP.USU.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1389/2022, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Andrei Popovski
Kolaceke, e a empresa contratada UNIAO QUIMICA FARMACEUTICA NACIONAL S/A -
inscrita no CNPJ nº 60.665.981/0009-75, que versa sobre a Aquisição de medicamentos
pertencentes ao Elenco Básico da Secretaria da Saúde e do Hospital Municipal São José, para
atendimento dos usuários do Sistema Único de Saúde do Município de Joinville. - na forma
do Pregão Eletrônico nº 100/2021, assinada em 28/06/2022, no valor de R$ 6.248,40 (seis mil
duzentos e quarenta e oito reais e quarenta centavos).
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 30/06/2022, às 17:24, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/07/2022, às 05:10, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013385064 e o
código CRC 5ED4E554.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0013385149/2022 -
SAP.USU.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1390/2022, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Andrei Popovski
Kolaceke, e a empresa contratada ANTIBIOTICOS DO BRASIL LTDA - inscrita no CNPJ nº
05.439.635/0004-56, que versa sobre a Aquisição de medicamentos quimioterápicos,
antimicrobianos e de alto custo para o Hospital Municipal São José. - na forma do Pregão
Eletrônico nº 069/2021, assinada em 28/06/2022, no valor de R$ 4.400,00 (quatro mil e
quatrocentos reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 30/06/2022, às 17:24, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/07/2022, às 05:10, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013385149 e o
código CRC A1D97DD0.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0013385386/2022 -
SAP.USU.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
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 1391/2022, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Andrei Popovski
Kolaceke, e a empresa contratada COMERCIAL CIRURGICA RIOCLARENSE LTDA  - inscrita
no CNPJ nº 67.729.178/0005-72, que versa sobre a Compra compartilhada para fornecimento
parcelado, de medicamentos do Pregão Eletrônico n.º 003/2022 - CISNORDESTE/SC, Registro de
Preços n.º 003/2022, Processo Administrativo n.º 003/2022-CISNORDESTE/SC – Ata de Registro
de Preços n.º 714/2022-CIS. Órgão Gerenciador: Consórcio Intermunicipal de Saúde do Nordeste
de Santa Catarina – CISNORDESTE/SC – CNPJ: 03.222.337/0001-31 - na forma do Pregão
Eletrônico nº 003/2022 - CISNORDESTE/SC, assinada em 28/06/2022, no valor de R$ 592,00
(quinhentos e noventa e dois reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 30/06/2022, às 17:24, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/07/2022, às 05:10, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013385386 e o
código CRC AA963728.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0013385533/2022 -
SAP.USU.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
1392/2022, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Andrei Popovski
Kolaceke, e a empresa contratada ASLI COMERCIAL EIRELI - inscrita no CNPJ nº
01.578.5276/0001-14, que versa sobre a Aquisição de medicamentos quimioterápicos,
antimicrobianos e de alto custo para o Hospital Municipal São José. - na forma do Pregão
Eletrônico nº 069/2021, assinada em 28/06/2022, no valor de R$ 1.416,60 (um mil quatrocentos e
dezesseis reais e sessenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 30/06/2022, às 17:24, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/07/2022, às 05:10, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013385533 e o
código CRC 9CFF0DCA.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0013385618/2022 -
SAP.USU.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
1393/2022, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Andrei Popovski
Kolaceke, e a empresa contratada ASLI COMERCIAL EIRELI - inscrita no CNPJ nº
01.578.5276/0001-14, que versa sobre a Aquisição de medicamentos quimioterápicos,
antimicrobianos e de alto custo para o Hospital Municipal São José. - na forma do Pregão
Eletrônico nº 069/2021, assinada em 28/06/2022, no valor de R$ 6.211,38 (seis mil duzentos e
onze reais e trinta e oito centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 30/06/2022, às 17:24, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/07/2022, às 05:10, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013385618 e o
código CRC D60427B7.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0013374562/2022 -
SAP.USU.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1369/2022, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Andrei Popovski
Kolaceke, e a empresa contratada SOMA/SC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - inscrita
no CNPJ nº 05.531.725/0001-20, que versa sobre a Aquisição de medicamentos pertencentes ao
Elenco Básico da Secretaria da Saúde e do Hospital Municipal São José, para atendimento
dos usuários do Sistema Único de Saúde do Município de Joinville. - na forma do Pregão
Eletrônico nº 100/2021, assinada em 28/06/2022, no valor de R$ 775,82 (setecentos e setenta e
cinco reais e oitenta e dois centavos).
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 30/06/2022, às 17:25, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/07/2022, às 05:10, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013374562 e o
código CRC 9BF371D8.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0013383432/2022 -
SAP.USU.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1380/2022, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Andrei Popovski
Kolaceke, e a empresa contratada SOMA/SC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - inscrita
no CNPJ nº 05.531.725/0001-20, que versa sobre a Aquisição de medicamentos pertencentes ao
Elenco Básico da Secretaria da Saúde e do Hospital Municipal São José, para atendimento
dos usuários do Sistema Único de Saúde do Município de Joinville. - na forma do Pregão
Eletrônico nº 100/2021, assinada em 28/06/2022, no valor de R$ 108,00 (cento e oito reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 30/06/2022, às 17:24, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/07/2022, às 05:10, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013383432 e o
código CRC FC1178BD.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0013371978/2022 -
SAP.USU.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
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 977/2022, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Andrei Popovski
Kolaceke, e a empresa contratada SEBMED PRODUTOS PARA A SAUDE EIRELI - inscrita
no CNPJ nº 33.154.286/0001-19, que versa sobre a Aquisição de Gêneros Alimentícios para
Atender a Demanda da Secretaria Municipal de Saúde de Joinville e do Hospital Municipal São
José e Aquisição de Leite em Pó em Lata 400 g, a fim de Atender a Decisão Judicial - na forma
do Pregão Eletrônico nº 040/2021, assinada em 28/06/2022, no valor de R$ 3.271,20 (três mil
duzentos e setenta e um reais e vinte centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 30/06/2022, às 17:24, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/07/2022, às 05:10, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013371978 e o
código CRC 70799473.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0013372278/2022 -
SAP.USU.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1364/2022, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Andrei Popovski
Kolaceke, e a empresa contratada PANIFICADORA E MERCEARIA HELENA LTDA  - inscrita
no CNPJ nº 85.168.045/0001-22, que versa sobre a Aquisição de produtos de panificação para o
preparo de lanches para pacientes internados e acompanhantes legalmente instituídos de pacientes
do Hospital Municipal São José. - na forma do Pregão Eletrônico nº 041/2022, assinada
em 28/06/2022, no valor de R$ 50.077,36 (cinquenta mil setenta e sete reais e trinta e seis
centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 30/06/2022, às 17:24, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/07/2022, às 05:10, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013372278 e o
código CRC D16C3BD5.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0013372481/2022 -
SAP.USU.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1365/2022, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Andrei Popovski
Kolaceke, e a empresa contratada L A DALLA PORTA JUNIOR LTDA  - inscrita no CNPJ nº
11.145.401/0001-56, que versa sobre a Aquisição de Materiais de Enfermagem para Punção,
Infusão e Monitoração para atender a demanda das unidades da Secretaria Municipal de Saúde de
Joinville, incluindo-se o Hospital Municipal São José- na forma do Pregão Eletrônico nº
363/2021, assinada em 28/06/2022, no valor de R$ 5.472,00 (cinco mil quatrocentos e setenta e
dois reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 30/06/2022, às 17:24, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/07/2022, às 05:10, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013372481 e o
código CRC 0973B65C.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0013372645/2022 -
SAP.USU.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1366/2022, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Andrei Popovski
Kolaceke, e a empresa contratada PANE PERFETTO SOLUCOES ALIMENTICIAS LTDA  -
inscrita no CNPJ nº 35.158.642/0001-06, que versa sobre a Aquisição de Gêneros Alimentícios
para Atender a Demanda da Secretaria Municipal de Saúde de Joinville e do Hospital Municipal
São José e Aquisição de Leite em Pó em Lata 400 g, a fim de Atender a Decisão Judicial. - na
forma do Pregão Eletrônico nº 040/2021, assinada em 28/06/2022, no valor de R$ 1.431,00 (um
mil quatrocentos e trinta e um reais).
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 30/06/2022, às 17:24, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/07/2022, às 05:10, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013372645 e o
código CRC 4FA820FB.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0013374808/2022 -
SAP.USU.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1370/2022, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Andrei Popovski
Kolaceke, e a empresa contratada DISTRICENTER DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
LTDA - EPP- inscrita no CNPJ nº 04.183.656/0001-48, que versa sobre a Aquisição de
medicamentos Quimioterápicos, Antimicrobianos e de Alto Custo, para atendimento à terapêutica
prescrita e manutenção dos tratamentos dos pacientes internados e ambulatoriais do Hospital
Municipal São José. - na forma do Pregão Eletrônico nº 234/2022, assinada em 28/06/2022, no
valor de R$ 3.960,00 (três mil novecentos e sessenta reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 30/06/2022, às 17:25, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/07/2022, às 05:10, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013374808 e o
código CRC 09641642.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0013386565/2022 -
SAP.USU.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
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Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 831/2022, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pelo Sr. Andrei Popovski Kolaceke,  e a empresa contratada MASTER
MEDIKAL IND E COM DE EQUIP MEDICOS LTDA - inscrita no CNPJ nº 10.686.941/0001-
84, que versa sobre a Aquisição de móveis e equipamentos médicos hospitalares e de enfermagem,
a serem utilizados no Hospital Municipal São José de Joinville e na Secretaria Municipal da Saúde,
através de Sistema de Registro de Preço - na forma do Pregão Eletrônico nº 168/2021, assinada
em 28/06/2022, no valor de R$ 110,18 (cento e dez reais e dezoito centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 30/06/2022, às 17:24, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/07/2022, às 05:10, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013386565 e o
código CRC C1F536BE.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0013386772/2022 -
SAP.USU.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 832/2022, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pelo Sr. Andrei Popovski Kolaceke,  e a empresa contratada PORTAL
EQUIPAMENTOS HOSPITALARES EIRELI - inscrita no CNPJ nº 31.372.346/0001-44, que
versa sobre a Aquisição de material, móvel e equipamento médico hospitalar e de enfermagem, para
atender as necessidades do Hospital São José e Secretaria da Saúde - na forma do Pregão
Eletrônico nº 176/2021, assinada em 28/06/2022, no valor de R$ 15.917,80 (quinze mil
novecentos e dezessete reais e oitenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 30/06/2022, às 17:24, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/07/2022, às 05:10, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013386772 e o
código CRC 3D201153.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0013386909/2022 -
SAP.USU.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 833/2022, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pelo Sr. Andrei Popovski Kolaceke,  e a empresa contratada CIRURGICAS
MULLET IMP E EXP DE EQUIP HOSP E ODONTOLOGICOS EIRELI - inscrita no CNPJ nº
34.055.837/0001-50, que versa sobre a Aquisição de material, móvel e equipamento médico
hospitalar e de enfermagem, para atender as necessidades do Hospital São José e Secretaria da
Saúde.- na forma do Pregão Eletrônico nº 176/2021, assinada em 28/06/2022, no valor de
R$ 8.981,28 (oito mil novecentos e oitenta e um reais e vinte e oito centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 30/06/2022, às 17:24, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/07/2022, às 05:10, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013386909 e o
código CRC DBAC368E.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0013387098/2022 -
SAP.USU.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 834/2022, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pelo Sr. Andrei Popovski Kolaceke,  e a empresa contratada CIRURGICAS
MULLET IMP E EXP DE EQUIP HOSP E ODONTOLOGICOS EIRELI - inscrita no CNPJ nº
34.055.837/0001-50, que versa sobre a Aquisição de material, móvel e equipamento médico
hospitalar e de enfermagem, para atender as necessidades do Hospital São José e Secretaria da
Saúde - na forma do Pregão Eletrônico nº 176/2021, assinada em 28/06/2022, no valor de
R$ 9.729,72 (nove mil setecentos e vinte e nove reais e setenta e dois centavos).
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 30/06/2022, às 17:24, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/07/2022, às 05:10, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013387098 e o
código CRC F775716D.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0013387453/2022 -
SAP.USU.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 835/2022, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pelo Sr. Andrei Popovski Kolaceke,  e a empresa contratada FLEXFORMA
COM. DE MOVEIS E EQUIP. PARA ESCRITORIO LTDA - EPP- inscrita no CNPJ nº
16.967.775/0001-70, que versa sobre a Aquisição de cadeiras e longarinas - na forma do Pregão
Eletrônico nº 372/2021, assinada em 28/06/2022, no valor de R$ 36.916,51 (trinta e seis mil
novecentos e dezesseis reais e cinquenta e um centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 30/06/2022, às 17:24, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/07/2022, às 05:10, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013387453 e o
código CRC 2D76C63E.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0013361952/2022 -
SAP.USU.ACO

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
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 766/2022, celebrada entre Município de Joinville - Subprefeitura da Região Sul, representada
pelo Sr. Fabiano Lopes de Souza, e a empresa contratada Apoio Materiais de Construção Ltda -
inscrita no CNPJ nº 80.734.288/0001-67, que versa sobre a contratação de empresa para
fornecimento de materiais de construção diversos, para utilização nas melhorias dos espaços
nas Subprefeituras e SEINFRA - na forma do Pregão Eletrônico nº 001/2022, assinada
em 27/06/2022, no valor de R$ 2.812,18 (dois mil oitocentos e doze reais e dezoito centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 30/06/2022, às 17:17, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/07/2022, às 05:03, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013361952 e o
código CRC FE680E85.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0013367659/2022 -
SAP.USU.ACO

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 768/2022, celebrada entre Município de Joinville - Subprefeitura da Região Sudeste,
representada pelo Sr. Fabiano Lopes de Souza, e a empresa contratada Luiz Minioli Netto - EPP -
inscrita no CNPJ nº 14.221.429/0001-13, que versa sobre a aquisição de químicos e saneantes
para atendimento de demanda da Administração Direta e Indireta do Município de Joinville -
na forma do Pregão Eletrônico nº 268/2021, assinada em 27/06/2022, no valor de R$ 132,83
(cento e trinta e dois reais e oitenta e três centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 30/06/2022, às 17:17, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/07/2022, às 05:03, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013367659 e o
código CRC 94C84664.
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EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0013391155/2022 -
SAP.USU.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 836/2022, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pelo Sr. Andrei Popovski Kolaceke,  e a empresa contratada CIRURGICA
SAO FELIPE PRODUTOS PARA SAUDE EIRELI - inscrita no CNPJ nº 07.626.776/0001-
60, que versa sobre a Aquisição de material, móvel e equipamento médico hospitalar e de
enfermagem, para atender as necessidades do Hospital São José e Secretaria da Saúde - na forma
do Pregão Eletrônico nº 176/2021, assinada em 28/06/2022, no valor de R$ 1.140,00 (um mil
cento e quarenta reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 30/06/2022, às 17:24, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/07/2022, às 05:10, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013391155 e o
código CRC C6DE6E2D.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0013318236/2022 -
SAP.USU.ACO

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 740/2022, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Planejamento Urbano e
Desenvolvimento, representada pelo Sr. Marcel Virmond Vieira,  e a empresa contratada Jean C.
V. Ferreira & Cia Ltda - inscrita no CNPJ nº 08.533.577/0001-70, que versa sobre a aquisição
de equipamentos de climatização e refrigeração - na forma do Pregão Eletrônico nº 088/2022,
assinada em 27/06/2022, no valor de R$ 1.190,00 (um mil cento e noventa reais). 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 30/06/2022, às 17:17, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/07/2022, às 05:03, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013318236 e o
código CRC C84AA7C3.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0013352006/2022 -
SAP.USU.ACO

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 757/2022, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Habitação, representada pelo
Sr. Rodrigo Andrioli, e a empresa contratada Rei dos Reis Comércio Atacadista e Varejista de
Equipamentos de Informática Ltda - inscrita no CNPJ nº 13.729.372/0001-03, que versa sobre
a aquisição de eletro/eletrônicos - na forma do Pregão Eletrônico nº 194/2022, assinada
em 28/06/2022, no valor de R$ 2.600,00 (dois mil e seiscentos reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 30/06/2022, às 17:17, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/07/2022, às 05:03, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013352006 e o
código CRC 8EDBA7C5.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0013323209/2022 -
SAP.USU.ACO

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
742/2022, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Planejamento Urbano e
Desenvolvimento , representada pelo Sr. Marcel Virmond Vieira,  e a empresa contratada Argos
Ltda - inscrita no CNPJ nº 42.262.411/0001-03, que versa sobre a Aquisição de
eletro/eletrônicos - na forma do Pregão Eletrônico nº 194/2022, assinada em 27/06/2022, no
valor de R$ 719,94 (setecentos e dezenove reais e noventa e quatro centavos).
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 30/06/2022, às 17:17, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/07/2022, às 05:03, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013323209 e o
código CRC B9DEDFA6.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0013348802/2022 -
SAP.USU.ACO

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 753/2022, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente,
representada pelo Sr. Fabio João Jovita, e a empresa contratada  Argos Ltda - inscrita no
CNPJ nº 42.262.411/0001-03, que versa sobre a aquisição de eletro/eletrônicos - na forma do
Pregão Eletrônico nº 194/2022, assinada em 28/06/2022, no valor de R$ 83,99 (oitenta e três reais
e noventa e nove centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 30/06/2022, às 17:17, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/07/2022, às 05:03, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013348802 e o
código CRC D52BE731.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0013373637/2022 -
SAP.USU.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°

141 de 254

Nº 1997, sexta-feira, 01 de julho de 2022



 1367/2022, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Andrei Popovski
Kolaceke, e a empresa contratada MEDICAL CHIZZOLINI LTDA  - inscrita no CNPJ nº
25.067.657/0001-05, que versa sobre a Aquisição de reagentes e materiais diversos de uso
laboratorial para o Laboratório Municipal e Laboratório do Hospital São José de Joinville, através
de Sistema de Registro de Preços - na forma do Pregão Eletrônico nº 160/2021, assinada em
28/06/2022, no valor de R$ 43.195,70 (quarenta e três mil cento e noventa e cinco reais e setenta
centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 30/06/2022, às 17:25, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/07/2022, às 05:10, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013373637 e o
código CRC 630D7104.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0013337418/2022 -
SAP.USU.ACO

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 751/2022, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Administração e
Planejamento, representada pelo Sr. Ricardo Mafra, e a empresa contratada ELV Comércio de
Produtos Manufaturados Eireli - inscrita no CNPJ nº 34.216.251/0001-20, que versa sobre
a aquisição de materiais de expediente - na forma do Pregão Eletrônico nº 366/2021 assinada
em 28/06/2022, no valor de R$ 112,00 (cento e doze reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 30/06/2022, às 17:17, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/07/2022, às 05:03, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013337418 e o
código CRC 8BF746AA.
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EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0013383696/2022 -
SAP.USU.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n
°1381/2022, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Andrei Popovski
Kolaceke, e a empresa contratada PROMEFARMA MEDICAMENTOS E PROD.
HOSPITALARES LTDA - inscrita no CNPJ nº 81.706.251/0001-98, que versa sobre
a Aquisição de Medicamentos em Geral e Contrastes para atendimento à terapêutica
prescrita e manutenção dos tratamentos dos pacientes internados e ambulatoriais do Hospital
Municipal São José - na forma do Pregão Eletrônico nº 417/2021, assinada em 28/06/2022, no
valor de R$ 420,00 (quatrocentos e vinte reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 30/06/2022, às 17:24, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/07/2022, às 05:10, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013383696 e o
código CRC 5B934504.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0013383762/2022 -
SAP.USU.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n
°1382/2022, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Andrei Popovski
Kolaceke, e a empresa contratada PROMEFARMA MEDICAMENTOS E PROD.
HOSPITALARES LTDA - inscrita no CNPJ nº 81.706.251/0001-98, que versa sobre
a Aquisição de Medicamentos em Geral e Contrastes para atendimento à terapêutica prescrita e
manutenção dos tratamentos dos pacientes internados e ambulatoriais do Hospital Municipal São
José - na forma do Pregão Eletrônico nº 417/2021, assinada em 28/06/2022, no valor de R$ 28,00
(vinte e oito reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 30/06/2022, às 17:24, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

143 de 254

Nº 1997, sexta-feira, 01 de julho de 2022



Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/07/2022, às 05:10, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013383762 e o
código CRC 47C331F4.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0013366529/2022 -
SAP.USU.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 829/2022, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pelo Sr. Andrei Popovski Kolaceke,  e a empresa contratada PRATI,
DONADUZZI & CIA LTDA - inscrita no CNPJ nº 73.856.593/0001-66, que versa sobre
a Compra compartilhada para fornecimento parcelado, de medicamentos através do Pregão
Eletrônico n.º 003/2022 - CISNORDESTE/SC, Registro de Preços n.º 003/2022, Processo
Administrativo n.º 003/2022-CISNORDESTE/SC – Ata de Registro de Preços n.º 571/2022-CIS.
Órgão Gerenciador: Consórcio Intermunicipal de Saúde do Nordeste de Santa Catarina –
CISNORDESTE/SC – CNPJ: 03.222.337/0001-31 - na forma do Pregão Eletrônico nº 003/2022
- CISNORDESTE/SC, assinada em 29/06/2022, no valor de R$ 102.700,00 (cento e dois mil e
setecentos reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 30/06/2022, às 17:28, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/07/2022, às 05:16, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013366529 e o
código CRC 6447B683.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0013391922/2022 - SAP.USU.ACO
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Joinville, 28 de junho de 2022.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
602/2022, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Esportes, representada
pelo Sr. André Mendonça Furtado Mattos e a empresa Rejane Comércio de Produtos
Pedagógicos Eireli - inscrita no CNPJ nº 01.763.210/0001-02, cujo quadro societário é formado
pela Sra. Maria Rejane de Fraga Gomes, neste ato representada pela mesma, que versa sobre a
aquisição de materiais pedagógicos necessários para realização das competições e eventos à 3ª
Idade promovidos pela Secretaria de Esportes - na forma do Pregão Eletrônico nº 015/2022,
assinado em 28/06/2022, com a vigência até 31 de dezembro de 2022, no valor de R$ 3.035,00
(três mil trinta e cinco reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 30/06/2022, às 17:17, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/07/2022, às 05:03, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013391922 e o
código CRC C299563C.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0013382941/2022 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 28 de junho de 2022.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
592/2022, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Habitação, representada
pelo Sr. Rodrigo Andrioli e a empresa AR RP Certificação Digital Eireli - inscrita no CNPJ
nº 21.308.480/0001-22, cujo quadro societário é formado pelo Sr. Paulo Cesar Ribeiro Vieira, neste
ato representada pela Sra. Nikely Gomes Figueiredo, que versa sobre o serviço de certificação
digital para aquisição e renovação de Certificados Digitais: e-CPF e e-CNPJ - na forma
do Pregão Eletrônico nº 207/2022, assinado em 27/06/2022, com a vigência até 31 de dezembro
de 2022, no valor de R$ 340,00 (trezentos e quarenta reais).
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 30/06/2022, às 17:17, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/07/2022, às 05:03, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013382941 e o
código CRC 60BAFBE6.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0013251680/2022 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 14 de junho de 2022.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
578/2022, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Comunicação, representada
pelo Sr. Thiago Boeinge a empresa Anderox Comércio Audiovisual Ltda - inscrita no CNPJ nº
37.348.536/0001-02, cujo quadro societário é formado pela Sra. Márcia Tenorio de Oliveira, neste
ato representada pela Sra. Márcia Tenorio de Oliveira, que versa sobre a aquisição de 4 (quatro)
unidades de Cartão de Memória e aquisição de microfone sem fio do tipo Lapela para
atender as necessidades da Secretaria de Comunicação - na forma do Pregão Eletrônico nº
132/2022, assinado em 27/06/20222, com a vigência até 31 de dezembro de 2022, no valor de R$
3.213,50 (três mil duzentos e treze reais e cinquenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 30/06/2022, às 17:17, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/07/2022, às 05:03, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013251680 e o
código CRC 9129E4A8.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0013395576/2022 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 28 de junho de 2022.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
577/2022, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de de Governo/Fundo
Municipal dos Direitos do Consumidor, representada pelo Sr. Gilberto de Souza Leal Junior e a
empresa AR RP Certificação Digital Eireli, inscrita no C.N.P.J. nº. 21.308.480/0001-22, cujo
quadro societário é formado pelo Sr. Paulo Cesar Ribeiro Vieira, neste ato representada pela Sra.
Nikely Gomes Figueiredo, que versa sobre a serviço de certificação digital para aquisição e
renovação de Certificados Digitais: e-CPF e e-CNPJ - na forma do Pregão Eletrônico nº
207/2022, assinado em 28/06/2022, com a vigência até 31 de dezembro de 2022, no valor de R$
62,00 (sessenta e dois reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 30/06/2022, às 17:17, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/07/2022, às 05:03, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013395576 e o
código CRC 7FB01D18.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0013404781/2022 - SAP.USU.AAC
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Joinville, 29 de junho de 2022.

 

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de
Administração e Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de
Contrato n° 623/2022, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Administração e
Planejamento, Secretaria de Cultura e Turismo, Secretaria de Proteção Civil e Segurança
Pública, Secretaria de Infraestrutura Urbana, Secretaria de Assistência Social, Hospital
Municipal São José, e Fundo Municipal de Assistência Social, representados
respectivamente, pelo Secretário de Administração e Planejamento, Sr. Ricardo Mafra; pelo
Secretário de Turismo e Cultura, Sr. Guilherme Augusto Heinemann Gassenferth;
pelo Secretário de Proteção Civil e Segurança Pública, Sr. Paulo Rogério Rigo; pelo Secretário de
Infraestrutura Urbana, Sr. Jorge Luiz Correia de Sá; pela Secretária de Assistência Social,
Sra. Fabiana Ramos da Cruz Cardozo, e pelo Diretor Presidente do Hospital Municipal São José,
Sr. Andrei Popovski Kolaceke e a empresa JV Vistorias Ltda - inscrita no CNPJ nº
24.747.406/0001-09, cujo quadro societário é formado pelo Sr. Bruno Axt Krummenauer e Sra.
Fabiula Kestering, neste ato representada pela Sra. Fabiula Kestering, que versa sobre a
contratação de empresa especializada em vistoria veicular - na forma de Dispensa de
Licitação nº 465/2022, assinado em 29/06/2022, com a vigência até 31/12/2022, no valor de R$
9.840,00 (nove mil, oitocentos e quarenta reais)).

 
 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 30/06/2022, às 17:15, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/07/2022, às 05:00, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013404781 e o
código CRC 0C1B34A5.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0013324762/2022 - CAJ.DICAF.GSL.CPC

 

 

148 de 254

Nº 1997, sexta-feira, 01 de julho de 2022



Joinville, 22 de junho de 2022.

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato do
TERMO DE CONTRATO Nº 113/2022, com os seguintes dados:

CONTRATADA: PER-LAB INDUSTRIA E COMERCIO DE VIDROS PARA LABS LTDA;

CNPJ: 58.954.694/0001-86;

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE USO LABORATORIAL;

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 064/2022;

VIGÊNCIA: 12 (doze) meses;

VALOR: R$ 5.000,00.

Documento assinado eletronicamente por Giuliano Goncalves Silva,
Coordenador (a), em 22/06/2022, às 16:31, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 30/06/2022, às 16:55,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Giancarlo Schneider, Diretor
(a) Presidente, em 30/06/2022, às 18:30, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013324762 e o
código CRC 5122BB6A.

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0013417808/2022 - SAP.USU.AAC

Joinville, 30 de junho de 2022.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
630/2022, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Gestão de
Pessoas e Secretaria da Fazenda, representada pelo Sra. Cinthia Friedrich e Sr. Flávio Martins
Alvez e a empresa IGAM SC Cursos e Consultoria Ltda - inscrita no CNPJ nº
28.474.582/0001-67, cujo quadro societário é formado pelo Srs. Alexandre Alves, Paulo Cesar
Flores e André Leandro Barbi de Souza, neste ato representada pelo Sr. Alexandre Alves, que
versa sobre a contratação de 2 (duas) inscrições para o curso de "Técnica Legislativa na
Prática" - na forma da Inexigibilidade de Licitação nº 540/2022, assinado em 30/06/2022, com
a vigência até 31/12/2022, no valor de R$ 1.380,00 (um mil, trezentos e oitenta reais).
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 30/06/2022, às 17:15, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/07/2022, às 05:00, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013417808 e o
código CRC E544D778.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0013395218/2022 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 28 de junho de 2022.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
599/2022, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Cultura e
Turismo, representada pelo Sr. Guilherme Augusto Heinemann Gassenferth e a empresa Moreira
Eventos Ltda - EPP - inscrita no CNPJ nº 21.508.406/0001-50, cujo quadro societário é formado
pelo Sr. Bruno Laercio Moreira e a Sra. Fernanda Rafaela Moreira, neste ato representada pelo seu
Procurador, Sr. Eduardo Laércio Moreira, que versa sobre a contratação de empresa
especializada para prestação de serviços de instalação de linóleo incluindo montagem,
desmontagem e operação técnica dos equipamentos, para a realização dos eventos da
Secretaria de Cultura e Turismo - na forma do Pregão Eletrônico nº 120/2022, assinado em
28/06/2022, com a vigência até 31 de dezembro de 2022, no valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 30/06/2022, às 17:17, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/07/2022, às 05:03, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013395218 e o
código CRC 28648747.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0013322022/2022 - CAJ.DICAF.GSL.CPC

 

 

Joinville, 22 de junho de 2022.

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato do
TERMO DE CONTRATO Nº 110/2022, com os seguintes dados:

CONTRATADA: FLORESTAS, SEGURANÇA DO TRABALHO E MEIO AMBIENTE
LTDA

CNPJ: 04.328.149/0001-55

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE COLETA E DESTINAÇÃO FINAL DE
MATERIAL LENHOSO COM LIMPEZA DA ÁREA

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 122/2022

VIGÊNCIA: 90 (NOVENTA) DIAS

VALOR: R$ 95.930,00

 

Documento assinado eletronicamente por Giuliano Goncalves Silva,
Coordenador (a), em 22/06/2022, às 16:31, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Kamilo Reis Carnasciali dos
Santos, Diretor(a) Técnico(a), em 29/06/2022, às 18:52, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Giancarlo Schneider, Diretor
(a) Presidente, em 30/06/2022, às 18:29, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

151 de 254

Nº 1997, sexta-feira, 01 de julho de 2022



A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013322022 e o
código CRC 307AD694.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0013407106/2022 - CAJ.DICAF.GSL.CPC

 

 

Joinville, 29 de junho de 2022.

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato do
TERMO DE CONTRATO Nº 125/2022, com os seguintes dados:

CONTRATADA: CROSSFIRE PROTECTION - SISTEMA DE PREVENCAO CONTRA
INCENDIO LTDA;

CNPJ: 22.130.107/0001-97;

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO DE SISTEMAS GLP E
ALARME DE INCÊNDIO SEM FIO, COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS;

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 071/2022;

VIGÊNCIA: 120 (cento e vinte) dias;

VALOR: R$ 22.700,00.

Documento assinado eletronicamente por Giuliano Goncalves Silva,
Coordenador (a), em 29/06/2022, às 17:02, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 30/06/2022, às 16:55,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Giancarlo Schneider, Diretor
(a) Presidente, em 30/06/2022, às 18:30, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013407106 e o
código CRC 0369071D.
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EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0013407885/2022 - SAP.USU.AAC

 

 

Joinville, 29 de junho de 2022.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
600/2022, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Infraestrutura
Urbana, representada pelo Sr. Jorge Luiz Correia de Sá e a empresa Geosolut Engenharia,
Consultoria e Serviços Ltda - inscrita no CNPJ nº 21.701.346/0001-97, cujo quadro societário é
formado pelos Srs. Igor Menezes Sanches Souza e Marcos Levi Lago de Almeida, neste ato
representada pelo Sr. Marcos Levi Lago de Almeida, que versa sobre a contratação de Serviços
Topográficos para atendimento das Unidades da Secretaria de Infraestrutura Urbana de
Joinville - na forma do Pregão Eletrônico nº 070/2022, assinado em 29/06/2022, com a vigência
até 31 de dezembro de 2022, no valor de R$ 109.840,00 (cento e nove mil oitocentos e quarenta
reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 30/06/2022, às 17:15, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/07/2022, às 05:00, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013407885 e o
código CRC B548A5AB.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0013406838/2022 - CAJ.DICAF.GSL.CPC

 

 

Joinville, 29 de junho de 2022.

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato do
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TERMO DE CONTRATO Nº 126/2022, com os seguintes dados:

CONTRATADA: BNU TECNOLOGIA EM INSTALACOES ELETRICAS E SEGURANCA
LTDA;

CNPJ: 18.137.967/0001-85;

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO DE SISTEMAS GLP E
ALARME DE INCÊNDIO SEM FIO, COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS;

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 071/2022;

VIGÊNCIA: 120 (cento e vinte) dias;

VALOR: R$ 215.400,00.

Documento assinado eletronicamente por Giuliano Goncalves Silva,
Coordenador (a), em 29/06/2022, às 17:02, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 30/06/2022, às 16:55,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Giancarlo Schneider, Diretor
(a) Presidente, em 30/06/2022, às 18:30, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013406838 e o
código CRC 4106B7B2.

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO, SEI Nº 0013416350/2022 -
CAJ.DICAF.GSL.CLC

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 67/22

A COMPANHIA AGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados, com base no
que preceitua o art. 29, da Lei Federal nº 13.303/16 e Regulamento de Licitações e Contratos -
RLC da CAJ, a DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 67/22, destinada à AQUISIÇÃO DE
LACRES BOTÃO PARA UMC, bem como o julgamento e adjudicação efetuados pela CPL à
empresa classificada e seu respectivo valor, qual seja:

C ON T R A T A D A : HIFERSANE COMERCIO E INDUSTRIA DE MATERIAIS
HIDRAULICOS LTDA, CNPJ: 00.532.518/0001-76.

CONTA CONTÁBIL: Nº: 98 - Estoque Materiais de Manutenção.
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DATA: 30/06/2022.

PRAZO: 30 (trinta) dias.

VALOR: R$ 8.940,00 (oito mil novecentos e quarenta reais).

CÓDIGO TCE/SC: E97BB83BF268B2D0A057E4E3500F9116F5C530D0

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 30/06/2022, às 10:33, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador (a), em 30/06/2022, às 15:07, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 30/06/2022, às 17:01,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Giancarlo Schneider, Diretor
(a) Presidente, em 30/06/2022, às 18:27, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013416350 e o
código CRC A120AD64.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0013335182/2022 - CAJ.DICAF.GSL.CPC

 

 

Joinville, 23 de junho de 2022.

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato do
Quarto Termo Aditivo ao Contrato nº 040/2020, com os seguintes dados:

CONTRATADA: TATICCA AUDITORES INDEPENDENTES S.S.;

CNPJ: 20.840.718/0001-01;

OBJETO: Inclusão de cláusula sobre proteção de dados;
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PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: Pregão Eletrônico nº 009/2020.

Documento assinado eletronicamente por Giuliano Goncalves Silva,
Coordenador (a), em 23/06/2022, às 17:12, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 30/06/2022, às 16:58,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Giancarlo Schneider, Diretor
(a) Presidente, em 30/06/2022, às 18:32, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013335182 e o
código CRC E4FAE221.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0013387877/2022 - CAJ.DICAF.GSL.CPC

 

 

Joinville, 28 de junho de 2022.

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato do
Terceiro Termo Aditivo ao Contrato nº 057/2021, com os seguintes dados:

CONTRATADA: NATO CONSTRUÇÕES E PARTICIPAÇÕES LTDA;

CNPJ: 81.704.165/0001-46;

OBJETO: Prorrogação dos prazos de execução e vigência contratual por mais 90 (noventa) dias;

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: Processo de Licitação da CAJ - PLC Nº 001/2021;

VIGÊNCIA: 11/11/2022.

Documento assinado eletronicamente por Giuliano Goncalves Silva,
Coordenador (a), em 28/06/2022, às 15:45, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Alisson Shigueru Takahashi,
Diretor (a), em 30/06/2022, às 18:09, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Giancarlo Schneider, Diretor
(a) Presidente, em 30/06/2022, às 18:22, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013387877 e o
código CRC B2B9C52E.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0013406258/2022 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 29 de junho de 2022.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 8º Termo Aditivo do Contrato nº
562/2020, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Cultura e
Turismo/Secretaria de Infraestrutura Urbana, representado pelo Secretário de Cultura e
Turismo, Sr. Guilherme Augusto Heinemann Gassenferth e pelo Secretário de Infraestrutura
Urbana, Sr. Jorge Luiz Correia de Sá, e a empresa Paleta Engenharia e Construções
Ltda, inscrita no CNPJ nº 14.589.125/0001-03, cujo quadro societário é formado pelo Sr. Victor
Kursancew Neto, Sr. Ronaldo Aparecido de Azevedo, Sr. Francisco Kursancew e Sr. Gelson
José Nicaretta Filho, neste ato representada pelo Sr. Ronaldo Aparecido de Azevedo, que versa
sobre a contratação de empresa para execução de obra de Qualificação Urbana com Ampliação dos
equipamentos do Porta do Mar, na forma da Concorrência nº 168/2020. O Município adita o
contrato prorrogando o prazo de vigência em 03 (três) meses, alterando seu vencimento para o dia
29/09/2022. Justifica-se em conformidade com a Solicitação de Termo Aditivo - Prorrogação SEI
nº 0013196360 - SEINFRA.UNO; memorando SEI nº 0013366071 - SECULT.UAD.APR; anexo
SEI nº 0013366015; memorando SEI nº  0013375199 - SAP.UPL e Parecer Jurídico nº
0013388501 - PGM.UAD.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 30/06/2022, às 17:17, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/07/2022, às 05:03, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013406258 e o
código CRC 0FD39BF4.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0013393829/2022 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 28 de junho de 2022.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 6º Termo Aditivo do Contrato nº
154/2018, celebrado entre o Município de Joinville - Subprefeitura Distrital de
Pirabeiraba, representada pelo Sr. Paulo Mendes Castro e a empresa Los Borges Transportes e
Terraplenagem Ltda - EPP, inscrita no CNPJ nº 12.400.257/0001-10, cujo quadro societário é
formado pelo Sr. Henrique Manoel Borges Filho e pela Sra. Liria Aparecida Borges da Silva, neste
ato representado pelo Sr. Henrique Manoel Borges Filho, que versa sobre a contratação de
motoniveladora para atender os serviços de zeladoria pública realizados pelas subprefeituras nas
suas respectivas áreas de abrangência, na forma de Pregão Eletrônico nº 001/2018. O Município
adita o contrato alterando a Cláusula Quinta - Prazo e Local de Execução dos Serviços, subitem
"5.6", alterando o índice de reajuste nos períodos acumulados de fevereiro/2020 à janeiro/2021 e
fevereiro/2021 à janeiro/202 de: IGPM – Índice Geral de Preços do Mercado para: IPCA - Índice
Nacional de Preços ao Consumidor Amplo. Em conformidade com o memorando SEI nº
 0012721650 - SPP.NAD, Carta de Anuência SEI nº 0011966786 e Parecer Jurídico SEI nº
 0013148368 - PGM.UAD. 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 30/06/2022, às 17:17, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/07/2022, às 05:03, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013393829 e o
código CRC 24EE27B0.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0013393635/2022 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 28 de junho de 2022.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 2º Termo Aditivo do Contrato nº
241/2021, celebrado entre o Município de Joinville - Subprefeitura Distrital de
Pirabeiraba, representada pelo Sr. Paulo Mendes Castro, e a empresa MX Terraplenagem e
Locações Ltda, inscrita no C.N.P.J nº 27.329.008/0001-52, cujo quadro societário é formado
pela Sra. Ana Paula Formaio, neste ato representado pela mesma, que versa sobre a locação de
caminhão basculante, para atender os serviços de zeladoria pública, realizado pela Subprefeitura,
nas suas respectivas áreas de abrangência, na forma do Pregão Eletrônico nº
036/2021. O Município adita o contrato substituindo equipamento, Caminhão Basculante com
capacidade de 10,00 m³. Placa: OGT9967 Chassi: 9BM693388BB813177, pelo equipamento
Caminhão Basculante com capacidade de 10,00 m³. Placa: AWP
0087 Chassi: 9BM693388BB779136. Justifica-se em conformidade com a solicitação SEI nº
 0013027090 - SPP.NAD, memorando SEI nº 0013018112 - SEINFRA.UAS, Anexo SEI nº
 0012933403 e Parecer Jurídico SEI nº 0013166407 - PGM.UAD.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 30/06/2022, às 17:17, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/07/2022, às 05:03, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013393635 e o
código CRC 173A365C.
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EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0013423607/2022 - SAP.USU.AGT

 

 

Joinville, 30 de junho de 2022.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 3º Termo Aditivo do Contrato nº
097/2020, celebrado entre o Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representada pelo Sr. Andrei Popovski Kolaceke e a empresa Servioeste Solucões
Ambientais Ltda - inscrita no CNPJ nº 03.392.348/0001-60, cujo quadro societário é formado
pelas empresas Maximiza Participações S/A e SJDC Participações S/A, neste ato representada pela
administradora, Sra, Sandra Marta Balbinot, que versa sobre Contratação de empresa para
prestação de serviço de manejo de resíduos do Grupo A infectantes (bolsas de sangue transfusionais
contendo sangue ou hemocomponentes) e Grupo B- químicos (líquidos e sólidos) gerados na
Secretaria Municipal da Saúde e Hospital Municipal São José incluindo as seguintes etapas: coleta,
transporte, tratamento e destinação final - na forma do Pregão Eletrônico nº 144/2020.
Município adita renovando o prazo de vigência e execução contratual em 12 (doze) meses,
alterando seus vencimentos para 18/08/2023 e 30/06/2023, respectivamente. Justifica-se em
conformidade com a Solicitação de Termo Aditivo - Prorrogação SEI Nº 0012595300/2022 -
SES.UOS.AOB,  Carta de Anuência nº 0012711427, e Parecer Jurídico SEI nº 0012987412 -
PGM.UAD.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 30/06/2022, às 17:28, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/07/2022, às 05:16, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013423607 e o
código CRC 83D8A7AD.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0013384572/2022 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 28 de junho de 2022.
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O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 7º Termo Aditivo do Contrato nº
193/2017, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Administração e
Planejamento, representada pelo Sr. Ricardo Mafra, e a empresa Leasingville Transpostes
Ltda, inscrito no CNPJ nº 14.831.035/0001-87, representada pelo Sr. Vilmar Cunha, que versa
sobre a contratação de empresa para prestação de serviço de locação de veículos, na forma de
Pregão Eletrônico nº 064/2017. O Município adita o contrato prorrogando
excepcionalmente o prazo de vigência em 10 (dez) meses, alterando o vencimento para o dia
12/07/2023 e o de execução em 11 (onze) meses, alterando seu vencimento para o dia 03/07/2023,
ou até o término de novo processo licitatório, o que ocorrer primeiro. Justifica-se considerando as
informações contidas na Solicitação SEI nº 0012867934 - SAP.UAO.AFC, memorando SEI nº
 0012620893 - SAP.UAO.AFC, memorando SEI nº 0013035748 SEGOV.NAD e Parecer Jurídico
SEI nº 0013278765 - PGM.UAD.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 30/06/2022, às 17:17, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/07/2022, às 05:03, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013384572 e o
código CRC 9387A5BA.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0013431768/2022 - SAP.UPL

 

 

Joinville, 01 de julho de 2022.

Município de Joinville

Extrato de Termo Aditivo

 

Espécie: Primeiro Termo Aditivo ao Contrato de Financiamento mediante
abertura de crédito nº 20/15000-8.

Partícipes: Banco do Brasil S.A. e o Município de Joinville

Objeto: aditamento de prazo para utilização dos recursos vinculados a operação
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de crédito.

Valor: R$ 1.985.828,87.

Data de assinatura: Joinville,30 de junho de 2022.

Vigência: a partir da data de sua assinatura.

Signatários: Adriano Bornschein Silva, e Maicon Andrade da Silva.

Documento assinado eletronicamente por Pricila Piske Schroeder,
Gerente, em 01/07/2022, às 10:40, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013431768 e o
código CRC FEA926D4.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0013397613/2022 - SAP.USU.AGT

 

 

Joinville, 29 de junho de 2022.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 3º Termo Aditivo do Contrato nº
060/2019, celebrado entre o Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representada pelo Sr. Andrei Popovski Kolaceke e a empresa L&Ged Servicos de
Logistica e Guarda de Documentos Eireli - inscrita no CNPJ nº 03.802.841/0001-00, cujo
quadro societário é formado pelo Sr. Valdecir Alirio de Toledo, neste ato representada pelo Sr.
Valdecir Alirio de Toledo, que versa sobre Contratação de empresa para realização de serviço de
manutenção preventiva e corretiva de equipamentos periféricos odontológicos que pertençam
a Secretaria Municipal de Saúde de Joinville - na forma do Pregão Eletrônico nº 118/2019.
O Município adita o contrato renovando o prazo de vigência e de execução em 12 (doze) meses,
alterando seu vencimento para os dias 27/08/2023 e 12/07/2023, respectivamente. Justifica-se em
conformidade com a Solicitação de Termo Aditivo - Prorrogação SEI Nº 0012520141/2022 -
SES.UOS.AMN,  Carta de Anuência nº 0012520151, e Parecer Jurídico SEI nº 0013333862 -
PGM.UAD.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 30/06/2022, às 17:28, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/07/2022, às 05:16, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013397613 e o
código CRC C007F901.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0013368365/2022 - CAJ.DICAF.GSL.CPC

 

 

Joinville, 27 de junho de 2022.

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato do
Terceiro Termo Aditivo ao Contrato nº 102/2020, com os seguintes dados:

CONTRATADA: KHRONOS SEGURANÇA PRIVADA LTDA;

CNPJ: 04.629.488/0001-71;

OBJETO: Prorrogação/renovação dos prazos de execução e vigência contratual por mais 12
(doze) meses;

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: Dispensa de Licitação nº 061/2020;

VIGÊNCIA: 29/08/2023;

VALOR: R$ 5.283,60.

Documento assinado eletronicamente por Giuliano Goncalves Silva,
Coordenador (a), em 27/06/2022, às 17:30, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 30/06/2022, às 16:58,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Giancarlo Schneider, Diretor
(a) Presidente, em 30/06/2022, às 18:32, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013368365 e o
código CRC 2B55AC2D.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0013237928/2022 - CAJ.DICAF.GSL.CPC

 

 

Joinville, 13 de junho de 2022.

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato do
Sexto Termo Aditivo ao Contrato nº 236/2019, com os seguintes dados:

CONTRATADA: STARR INTERNATIONAL BRASIL SEGURADORA S.A.;

CNPJ: 17.341.270/0001-69;

OBJETO: Repactuação do valor contratual conforme ACT 2022/2023 em 12,47% (doze inteiros e
quarenta e sete centésimos por cento) sobre o saldo contratual, de acordo as variações salariais
resultantes de Acordo Coletivo de Trabalho - ACT, cujo reflexo incidirá diretamente na apuração
mensal do Montante de Capital Segurado;

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: Pregão Eletrônico nº 131/2019;

VALOR: R$ 12.593,90.

Documento assinado eletronicamente por Giuliano Goncalves Silva,
Coordenador (a), em 14/06/2022, às 11:57, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 30/06/2022, às 16:58,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Giancarlo Schneider, Diretor
(a) Presidente, em 30/06/2022, às 18:32, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013237928 e o
código CRC 4B96E921.
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EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0013406037/2022 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 29 de junho de 2022.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 7º Termo Aditivo do Contrato nº
562/2020, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Cultura e
Turismo/Secretaria de Infraestrutura Urbana, representado pelo Secretário de Cultura e
Turismo, Sr. Guilherme Augusto Heinemann Gassenferth e pelo Secretário de Infraestrutura
Urbana, Sr. Jorge Luiz Correia de Sá, e a empresa Paleta Engenharia e Construções
Ltda, inscrita no CNPJ nº 14.589.125/0001-03, cujo quadro societário é formado pelo Sr. Victor
Kursancew Neto, Sr. Ronaldo Aparecido de Azevedo, Sr. Francisco Kursancew e Sr. Gelson
José Nicaretta Filho, neste ato representada pelo Sr. Ronaldo Aparecido de Azevedo, que versa
sobre a contratação de empresa para execução de obra de Qualificação Urbana com Ampliação dos
equipamentos do Porta do Mar, na forma da Concorrência nº 168/2020. O Município adita o
contrato  suprimindo em 6,46% (seis inteiros e quarenta e seis centésimos por cento), do valor total
do contrato supracitado, equivalente a R$ 98.618,97 (noventa e oito mil seiscentos e dezoito reais e
noventa e sete centavos). Justifica-se em conformidade com Solicitação de Termo Aditivo SEI nº
 0012241439 e memorando SEI nº 0012238941 - SEINFRA.UNO; memorando SEI nº
 0012292824 - SAP.UPL; Parecer Técnico SEI nº 0012284479 - SAP.AEN e Parecer Jurídico nº
 0012320782 - PGM.UAD.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 30/06/2022, às 17:17, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/07/2022, às 05:03, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013406037 e o
código CRC E4F84E26.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0013334906/2022 - CAJ.DICAF.GSL.CPC
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Joinville, 23 de junho de 2022.

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato do
Décimo Termo Aditivo ao Contrato nº 139/2017, com os seguintes dados:

CONTRATADA: CUSTÓDIO REFRIGERAÇÕES LTDA EPP;

CNPJ: 05.842.540/0001-36;

OBJETO: Prorrogação/renovação, em caráter excepcional, do prazo de vigência contratual por
mais 06 (seis) meses;

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: Pregão Presencial nº 011/2017;

VIGÊNCIA: 06/01/2023;

VALOR: R$ 32.024,18.

Documento assinado eletronicamente por Giuliano Goncalves Silva,
Coordenador (a), em 23/06/2022, às 17:12, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 30/06/2022, às 16:58,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Giancarlo Schneider, Diretor
(a) Presidente, em 30/06/2022, às 18:32, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013334906 e o
código CRC 7038A9D4.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0013297925/2022 - CAJ.DICAF.GSL.CPC

 

 

Joinville, 20 de junho de 2022.
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A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato
da RENOVAÇÃO do Contrato 085/2020, referente a Apólice 18/118/2135000003196, com os
seguintes dados:

CONTRATADA: MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A;

OBJETO: Prestação de Serviços para Emissão de Apólice de Seguro de Responsabilidade Civil
Geral;

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: Pregão Eletrônico nº 053/2020;

VALOR: R$ 55.106,00 (cinquenta e cinco mil, cento e seis reais).

Documento assinado eletronicamente por Giuliano Goncalves Silva,
Coordenador (a), em 22/06/2022, às 16:31, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 30/06/2022, às 16:58,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Giancarlo Schneider, Diretor
(a) Presidente, em 30/06/2022, às 18:32, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013297925 e o
código CRC 0F7CD34F.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0013282383/2022 - CAJ.DICAF.GSL.CPC

Joinville, 17 de junho de 2022.

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato do
Décimo Segundo Termo Aditivo ao Contrato nº 078/2015, com os seguintes dados:

CONTRATADA: TAM EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA;

CNPJ: 76.352.442/0001-69;

OBJETO: Reajuste em 12,1314%% (doze inteiros e mil trezentos e quatorze décimos de milésimos
por cento), correspondente à variação acumulada do Índice Nacional de Preços ao Consumidor
Amplo - IPCA (IBGE) no período de maio de 2021 a abril de 2022;

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: Dispensa de Licitação nº 050/2015;

VALOR: R$ 16.878,24.
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Documento assinado eletronicamente por Giuliano Goncalves Silva,
Coordenador (a), em 22/06/2022, às 16:31, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 30/06/2022, às 16:58,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Giancarlo Schneider, Diretor
(a) Presidente, em 30/06/2022, às 18:32, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013282383 e o
código CRC 50B4EDB6.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013437405/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 01 de julho de 2022.

Tendo em vista a aprovação do Senhor MARLON MAICON CARDOZO DA SILVA no
Processo Seletivo - Edital 009-2021-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior,
vimos convocá-lo para comparecer a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de
Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, às 12:30 do dia 04/07/2022, a fim de tratar
do processo de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 7.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Marilene Ettel Pereira,
Servidor(a) Público(a), em 01/07/2022, às 14:08, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013437405 e o
código CRC 5C4126E5.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013439118/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 01 de julho de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora ALINE ALQUEZAR CAMPOS DE SOUZA no
Processo Seletivo - Edital 004-2022-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior,
vimos convocá-la para comparecer a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de
Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, às 13:00 do dia 04/07/2022, a fim de tratar
do processo de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 7.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Marilene Ettel Pereira,
Servidor(a) Público(a), em 01/07/2022, às 15:10, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

169 de 254

Nº 1997, sexta-feira, 01 de julho de 2022



A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013439118 e o
código CRC F97A2C38.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013430824/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 01 de julho de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora ONECIRLENE FREITAS DE SOUZA no
Processo Seletivo - Edital 001-2022-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, para a Área de Recrutamento da
Secretaria de Educação, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias
úteis, contados a partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1202

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Educação
Núcleo de Gestão de Pessoas

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 01/07/2022, às 10:02, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013430824 e o
código CRC 803D97CF.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013435438/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 01 de julho de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora JULIANA KOPSCH no Processo Seletivo - Edital
003-2019-SGP no Cargo 0060 - Farmacêutico, vimos convocá-la para comparecer a Área
de Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de
Joinville, às 11:00 do dia 04/07/2022, a fim de tratar do processo de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Marilene Ettel Pereira,
Servidor(a) Público(a), em 01/07/2022, às 12:53, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013435438 e o
código CRC 0DDE8326.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013438906/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 01 de julho de 2022.
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Tendo em vista a aprovação da Senhora STEFANY DA SILVA COELHO no Processo
Seletivo - Edital 004-2022-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos
convocá-la para comparecer a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de
Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, às 16:00 do dia 04/07/2022, a fim de tratar
do processo de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 7.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Marilene Ettel Pereira,
Servidor(a) Público(a), em 01/07/2022, às 15:02, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013438906 e o
código CRC D5FC50CB.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013434864/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 01 de julho de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora NAIR DOS SANTOS no Processo Seletivo -
 Edital 003-2022-SGP no Cargo 0260 - Técnico em Enfermagem, vimos convocá-la para
comparecer a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura
Municipal de Joinville, às 09:00 do dia 04/07/2022, a fim de tratar do processo de sua
admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.
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Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Marilene Ettel Pereira,
Servidor(a) Público(a), em 01/07/2022, às 12:29, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013434864 e o
código CRC DB2B9FE0.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013430668/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 01 de julho de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora ROSE MARY SANTOS NONATO no Processo
Seletivo - Edital 001-2022-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos convocá-la
para enviar os documentos admissionais, para a Área de Recrutamento da Secretaria de
Educação, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1202

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Educação
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Núcleo de Gestão de Pessoas

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 01/07/2022, às 09:56, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013430668 e o
código CRC E4654EEB.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013434641/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 01 de julho de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora JAQUELINE MARTINS ROCHO no Processo
Seletivo - Edital 007-2021-SGP no Cargo 0047 - Engenheiro Civil, vimos convocá-la para
comparecer a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura
Municipal de Joinville, às 10:30 do dia 04/07/2022, a fim de tratar do processo de sua
admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Marilene Ettel Pereira,
Servidor(a) Público(a), em 01/07/2022, às 12:18, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013434641 e o
código CRC 24790F32.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013432147/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 01 de julho de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora DIVADIR VEGINI no Processo Seletivo - Edital
001-2022-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos convocá-la para enviar os
documentos admissionais, para a Área de Recrutamento da Secretaria de Educação, da
Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da
publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1202

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Educação
Núcleo de Gestão de Pessoas

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 01/07/2022, às 10:47, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013432147 e o
código CRC 8CFDD99C.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013435703/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 01 de julho de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora IVONILDE MORAES REINERT no Processo
Seletivo - Edital 001-2019-SGP no Cargo 0317 - Agente de Combate às Endemias,
vimos convocá-la para comparecer a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de
Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, às 10:00 do dia 04/07/2022, a fim de tratar
do processo de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.5 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Marilene Ettel Pereira,
Servidor(a) Público(a), em 01/07/2022, às 13:04, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013435703 e o
código CRC EA7719AE.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013434471/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 01 de julho de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora FABIANA CRISTINA CARVALHO no Processo
Seletivo - Edital 005-2020-SGP no Cargo 0245 - Psicólogo, vimos convocá-la para
comparecer a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura
Municipal de Joinville, às 09:00 do dia 04/07/2022, a fim de tratar do processo de sua
admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Marilene Ettel Pereira,
Servidor(a) Público(a), em 01/07/2022, às 12:08, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013434471 e o
código CRC 004DA1C3.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013431484/2022 - SED.NGP.ARE
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Joinville, 01 de julho de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora ANA KERLI NUNES DE SOUZA no Processo
Seletivo - Edital 001-2022-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos convocá-la
para enviar os documentos admissionais, para a Área de Recrutamento da Secretaria de
Educação, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1202

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Educação
Núcleo de Gestão de Pessoas

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 01/07/2022, às 10:26, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013431484 e o
código CRC 9C6BE80D.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013429038/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 01 de julho de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora NEIDE APARECIDA DO CANTO SILVA no
Processo Seletivo - Edital 001-2022-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, para a Área de Recrutamento da
Secretaria de Educação, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias
úteis, contados a partir da publicação deste.
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Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1202

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Educação
Núcleo de Gestão de Pessoas

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 01/07/2022, às 08:56, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013429038 e o
código CRC 71043BD2.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013432376/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 01 de julho de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora MARIA DA GLORIA DEBOIT CARDOSO
FUZINATO no Processo Seletivo - Edital 001-2022-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de
Educador, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, para a Área de
Recrutamento da Secretaria de Educação, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo
de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1202

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Educação
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Núcleo de Gestão de Pessoas

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 01/07/2022, às 10:55, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013432376 e o
código CRC 1B37E926.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013429204/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 01 de julho de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora ODETE DE FÁTIMA GUESSER NOGUEIRA no
Processo Seletivo - Edital 001-2022-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, para a Área de Recrutamento da
Secretaria de Educação, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias
úteis, contados a partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1202

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Educação
Núcleo de Gestão de Pessoas
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Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 01/07/2022, às 09:03, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013429204 e o
código CRC 81F2C48E.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013439683/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 01 de julho de 2022.

Tendo em vista a aprovação do Senhor JOSE EDUARDO RENGEL no Processo Seletivo
- Edital 004-2022-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos convocá-lo para
comparecer a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura
Municipal de Joinville, às 12:30 do dia 04/07/2022, a fim de tratar do processo de sua
admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 7.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Marilene Ettel Pereira,
Servidor(a) Público(a), em 01/07/2022, às 15:31, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013439683 e o
código CRC CA888A9A.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013434120/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 01 de julho de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora CAMILLA SCHROEDER DA SILVA HEDLER no
Processo Seletivo - Edital 005-2020-SGP no Cargo 0043 - Enfermeiro, vimos convocá-la
para comparecer a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas, da
Prefeitura Municipal de Joinville, às 08:30 do dia 04/07/2022, a fim de tratar do processo
de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Marilene Ettel Pereira,
Servidor(a) Público(a), em 01/07/2022, às 11:52, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013434120 e o
código CRC 6976E9E0.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013436353/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 01 de julho de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora IDIVONE FÁTIMA PERUZZO RENNER no
Processo Seletivo - Edital 001-2022-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, para a Área de Recrutamento da
Secretaria de Educação, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias
úteis, contados a partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1202

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Educação
Núcleo de Gestão de Pessoas

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 01/07/2022, às 13:35, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013436353 e o
código CRC 5814EF2E.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013436757/2022 - SED.NGP.ARE
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Joinville, 01 de julho de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora JOSIANE SCHMITT CUNHAGO no Processo
Seletivo - Edital 001-2022-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos convocá-la
para enviar os documentos admissionais, para a Área de Recrutamento da Secretaria de
Educação, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1202

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Educação
Núcleo de Gestão de Pessoas

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 01/07/2022, às 13:47, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013436757 e o
código CRC 082514F1.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013436328/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 01 de julho de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora CAMILA DIAS DE SOUZA no Processo Seletivo
- Edital 007-2021-SGP no Cargo 0015 - Arquiteto, vimos convocá-la para comparecer
a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de
Joinville, às 09:30 do dia 04/07/2022, a fim de tratar do processo de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.
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Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Marilene Ettel Pereira,
Servidor(a) Público(a), em 01/07/2022, às 13:34, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013436328 e o
código CRC 3A80A434.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013437063/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 01 de julho de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora CRISTINA RISTOW DOS REIS no Processo
Seletivo - Edital 001-2022-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos convocá-la
para enviar os documentos admissionais, para a Área de Recrutamento da Secretaria de
Educação, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1202

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Educação
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Núcleo de Gestão de Pessoas

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 01/07/2022, às 13:57, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013437063 e o
código CRC 20E4587A.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013436128/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 01 de julho de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora TASSIA REGINA DA SILVA SELINKE no
Processo Seletivo - Edital 001-2019-SGP no Cargo 0640 - Analista Clínico, vimos
convocá-la para comparecer a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de
Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, às 10:30 do dia 04/07/2022, a fim de tratar
do processo de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.5 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Marilene Ettel Pereira,
Servidor(a) Público(a), em 01/07/2022, às 13:24, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013436128 e o
código CRC 20DFBB77.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013437226/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 01 de julho de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora NERCE MARTINS DE OLIVEIRA no Processo
Seletivo - Edital 001-2022-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos convocá-la
para enviar os documentos admissionais, para a Área de Recrutamento da Secretaria de
Educação, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1202

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Educação
Núcleo de Gestão de Pessoas

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 01/07/2022, às 14:02, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013437226 e o
código CRC 733B7E58.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013439479/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 01 de julho de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora HILLARY MARGERUM SERAFIM no Processo
Seletivo - Edital 004-2022-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos
convocá-la para comparecer a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de
Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, às 14:00 do dia 04/07/2022, a fim de tratar
do processo de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 7.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Marilene Ettel Pereira,
Servidor(a) Público(a), em 01/07/2022, às 15:23, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013439479 e o
código CRC 1FFD9CF0.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013438687/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 01 de julho de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora VANESSA ZANELLA GRILLO no Processo
Seletivo - Edital 004-2022-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos
convocá-la para comparecer a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de
Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, às 15:30 do dia 04/07/2022, a fim de tratar
do processo de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 7.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Marilene Ettel Pereira,
Servidor(a) Público(a), em 01/07/2022, às 14:55, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013438687 e o
código CRC 2681931D.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013435956/2022 - SGP.UDS.ARE
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Joinville, 01 de julho de 2022.

Tendo em vista a aprovação do Senhor MAURICIO ALVES ALTE no Processo Seletivo -
 Edital 001-2019-SGP no Cargo 0640 - Analista Clínico, vimos convocá-lo para
comparecer a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura
Municipal de Joinville, às 11:00 do dia 04/07/2022, a fim de tratar do processo de sua
admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.5 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Marilene Ettel Pereira,
Servidor(a) Público(a), em 01/07/2022, às 13:17, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013435956 e o
código CRC 1C1B5152.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013437511/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 01 de julho de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora SIMONE DE MIRANDA SALES no Processo
Seletivo - Edital 001-2022-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos convocá-la
para enviar os documentos admissionais, para a Área de Recrutamento da Secretaria de
Educação, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.
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Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1202

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Educação
Núcleo de Gestão de Pessoas

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 01/07/2022, às 14:11, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013437511 e o
código CRC 2F6C6CEA.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013437643/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 01 de julho de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora ANDREIA INACIO FAEZ no Processo Seletivo -
 Edital 001-2022-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos convocá-la para
enviar os documentos admissionais, para a Área de Recrutamento da Secretaria de
Educação, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1202

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.
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Secretaria de Educação
Núcleo de Gestão de Pessoas

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 01/07/2022, às 14:17, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013437643 e o
código CRC 997065A6.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013431147/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 01 de julho de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora ELISANGELA RODRIGUES no Processo
Seletivo - Edital 001-2022-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos convocá-la
para enviar os documentos admissionais, para a Área de Recrutamento da Secretaria de
Educação, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1202

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Educação
Núcleo de Gestão de Pessoas
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Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 01/07/2022, às 10:14, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013431147 e o
código CRC 1E2C08A8.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013439265/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 01 de julho de 2022.

Tendo em vista a aprovação do Senhor LEONARDO MACEDO BARROS
PATROCINIO no Processo Seletivo - Edital 004-2022-SGP no Cargo 0058 - Estagiário
Nível Superior, vimos convocá-lo para comparecer a Área de Recrutamento da
Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, às 13:30 do dia
04/07/2022, a fim de tratar do processo de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 7.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Marilene Ettel Pereira,
Servidor(a) Público(a), em 01/07/2022, às 15:16, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013439265 e o
código CRC A2BDFE71.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013438225/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 01 de julho de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora ANA CAROLINA LOURENCO SCHATZ no
Processo Seletivo - Edital 004-2022-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior,
vimos convocá-la para comparecer a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de
Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, às 11:30 do dia 04/07/2022, a fim de tratar
do processo de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 7.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Marilene Ettel Pereira,
Servidor(a) Público(a), em 01/07/2022, às 14:39, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013438225 e o
código CRC C36CA33E.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013438408/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 01 de julho de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora BRUNA RADLOFF RUPP no Processo Seletivo -
 Edital 004-2022-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos convocá-la para
comparecer a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura
Municipal de Joinville, às 13:00 do dia 04/07/2022, a fim de tratar do processo de sua
admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 7.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Marilene Ettel Pereira,
Servidor(a) Público(a), em 01/07/2022, às 14:44, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013438408 e o
código CRC 73BCE89C.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013438556/2022 - SGP.UDS.ARE
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Joinville, 01 de julho de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora SAMANTHA CRISTINA DE OLIVEIRA no
Processo Seletivo - Edital 004-2022-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior,
vimos convocá-la para comparecer a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de
Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, às 14:00 do dia 04/07/2022, a fim de tratar
do processo de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 7.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Marilene Ettel Pereira,
Servidor(a) Público(a), em 01/07/2022, às 14:49, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013438556 e o
código CRC B93FD13F.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 0013384925/2022 - SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão
Eletrônico nº 407/2022, resolve registrar os preços para futura e eventual Aquisição de Materiais
de Enfermagem, utilizados no atendimento dos pacientes no Hospital Municipal São José de
Joinville e nas unidades de saúde da rede da Secretaria Municipal da Saúde do Município de
Joinville, da seguinte empresa e seu respectivo item e valor unitário,
qual seja: CIRURGICA UNIÃO LTDA, item 3, R$ 60,00; item 4, R$ 0,94; item 12, R$ 7,03.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 01/07/2022, às 12:12, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/07/2022, às 12:38, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013384925 e o
código CRC EA7393BB.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 0013380030/2022 - SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão
Eletrônico nº 177/2022, resolve registrar os preços para futura e eventual aquisição de utensílios de
copa e cozinha, nas quantidades, termos e condições descritas no Edital, da seguinte empresa e seus
respectivos itens e valores unitários, quais sejam: COMERCIAL MARELLY EIRELI, Item 09 -
R$ 10,00 e Item 17 - R$ 2,80.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 01/07/2022, às 12:12, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/07/2022, às 12:38, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013380030 e o
código CRC 8BEAF22C.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 0013354786/2022 - SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação parcial do Pregão
Eletrônico nº 345/2022, resolve registrar os preços para futura e eventual Aquisição de materiais
odontológicos para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde e Hospital
Municipal São José, da seguinte empresa e seu respectivo item e valor unitário,
qual seja: ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA, item 8, R$ 0,38; item
183, R$ 1,35; item 232, R$ 2,17; item 233, R$ 2,07; item 234, R$ 2,07; item 235, R$ 2,04; item
236, R$ 2,04; item 237, R$ 2,04; item 321, R$ 28,34; item 322, R$ 51,18; item 323, R$ 99,70.
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 01/07/2022, às 12:12, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/07/2022, às 12:38, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013354786 e o
código CRC 94503B66.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 0013380162/2022 - SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão
Eletrônico nº 177/2022, resolve registrar os preços para futura e eventual aquisição de utensílios de
copa e cozinha, nas quantidades, termos e condições descritas no Edital, da seguinte empresa e
seu respectivo item e valor unitário, qual seja: B2G MEDICAL COMÉRCIO DE PRODUTOS
MÉDICOS E CIRÚRGICOS LTDA, Item 10 - R$ 22,69.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 01/07/2022, às 12:12, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/07/2022, às 12:38, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013380162 e o
código CRC ECF93A28.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 0013356602/2022 - SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação parcial do Pregão
Eletrônico nº 345/2022, resolve registrar os preços para futura e eventual Aquisição de materiais
odontológicos para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde e Hospital
Municipal São José, da seguinte empresa e seu respectivo item e valor unitário,
qual seja: ODONTOSUL LTDA, item 1, R$ 5,80; item 77, R$ 1,99; item 78, R$ 1,99; item 79, R$
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1,99; item 80, R$ 2,01; item 82, R$ 2,10; item 83, R$ 2,15; item 84, R$ 2,05; item 85, R$ 2,18;
item 86, R$ 2,25; item 87, R$ 2,45; item 88, R$ 2,05; item 89, R$ 2,38; item 90, R$ 2,18; item 91,
R$ 2,18; item 92, R$ 2,19; item 93, R$ 2,45; item 94, R$ 1,99; item 95, R$ 2,00; item 96, R$ 2,00;
item 97, R$ 2,00; item 100, R$ 2,00; item 101, R$ 2,00; item 102, R$ 2,00; item 122, R$ 2,00;
item 123, R$ 2,00; item 144, R$ 20,50; item 154, R$ 17,30; item 178, R$ 43,50; item 179, R$
43,50; item 180, R$ 43,50; item 181, R$ 43,50; item 185, R$ 6,00; item 186, R$ 13,95; item 189,
R$ 8,00; item 190, R$ 4,00; item 205, R$ 7,00; item 213, R$ 2,40; item 252, R$ 4,95; item 253,
R$ 7,00; item 254, R$ 21,70; item 255, R$ 3,00; item 309, R$ 25,00; item 331, R$ 38,00; item
340, R$ 9,00; item 343, R$ 2,00; item 344, R$ 2,00; item 345, R$ 2,00.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 01/07/2022, às 12:12, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/07/2022, às 12:38, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013356602 e o
código CRC 2952D24D.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 0013351407/2022 - SAP.UPR

O Município de Joinville, através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão
Eletrônico nº 439/2022, resolve registrar os preços para futura e eventual aquisição de conjuntos
circulares sextavados e conjunto escolar colaborativo infantil 6 lugares, para as unidades
administradas pela Secretaria Municipal de Educação, nas quantidades, termos e condições
descritas no Edital, da seguinte empresa e seu respectivo item e valor unitário, quais sejam: DÉCIO
DRUCZKOWSKI, ITEM 06 – R$ 2.590,00.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 01/07/2022, às 12:12, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/07/2022, às 12:38, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013351407 e o
código CRC EE00A838.
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AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 0013355021/2022 - SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação parcial do Pregão
Eletrônico nº 345/2022, resolve registrar os preços para futura e eventual Aquisição de materiais
odontológicos para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde e Hospital
Municipal São José, da seguinte empresa e seu respectivo item e valor unitário,
qual seja: DENTAL PRIME PRODUTOS ODONTOLÓGICOS MÉDICOS HOSPITALARES
LTDA, item 2, R$ 5,00; item 14, R$ 9,33; item 147, R$ 18,00; item 151, R$ 120,96; item 215, R$
8,59; item 216, R$ 8,63; item 229, R$ 1,14; item 230, R$ 1,99; item 269, R$ 4,35; item 346, R$
45,58; item 347, R$ 45,58; item 375, R$ 0,28; item 385, R$ 6,87.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 01/07/2022, às 12:12, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/07/2022, às 12:38, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013355021 e o
código CRC B9833A0F.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 0013384606/2022 - SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão
Eletrônico nº 407/2022, resolve registrar os preços para futura e eventual Aquisição de Materiais
de Enfermagem, utilizados no atendimento dos pacientes no Hospital Municipal São José de
Joinville e nas unidades de saúde da rede da Secretaria Municipal da Saúde do Município de
Joinville, da seguinte empresa e seu respectivo item e valor unitário,
qual seja: ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA, item 1, R$ 1,69; item 5,
R$ 1,044; item 6, R$ 1,158; item 11, R$ 0,13.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 01/07/2022, às 12:12, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/07/2022, às 12:38, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013384606 e o
código CRC C03363A3.

AVISO DE ERRATA, SEI Nº 0013408460/2022 - SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que com base no §4º do art. 21 da lei
8.666/93, está promovendo alterações no edital de Credenciamento nº 451/2022, destinado ao
Credenciamento de prestadores de serviços de saúde mental para internação psiquiátrica,
moradia assistida e comunidade terapêutica, no Município de Joinville. A Errata na íntegra
encontra-se à disposição dos interessados no site www.joinville.sc.gov.br, no link "Editais de
Licitações".

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 29/06/2022, às 15:52, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 29/06/2022, às 15:57, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013408460 e o
código CRC 32CDC3A4.

AVISO DE ERRATA E PRORROGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº
0013389475/2022 - SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que com base no § 4º do art. 21 da lei
8.666/93, está promovendo alterações no edital de Pregão Eletrônico nº 230/2022, destinado ao
Registro de Preços, visando o futuro e eventual fornecimento de peças de concreto para
pavimentação, a serem utilizados na recomposição de vias públicas e calçadas do Município de
Joinville, sendo transferida a data de abertura das propostas para o dia 15/07/2022 às 08:30 horas.
A Errata e Prorrogação encontra-se à disposição dos interessados no site www.joinville.sc.gov.br
e www.gov.br/compras/pt-br, UASG 453230. Chave no
TCE: 3B352B896D0E783FF24A53C27DF05369A2AFFB41.
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 29/06/2022, às 15:52, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 29/06/2022, às 15:57, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013389475 e o
código CRC 1598B008.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO, SEI Nº 0013393255/2022 - SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que homologa parcialmente o processo
licitatório levado a efeito através do Credenciamento nº 168/2022, destinado
ao credenciamento de Instituições financeiras ou bancárias e cooperativas, legalmente
autorizadas, interessadas na concessão de crédito consignado em folha de pagamento, aos
servidores da Administração Direta e Indireta do Município de Joinville, exceto Companhia
Águas de Joinville, bem como o julgamento efetuado pela Comissão de Licitação, adjudicando o
objeto licitado à empresa habilitada: Cooperativa de Crédito, Poupança e Investimento do Norte
e Nordeste de Santa Catarina - SICREDI NORTE SC.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 29/06/2022, às 15:52, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 29/06/2022, às 15:57, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013393255 e o
código CRC C52EC48E.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO, SEI Nº 0013404072/2022 - SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que homologa parcialmente o processo
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licitatório levado a efeito através do  Edital de Credenciamento nº 096/2019 destinado
ao Credenciamento de pessoas jurídicas com ou sem fins lucrativos, que tenham dentre os
seus objetivos a prestação de serviços médicos especializados, em caráter Ambulatorial e/ou
Hospitalar de Média e Alta Complexidade, na especialidade de Tratamento Oncológico, a fim
de atender à demanda dos usuários do Sistema Único de Saúde no Município de Joinville,
conforme a Tabela de Procedimentos, Medicamentos e OPM – SIGTAP/SUS, bem como o
julgamento efetuado pela Comissão de Licitação adjudicando o objeto licitado à empresa habilitada,
qual seja: Liga Paranaense de Combate ao Câncer, nos termos do Parecer documento SEI nº
 0012990905/2022 HMSJ.DENF.AON e requerimento de credenciamento apresentado.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 29/06/2022, às 15:52, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 29/06/2022, às 15:57, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013404072 e o
código CRC 2A303E00.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0013418066/2022 -
CAJ.DICAF.GSL.CLC

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados que
homologa o processo licitatório levado a efeito através do PREGÃO ELETRÔNICO Nº
104/2022, destinado a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE VEÍCULOS NA
MODALIDADE MENSAL, COM QUILOMETRAGEM E MANUTENÇÃO LIVRE, bem
como o julgamento e adjudicação efetuado pela pregoeira e equipe de apoio, a empresa classificada
e seu respectivo valor, qual seja:

EMPRESA: CS BRASIL FROTAS S.A, CNPJ  27.595.780/0001-16.

VALOR GLOBAL: R$ 3.940.000,00 (três milhões novecentos e quarenta mil reais).

 

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 30/06/2022, às 10:54, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador (a), em 30/06/2022, às 15:07, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 30/06/2022, às 17:01,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Giancarlo Schneider, Diretor
(a) Presidente, em 30/06/2022, às 18:27, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013418066 e o
código CRC 8361F2AF.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0013414312/2022 -
SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que homologa o processo licitatório levado a
efeito através do Pregão Eletrônico nº 297/2022 (UASG 453230), destinado à Aquisição
de Coffee Breaks para atender os eventos realizados pelo Conselho Municipal de Saúde e as
Unidades da Secretaria da Saúde, bem como o julgamento efetuado pelo Pregoeiro, adjudicando
o objeto licitado a empresa classificada e seu respectivo item e valor unitário, qual seja: Orleans
Pães e Gastronomia Ltda, item 1, R$ 14,00; Noemi Padaria e Confeitaria Ltda, item 2, R$ 18,39.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 01/07/2022, às 12:11, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/07/2022, às 12:36, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013414312 e o
código CRC 5C67B2B3.
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AVISO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0013416637/2022 -
CAJ.DICAF.GSL.CLC

HOMOLOGO o processo licitatório levado a efeito através do PREGÃO ELETRÔNICO Nº
123/2022, destinado à AQUISIÇÃO DE FRASCOS PARA LABORATÓRIO, bem como o
julgamento e adjudicação efetuado pela Pregoeira e Equipe de Apoio, à empresa vencedora em
seus respectivos itens e valores unitários, quais sejam:

EMPRESA: IDEXX BRASIL LABORATORIOS LTDA, CNPJ 00.377.455/0001-20

VALOR TOTAL: R$ 7.000,00 (sete mil reais)

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 30/06/2022, às 10:33, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador (a), em 30/06/2022, às 15:07, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 30/06/2022, às 17:01,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Giancarlo Schneider, Diretor
(a) Presidente, em 30/06/2022, às 18:27, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013416637 e o
código CRC 4AC82644.

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0013372698/2022 - SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que em conformidade com o que preceitua a
Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de Pregão
Eletrônico nº 417/2022, destinado ao Registro de Preços, visando a futura e eventual Execução de
manutenção, conservação e implantação de dispositivos de segurança viária da malha
municipal incluindo o fornecimento de mão de obra, equipamentos e materiais necessários
para os serviços, na Data/Horário: 13/07/2022 às 08:30 horas, para abertura das propostas. O
edital encontra-se à disposição dos interessados no site www.joinville.sc.gov.br
e www.gov.br/compras/pt-br, UASG 453230. Chave
TCE: 8268E0B058E9138AD9347833F8C86703CE59D1A9.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 28/06/2022, às 17:14, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 28/06/2022, às 17:16, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013372698 e o
código CRC 4F61F70D.

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0013283052/2022 -
CAJ.DICAF.GSL.CLC

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 119/22 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS
 

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE leva ao conhecimento dos interessados que em
conformidade com o que preceitua a Lei 13.303/16 e Regulamento de Licitações e Contratos da
CAJ e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de PREGÃO
ELETRÔNICO Nº 119/22 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS destinado a
REGISTRO DE PREÇOS PARA MATERIAIS HIDRAULICOS, na Data/Horário:
15/07/2022 às 15:00h, no endereço eletrônico www.gov.br/compras. O edital e seus anexos
encontram-se à disposição dos interessados no site www.aguasdejoinville.com.br e
www.gov.br/compras. Código TCE/SC: A3C7C2AA3D8E177E1969C196C7409500A8CF1475

 

 

Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador (a), em 30/06/2022, às 15:46, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 30/06/2022, às 15:48, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 30/06/2022, às 17:01,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Giancarlo Schneider, Diretor
(a) Presidente, em 30/06/2022, às 18:27, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013283052 e o
código CRC 1184CC29.

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0013416397/2022 -
CAJ.DICAF.GSL.CLC

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE leva ao conhecimento dos interessados que em
conformidade com o que preceitua a Lei 13.303/16 e Regulamento de Licitações e Contratos da
CAJ e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de PREGÃO
ELETRÔNICO Nº 114/2022 destinado a REGISTRO DE PREÇOS PARA PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS DE AMOSTRAGEM E ANALISES LABORATORIAIS COM EMISSÃO
DE CERTIFICADOS DE ANÁLISE, na Data/Horário: 15/07/2022 as 10 horas, no endereço
eletrônico www.gov.br/compras. O edital e seus anexos encontram-se à disposição dos interessados
no site www.aguasdejoinville.com.br e www.gov.br/compras. Código
TCE/SC: B7D3D23E8EEDD0EC775EABF30EFF65D925B30F89

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 30/06/2022, às 10:33, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador (a), em 30/06/2022, às 15:07, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 30/06/2022, às 17:01,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Giancarlo Schneider, Diretor
(a) Presidente, em 30/06/2022, às 18:27, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013416397 e o
código CRC AED6213C.
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AVISO DE REVOGAÇÃO DE LICITAÇÃO, SEI Nº 0013164464/2022 - SAP.UPR

O Departamento de Trânsito de Joinville - DETRANS leva ao conhecimento dos interessados, que
revoga o processo licitatório levado a efeito através do Pregão Eletrônico nº 024/2021,
para aquisição de placas eletrônicas, gabinetes e chassis de controladores para manutenção dos
cruzamentos semafóricos existentes no município de Joinville, tendo em vista a necessidade de
ajustes no processo. UASG 927754. 

Documento assinado eletronicamente por Paulo Rogerio Rigo, Diretor
(a) Presidente, em 30/06/2022, às 16:06, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013164464 e o
código CRC DEE9AC5F.

 

DECISÃO SEI Nº 0013426846/2022 - SES.UAP.NAT

 

 

Joinville, 30 de junho de 2022.

Requerimento Administrativo n. 221/2022/NAT

Solicitante: F. G. B. P.

Órgão/Unidade de origem: Defensoria Pública do Estado de Santa Catarina

 

 

Diante do parecer técnico desfavorável e dos fundamentos expostos no Relatório
Final lavrado pelo Núcleo de Apoio Técnico ao Sistema de Justiça (SEI
n. 0013426787), INDEFIRO, com fundamento no art. 23, IV, do Decreto n. 30.043/2017, a
solicitação formulada pelo usuário F. G. B. P., assistido pela Defensoria Pública do Estado de Santa
Catarina, que objetivava a realização das terapias fisioterapia no conceito neuroevolutivo Bobath,
Pediasuit e Equoterapia em favor do Solicitante.

Comunique-se.

 

ANA PAULA BARAUNA

Coordenadora do Núcleo de Apoio Técnico ao Sistema de Justiça (NAT-Jus)

208 de 254

Nº 1997, sexta-feira, 01 de julho de 2022



Documento assinado eletronicamente por Ana Paula Barauna,
Coordenador (a), em 01/07/2022, às 18:18, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013426846 e o
código CRC 898E7388.

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO SEI Nº 0013392357/2022 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Notificado(a): Anita Pereira da Silva Souza CPF:510.828.029-72
Auto de Infração Ambiental n.º  3710/19.
Local da infração: RDS Morro do Amaral - final da Rua Kurt Meinert, bairro Morro do
Amaral.
Referente: Processo Administrativo Ambiental - PAA - SEI n.º n.º 19.0.172559-3.

 

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, a Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente de
Joinville NOTIFICA o(a) Senhor(a) e comunica que foi proferido o TERMO DE DECISÃO
SEI Nº 0012504954/2022 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Agricultura e Meio Ambiente,
conforme abaixo:

 

DECIDO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade
e pela REPARAÇÃO DO DANO na forma da Verificação de Dano Ambiental.

Assim, o interessado no prazo de 90 (noventa) dias corridos, contados do recebimento
deste, deverá comprovar, por intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de
PAA"  disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br), o atendimento das seguintes determinações:

1. Regularizar a edificação, apresentando o Alvará de Construção a ser obtido nesta
Secretaria.

A contar do recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para,
querendo, oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do
Conselho Municipal do Meio Ambiente – COMDEMA, que deverá ser protocolado por
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intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de PAA"  disponível na página da internet do
Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita se cadastrar
previamente junto ao Sistema Eletrônico de Informações - SEI, considerando-se que a
concessão de acesso está vinculada à análise dos documentos relativos ao cadastro
do usuário.

Decorrido o prazo supracitado, sem apresentação de recurso, dever-se-á efetuar o
pagamento da guia referente à multa aplicada, que poderá ser emitida por meio do
endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de
débito). Havendo inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição
em Dívida Ativa do Município.

No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na infração em
questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às
sanções cabíveis.

 

O infrator dispõe do prazo de 10 (dez) dias úteis (art. 149, LC nº 29/96) para, querendo,
oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho Municipal do
Meio Ambiente - COMDEMA, o qual deverá ser protocolado por intermédio do autosserviço
"Req. para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br). Decorrido o prazo supracitado, sem apresentação de recurso,
dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que poderá ser emitida por
meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de débito). Havendo
inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa do
Município. Considera-se intimado o(a) notificado(a) 05 (cinco) dias após a publicação deste, na
forma do artigo 143, §4º da LC nº 29/96.

 Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador (a), em 01/07/2022, às 09:50, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013392357 e o
código CRC 902976AF.

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO SEI Nº 0013418063/2022 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

210 de 254

Nº 1997, sexta-feira, 01 de julho de 2022

https://www.joinville.sc.gov.br/
http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/
https://www.joinville.sc.gov.br
http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/


Notificado(a): Wevertom Abba de Godói, CPF nº 093.242.449-06.
Auto de Infração Ambiental n.º 1683/18.
Local da infração: Rua Alecrim, S/Nº, Poste 35, lateral da Rua João de Souza Mello e Alvim -
 Vila Cubatão.
Referente: Processo Administrativo Ambiental - PAA n.º 0725/18 (SEI n.º 19.0.075237-6). 

 

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, a Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente de
Joinville NOTIFICA o(a) Senhor(a) e comunica que foi proferido o TERMO DE DECISÃO
SEI Nº 0012394216/2022 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Agricultura e Meio Ambiente,
conforme abaixo:

 

DECIDO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade e
pela REPARAÇÃO DO DANO na forma da Verificação de Dano Ambiental.

Assim, o interessado no prazo de 90 (noventa) dias corridos, contados do recebimento
deste, deverá comprovar, por intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de
PAA"  disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br), o atendimento das seguintes determinações:

 

1. Remover o aterro do local e dar destinação adequada conforme legislação vigente.

2. Protocolar por intermédio do autosserviço "Req. Aprovação de Projeto de Recuperação
de Área Degradada", disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br/servicos/requerer-aprovacao-de-projeto-de-recuperacao-de-
area-degradada-prad/) um Projeto de Recuperação de Área Degradada - PRAD para
aprovação do corpo técnico desta Secretaria e posterior implantação, com vistas a
recuperar o local.

3. Comprovar no presente Processo Administrativo Ambiental o protocolo do Projeto de
Recuperação de Área Degradada - PRAD.

 

 

O infrator dispõe do prazo de 10 (dez) dias úteis (art. 149, LC nº 29/96) para, querendo,
oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho Municipal do
Meio Ambiente - COMDEMA, o qual deverá ser protocolado por intermédio do autosserviço
"Req. para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br). Decorrido o prazo supracitado, sem apresentação de recurso,
dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que poderá ser emitida por
meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de débito). Havendo
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inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa do
Município. Considera-se intimado o(a) notificado(a) 05 (cinco) dias após a publicação deste, na
forma do artigo 143, §4º da LC nº 29/96. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador (a), em 01/07/2022, às 09:39, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013418063 e o
código CRC 85169798.

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO SEI Nº 0013414329/2022 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Notificado(a): Adair Paes, CPF 773.347.609-72.
Auto de Infração Ambiental n.º 0230/19.
Local da infração: Estrada Covanca, s/n - Zona Rural.
Referente: Processo Administrativo Ambiental - PAA SEI n.º 19.0.101508-1. 

 

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, a Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente de
Joinville NOTIFICA o(a) Senhor(a) e comunica que foi proferido o TERMO DE DECISÃO
SEI Nº 0012354179/2022 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Agricultura e Meio Ambiente,
conforme abaixo:

 

DECIDO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade e e
pela REPARAÇÃO DO DANO na forma da legislação vigente.

Assim, o interessado no prazo de 90 (noventa) dias corridos, contados do recebimento
deste, deverá comprovar, por intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de
PAA"  disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br), o atendimento das seguintes determinações:

1. Remover os resíduos do local e dar destinação adequada, conforme legislação aplicável
a cada tipo de resíduo, apresentando o Manifesto de Transporte de Resíduos - MTR.
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O infrator dispõe do prazo de 10 (dez) dias úteis (art. 149, LC nº 29/96) para, querendo,
oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho Municipal do
Meio Ambiente - COMDEMA, o qual deverá ser protocolado por intermédio do autosserviço
"Req. para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br). Decorrido o prazo supracitado, sem apresentação de recurso,
dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que poderá ser emitida por
meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de débito). Havendo
inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa do
Município. Considera-se intimado o(a) notificado(a) 05 (cinco) dias após a publicação deste, na
forma do artigo 143, §4º da LC nº 29/96. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador (a), em 01/07/2022, às 09:34, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013414329 e o
código CRC 579C5E2C.

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO SEI Nº 0013401665/2022 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Notificado(a): Romeu Albrecht, CPF nº 381.819.409-20.
Auto de Infração Ambiental n.º 1052/14.
Local da infração: Rua São Gabriel Arcanjo, s/n, em frente ao n. 08 - Vila Nova.
Referente: Processo Administrativo Ambiental - PAA n.º 0232/14 (SEI n.º 19.0.098510-9). 

 

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, a Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente de
Joinville NOTIFICA o(a) Senhor(a) e comunica que foi proferido o TERMO DE DECISÃO
SEI Nº 0012418419/2022 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Agricultura e Meio Ambiente,
conforme abaixo:

 

DECIDO pela ANULAÇÃO do Auto de Infração Ambiental e o ARQUIVAMENTO do
Processo Administrativo Ambiental nº 19.0.098510-9, considerando a prescrição
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quinquenal, conforme 'caput'  e o § 1º, do Art. 1º, da Lei nº 9.873/1999.

 

Considera-se intimado o(a) notificado(a) 05 (cinco) dias após a publicação deste, na forma do
artigo 143, §4º da LC nº 29/96. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador (a), em 01/07/2022, às 09:02, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013401665 e o
código CRC 6F0CCD9F.

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO SEI Nº 0013403350/2022 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Notificado(a): Ademir da Rosa, CPF 217.410.699-04.
Auto de Infração Ambiental n.º 6294/18.
Local da infração: Estrada Pirabeiraba, s/n - Rio Bonito.
Referente: Processo Administrativo Ambiental - PAA n.º 0682/18 (SEI n.º 19.0.070432-0). 

 

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, a Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente de
Joinville NOTIFICA o(a) Senhor(a) e comunica que foi proferido o TERMO DE DECISÃO
SEI Nº 0012155417/2022 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Agricultura e Meio Ambiente,
conforme abaixo:

 

DECIDO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade e
pela REPARAÇÃO DO DANO na forma da Verificação de Dano Ambiental (7772241).

Assim, o interessado no prazo de 90 (noventa) dias corridos, contados do recebimento
deste, deverá comprovar, por intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de
PAA"  disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br), o atendimento das seguintes determinações:

1. Protocolar por intermédio do autosserviço "Req. Aprovação de Projeto de Recuperação
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de Área Degradada", disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br/servicos/requerer-aprovacao-de-projeto-de-recuperacao-de-
area-degradada-prad/) um Projeto de Recuperação de Área Degradada - PRAD para
aprovação do corpo técnico desta Secretaria e posterior implantação, com vistas a
recuperar o local.

2. Comprovar no presente Processo Administrativo Ambiental o protocolo do Projeto de
Recuperação de Área Degradada - PRAD.

 

O infrator dispõe do prazo de 10 (dez) dias úteis (art. 149, LC nº 29/96) para, querendo,
oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho Municipal do
Meio Ambiente - COMDEMA, o qual deverá ser protocolado por intermédio do autosserviço
"Req. para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br). Decorrido o prazo supracitado, sem apresentação de recurso,
dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que poderá ser emitida por
meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de débito). Havendo
inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa do
Município. Considera-se intimado o(a) notificado(a) 05 (cinco) dias após a publicação deste, na
forma do artigo 143, §4º da LC nº 29/96. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador (a), em 01/07/2022, às 09:15, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013403350 e o
código CRC 5095A49B.

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO SEI Nº 0013402271/2022 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Notificado(a): Jonathan Pinzegher, CPF nº 098.878.889-66.
Auto de Infração Ambiental n.º 1699/18.
Local da infração: Rua Alecrim, S/Nº, Poste 35, lateral da Rua João de Souza Mello e Alvim,
Vila Cubatão.
Referente: Processo Administrativo Ambiental - PAA n.º 0717/18 (SEI n.º 19.0.075019-5). 
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Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, a Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente de
Joinville NOTIFICA o(a) Senhor(a) e comunica que foi proferido o TERMO DE DECISÃO
SEI Nº 0012262942/2022 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Agricultura e Meio Ambiente,
conforme abaixo:

 

DECIDO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade e
pela REPARAÇÃO DO DANO na forma da Verificação de Dano Ambiental (4280985).

Assim, o interessado no prazo de 90 (noventa) dias corridos, contados do recebimento
deste, deverá comprovar, por intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de
PAA"  disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br), o atendimento das seguintes determinações:

1. Remover o aterro do local e dar destinação adequada conforme legislação vigente.

2. Protocolar por intermédio do autosserviço "Req. Aprovação de Projeto de Recuperação
de Área Degradada", disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br/servicos/requerer-aprovacao-de-projeto-de-recuperacao-de-
area-degradada-prad/) um Projeto de Recuperação de Área Degradada - PRAD para
aprovação do corpo técnico desta Secretaria e posterior implantação, com vistas a
recuperar o local.

3. Comprovar no presente Processo Administrativo Ambiental o protocolo do Projeto de
Recuperação de Área Degradada - PRAD.

 

 

O infrator dispõe do prazo de 10 (dez) dias úteis (art. 149, LC nº 29/96) para, querendo,
oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho Municipal do
Meio Ambiente - COMDEMA, o qual deverá ser protocolado por intermédio do autosserviço
"Req. para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br). Decorrido o prazo supracitado, sem apresentação de recurso,
dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que poderá ser emitida por
meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de débito). Havendo
inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa do
Município. Considera-se intimado o(a) notificado(a) 05 (cinco) dias após a publicação deste, na
forma do artigo 143, §4º da LC nº 29/96. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador (a), em 01/07/2022, às 09:11, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013402271 e o
código CRC C34A0975.

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO SEI Nº 0013415518/2022 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Notificado(a): Wevertom Abba de Godói, CPF nº 093.242.449-06.
Auto de Infração Ambiental n.º 1681/18.
Local da infração: Rua Alecrim, S/Nº, Poste 35, lateral da Rua João de Souza Mello e Alvim -
 Vila Cubatão.
Referente: Processo Administrativo Ambiental - PAA n.º 0723/18 (SEI nº 19.0.075198-1).

 

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, a Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente de
Joinville NOTIFICA o(a) Senhor(a) e comunica que foi proferido o TERMO DE DECISÃO
SEI Nº 0012395543/2022 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Agricultura e Meio Ambiente,
conforme abaixo:

 

DECIDO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade e
pela REPARAÇÃO DO DANO na forma da Verificação de Dano Ambiental.

Assim, o interessado no prazo de 90 (noventa) dias corridos, contados do recebimento
deste, deverá comprovar, por intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de
PAA"  disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br), o atendimento das seguintes determinações:

 

1. Protocolar por intermédio do autosserviço "Req. Aprovação de Projeto de Recuperação
de Área Degradada", disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br/servicos/requerer-aprovacao-de-projeto-de-recuperacao-de-
area-degradada-prad/) um Projeto de Recuperação de Área Degradada - PRAD para
aprovação do corpo técnico desta Secretaria e posterior implantação, com vistas a
recuperar o local.

2. Comprovar no presente Processo Administrativo Ambiental o protocolo do Projeto de
Recuperação de Área Degradada - PRAD.
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Recuperação de Área Degradada - PRAD.

3. Remover todas as intervenções realizadas nas áreas de preservação permanente
existentes no imóvel (edificações, aterros, resíduos depositados, etc.).

 

O infrator dispõe do prazo de 10 (dez) dias úteis (art. 149, LC nº 29/96) para, querendo,
oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho Municipal do
Meio Ambiente - COMDEMA, o qual deverá ser protocolado por intermédio do autosserviço
"Req. para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br). Decorrido o prazo supracitado, sem apresentação de recurso,
dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que poderá ser emitida por
meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de débito). Havendo
inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa do
Município. Considera-se intimado o(a) notificado(a) 05 (cinco) dias após a publicação deste, na
forma do artigo 143, §4º da LC nº 29/96. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador (a), em 01/07/2022, às 09:36, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013415518 e o
código CRC 1D0D0775.

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO SEI Nº 0013417880/2022 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Notificado(a): Jonathan Pinzegher, CPF nº 098.878.889-66.
Auto de Infração Ambiental n.º 1696/18.
Local da infração: Rua Alecrim, S/Nº, Poste 35, lateral da Rua João de Souza Mello e Alvim -
 Vila Cubatão.
Referente: Processo Administrativo Ambiental - PAA n.º 0715/18 (SEI nº 19.0.074969-3). 

 

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, a Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente de
Joinville NOTIFICA o(a) Senhor(a) e comunica que foi proferido o TERMO DE DECISÃO
SEI Nº 0012422267/2022 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Agricultura e Meio Ambiente,
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conforme abaixo:

 

DECIDO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade e
pela REPARAÇÃO DO DANO na forma da Verificação de Dano Ambiental.

Assim, o interessado no prazo de 90 (noventa) dias corridos, contados do recebimento
deste, deverá comprovar, por intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de
PAA"  disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br), o atendimento das seguintes determinações:

 

1. Protocolar por intermédio do autosserviço "Req. Aprovação de Projeto de Recuperação
de Área Degradada", disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br/servicos/requerer-aprovacao-de-projeto-de-recuperacao-de-
area-degradada-prad/) um Projeto de Recuperação de Área Degradada - PRAD para
aprovação do corpo técnico desta Secretaria e posterior implantação, com vistas a
recuperar o local.

2. Comprovar no presente Processo Administrativo Ambiental o protocolo do Projeto de
Recuperação de Área Degradada - PRAD.

3. Remover todas as intervenções realizadas nas áreas de preservação permanente
existentes no imóvel (edificações, aterros, resíduos depositados, etc.).

 

O infrator dispõe do prazo de 10 (dez) dias úteis (art. 149, LC nº 29/96) para, querendo,
oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho Municipal do
Meio Ambiente - COMDEMA, o qual deverá ser protocolado por intermédio do autosserviço
"Req. para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br). Decorrido o prazo supracitado, sem apresentação de recurso,
dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que poderá ser emitida por
meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de débito). Havendo
inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa do
Município. Considera-se intimado o(a) notificado(a) 05 (cinco) dias após a publicação deste, na
forma do artigo 143, §4º da LC nº 29/96. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador (a), em 01/07/2022, às 09:38, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013417880 e o
código CRC 534BEE38.
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO SEI Nº 0013427986/2022 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Notificado(a): José Salustiano de Oliveira, CPF n.º 044.323.049-87.
Auto de Infração Ambiental n.º 6156/20.
Local da infração: Rua dos Enxadristas, 509 - Itinga.
Referente: Processo Administrativo Ambiental - PAA SEI n.º 20.0.022837-7. 

 

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, a Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente de
Joinville NOTIFICA o(a) Senhor(a) e comunica que foi proferido o TERMO DE DECISÃO
SEI Nº 0012818384/2022 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Agricultura e Meio Ambiente,
conforme abaixo:

 

DECIDO pela ANULAÇÃO do Auto de Infração Ambiental nº 6156/20, com o
consequente ARQUIVAMENTO do Processo Administrativo Ambiental nº 20.0.022837-7,
considerando que o falecimento do autuado.

 

Considera-se intimado o(a) notificado(a) 05 (cinco) dias após a publicação deste, na forma do
artigo 143, §4º da LC nº 29/96. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador (a), em 01/07/2022, às 09:46, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013427986 e o
código CRC FB22205A.

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO SEI Nº 0013403590/2022 - SAMA.AAJ.PAA
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Notificado(a): Diego Junior Geremias, CPF 064.880.659-63.
Auto de Infração Ambiental n.º 1726/18.
Local da infração: Rua Professor Nelson Gastardi, S/Nº, final - Ulysses Guimarães.
Referente: Processo Administrativo Ambiental - PAA n.º 0733/18 (SEI n.º 19.0.075266-0).

 

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, a Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente de
Joinville NOTIFICA o(a) Senhor(a) e comunica que foi proferido o TERMO DE DECISÃO
SEI Nº 0012200165/2022 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Agricultura e Meio Ambiente,
conforme abaixo:

 

DECIDO pela ANULAÇÃO do Auto de Infração Ambiental nº 1726/18, com o
consequente ARQUIVAMENTO do Processo Administrativo Ambiental nº 0733/18 (SEI nº
 19.0.075266-0), considerando a dificuldade de individualizar o imóvel do autuado.

 

Considera-se intimado o(a) notificado(a) 05 (cinco) dias após a publicação deste, na forma do
artigo 143, §4º da LC nº 29/96. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador (a), em 01/07/2022, às 09:21, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013403590 e o
código CRC 9799BC50.

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO SEI Nº 0013404463/2022 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Notificado(a): Elza Catapan Barea, CPF nº 895.718.000-15.
Auto de Infração Ambiental n.º 6163/20.
Local da infração: Rua Lagoa Azul, 270 - Bairro: Itinga.
Referente: Processo Administrativo Ambiental - PAA SEI n.º 20.0.030492-8. 
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Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, a Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente de
Joinville NOTIFICA o(a) Senhor(a) e comunica que foi proferido o TERMO DE DECISÃO
SEI Nº 0012949046/2022 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Agricultura e Meio Ambiente,
conforme abaixo:

 

DECIDO pela ANULAÇÃO do Auto de Infração Ambiental nº 6163/20, com o
consequente ARQUIVAMENTO do Processo Administrativo Ambiental nº 20.0.030492-8,
considerando o falecimento do autuado no curso do processo administrativo ambiental.

 

Considera-se intimado o(a) notificado(a) 05 (cinco) dias após a publicação deste, na forma do
artigo 143, §4º da LC nº 29/96. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador (a), em 01/07/2022, às 09:25, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013404463 e o
código CRC BAF3B259.

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO SEI Nº 0013406574/2022 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Notificado(a):Ivanir Luciana Langer de Moura, CPF: nº 540.550.839-04.

Auto de Infração Ambiental n.º 1888/14.

Local da infração: Rua Jurueba, 16, Guanabara

Referente: Processo Administrativo Ambiental - PAA n.º 802/14 (SEI nº 21.0.098817-9).

 

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, a Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente de
Joinville NOTIFICA o(a) Senhor(a) e comunica que foi proferido o TERMO DE DECISÃO DE
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INSTÂNCIA SUPERIOR SEI Nº 0011290547/2021 - SAMA.UAC pelo Conselho Municipal
de Meio Ambiente - COMDEMA, conforme abaixo:

 

DECISÃO: Concluiu o Relator pelo arquivamento do processo. Colocado o processo em
discussão e votação foi acolhido o parecer relatado, por maioria de votos dos
Conselheiros.

 

Considera-se intimado o(a) notificado(a) 05 (cinco) dias após a publicação deste, na forma do
artigo 143, §4º da LC nº 29/96. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador (a), em 01/07/2022, às 09:29, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013406574 e o
código CRC 9E9C5BA1.

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO SEI Nº 0013413621/2022 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Notificado(a): Irineu da Cruz, CPF 604.078.599-34.
Auto de Infração Ambiental n.º 0228/19.
Local da infração: Rodovia SC 418, s/n, km 10.
Referente: Processo Administrativo Ambiental - PAA SEI n.º 19.0.074135-8. 

 

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, a Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente de
Joinville NOTIFICA o(a) Senhor(a) e comunica que foi proferido o TERMO DE DECISÃO
SEI Nº 0012571939/2022 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Agricultura e Meio Ambiente,
conforme abaixo:

 

DECIDO pela ANULAÇÃO do Auto de Infração Ambiental nº 0228/19, com o
consequente ARQUIVAMENTO do Processo Administrativo Ambiental nº 19.0.074135-8,
considerando que o autuado faleceu antes do trânsito em julgado.
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Considera-se intimado o(a) notificado(a) 05 (cinco) dias após a publicação deste, na forma do
artigo 143, §4º da LC nº 29/96. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador (a), em 01/07/2022, às 09:32, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013413621 e o
código CRC DA54DAB7.

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO SEI Nº 0013418546/2022 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Notificado(a): Palms Club Residence, CNPJ 10.432.197/0001-91.
Auto de Infração Ambiental n.º 5123/19.
Local da infração: Palms Club Residence.
Referente: Processo Administrativo Ambiental - PAA SEI n.º 19.0.103086-2. 

 

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, a Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente de
Joinville NOTIFICA o(a) Senhor(a) e comunica que foi proferido o TERMO DE DECISÃO
SEI Nº 0010682089/2021 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Agricultura e Meio Ambiente,
conforme abaixo:

 

DECIDO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade e
pela REPARAÇÃO DE DANO na forma da Verificação de Dano Ambiental.

Assim, o interessado no prazo de 90 (noventa) dias corridos, contados do recebimento
deste, deverá comprovar, por intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de
PAA"  disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br), o atendimento das seguintes determinações:
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1. Protocolar no presente Processo Administrativo Ambiental a Licença de Regularização
de Terraplanagem, a ser obtida através do autosserviço “Req. Licenças para
Terraplanagem” de acordo com Seção E da Instrução Normativa 02/2021, disponível na
página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br/servicos/requerer-licencas-para-terraplanagem/).

 

O infrator dispõe do prazo de 10 (dez) dias úteis (art. 149, LC nº 29/96) para, querendo,
oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho Municipal do
Meio Ambiente - COMDEMA, o qual deverá ser protocolado por intermédio do autosserviço
"Req. para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br). Decorrido o prazo supracitado, sem apresentação de recurso,
dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que poderá ser emitida por
meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de débito). Havendo
inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa do
Município. Considera-se intimado o(a) notificado(a) 05 (cinco) dias após a publicação deste, na
forma do artigo 143, §4º da LC nº 29/96. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador (a), em 01/07/2022, às 09:41, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013418546 e o
código CRC B3412D44.

 

ERRATA SEI Nº 0013434774/2022 - SEGOV.UAD

 

 

Joinville, 01 de julho de 2022.

ERRATA

 

 DECRETO Nº 48.748, de 23 de junho de 2022, publicado no Diário Oficial Eletrônico do
Município de Joinville nº 1991, de 23/06/2022

 

Onde se lê: EXONERA, do cargo público ocupado, na Secretaria de Assistência
Social:

225 de 254

Nº 1997, sexta-feira, 01 de julho de 2022

https://www.joinville.sc.gov.br/servicos/requerer-licencas-para-terraplanagem/
https://www.joinville.sc.gov.br
http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/


Leia-se: DEMITE, do cargo público ocupado, na Secretaria de Assistência
Social:

 

                                                                        

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 01/07/2022, às 15:39, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 01/07/2022, às 18:23, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013434774 e o
código CRC 2FDD5B73.

 

ERRATA SEI Nº 0013435153/2022 - SEGOV.UAD

 

 

Joinville, 01 de julho de 2022.

DECRETO Nº 48.790, de 28 de junho de 2022, publicado no Diário Oficial Eletrônico do
Município de Joinville nº 1994, de 28 de Junho de 2022.

 

Onde se lê: ADMITE, por tempo determinado, até 23 de Dezembro de 2022, na Secretaria da
Saúde, a partir de 04 de Julho de 2022, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada.

Leia-se: ADMITE, por tempo determinado, até 23 de Dezembro de 2022, na Secretaria da
Saúde, a partir de 11 de Julho de 2022, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada
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Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 01/07/2022, às 15:39, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 01/07/2022, às 18:23, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013435153 e o
código CRC 4F469D84.

 

ERRATA SEI Nº 0013133339/2022 - SAP.UPL

 

 

Joinville, 03 de junho de 2022.

O MUNICÍPIO DE JOINVILLE, por meio da Secretaria de Proteção Civil e
Segurança Pública, torna público para conhecimento dos interessados, a Errata referente ao Termo
de Colaboração nº 058/2018/PMJ, que tem como objeto o auxílio financeiro que custeará
parcialmente as despesas de custeio das equipes permanentes e manutenção das atividades
operacionais da ENTIDADE alterando-se a redação contida no item 6.1 da Cláusula Sexta,
conforme disposição contida no Memorando SEI nº 0013106724/2022 - SEGOV.CGM, nos
seguintes termos:

Onde se Lê: 

[...]

"6.1 Todos os possíveis encargos e obrigações sociais existentes ou que venham a
ser criados nas legislações trabalhista, previdenciária e securitária, bem como todos e quaisquer
tributos, Federal, Estadual ou Municipal, que incidam ou venham a incidir sobre a execução dos
serviços mencionados, serão de exclusiva responsabilidade da ENTIDADE."

[...]
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Leia-se: 

[...]

"6.1 Todos os possíveis encargos e obrigações sociais existentes ou que venham a
ser criados nas legislações trabalhista, previdenciária e securitária, bem como todos e quaisquer
tributos, Federal, Estadual ou Municipal, que incidam ou venham a incidir sobre a execução dos
serviços mencionados, serão de exclusiva responsabilidade da ENTIDADE, de colaboradores não
vinculados à execução do objeto pactuado neste Termo e de possíveis ações trabalhistas"

[...]

Documento assinado eletronicamente por Moacir Gervazio Thomazi,
Usuário Externo, em 28/06/2022, às 12:00, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Paulo Rogerio Rigo,
Secretário (a), em 01/07/2022, às 15:32, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013133339 e o
código CRC 096970D9.

 

ERRATA SEI Nº 0013428829/2022 - SAP.UPL

 

 

Joinville, 01 de julho de 2022.

O MUNICÍPIO DE JOINVILLE, através da Secretaria de Administração e
Planejamento torna público para conhecimento dos interessados, a Errata referente ao Décimo
Primeiro Termo Aditivo ao Termo de Parceria nº 001/2018/PMJ e Extrato de Termo Aditivo,
publicado em 30/06/2022 no Diário Oficial Eletrônico do Município nº 1996:

Onde se lê:

Décimo Segundo Termo Aditivo ao Termo de Parceria nº 001/2018/PMJ
que firmam entre si, o Município de Joinville, com a interveniência da Secretaria
de Assistência Social e o Instituto Priscila Zanette.

Leia-se:

Décimo Primeiro Termo Aditivo ao Termo de Parceria nº 001/2018/PMJ
que firmam entre si, o Município de Joinville, com a interveniência da Secretaria
de Assistência Social e o Instituto Priscila Zanette.
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Onde se lê:

"[...] Espécie: Décimo Segundo Termo Aditivo ao Termo de Parceria nº
001/2018/PMJ [...]"

Leia-se:

"[...] Espécie: Décimo Primeiro Termo Aditivo ao Termo de Parceria nº
001/2018/PMJ [...]"

Documento assinado eletronicamente por Fabiana Ramos da Cruz
Cardozo, Secretário (a), em 01/07/2022, às 12:16, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013428829 e o
código CRC B63C16B1.

 

ERRATA SEI Nº 0013431556/2022 - SEHAB.NAD

 

 

Joinville, 01 de julho de 2022.

 

Na Portaria SEI n.º 103/2021/SEHAB 0010458740, publicada no Diário Oficial
Eletrônico do Município de Joinville nº 1803, em 16/09/2021.

Onde se lê:  " Art. 2º (...) Anexo SEI n° 0010339766 (...)"

Leia-se:  “Art. 2º (...) Anexo SEI n° 0010340654, (...)”

 

Rodrigo Andrioli
Secretário de Habitação
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Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Andrioli, Secretário
(a), em 01/07/2022, às 10:52, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013431556 e o
código CRC BFAEA374.

 

EXTRATO DE ERRATA SEI Nº 0013298106/2022 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 20 de junho de 2022.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato de Errata ao Termo de Contrato nº
548/2022, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Esportes, representada
pelo Sr. André Mendonça Furtado Mattos, e a empresa contratada FMF Eventos e Projetos
Ltda, cujo quadro societário é formado pelo Sr. Marcelo Ernandes Infantini e Sra. Fernanda Jantsch
Reis, representada pelo Sr. Marcelo Ernandes Infantini, que versa sobre a contratação de empresa
especializada para prestação de serviços de locação de octanorme. Serviço incluindo
montagem, desmontagem, manutenção e operação técnica dos equipamentos, assinada em
03/06/2022. Onde se lê: CLÁUSULA SEXTA - Recursos para Atender as Despesas. 6.1 - As
despesas provenientes do objeto deste contrato correrão pelas seguintes dotações
orçamentárias. Leia-se: CLÁUSULA SEXTA - Recursos para Atender as Despesas. 6.1 - As
despesas provenientes do objeto deste contrato correrão pelas seguintes dotações
orçamentárias: 152/2022 - 0.73001.27.812.5.2.3256.0.339000 - Fonte 100 - Recursos Ordinários -
 Secretaria de Esportes.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 30/06/2022, às 17:17, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/07/2022, às 05:03, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013298106 e o
código CRC 28991C0A.

 

INSTRUÇÃO NORMATIVA SEI

 

INSTRUÇÃO NORMATIVA CONJUNTA SEI Nº 155/2022, DA SECRETARIA DE
ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO E DA SECRETARIA DE GESTÃO DE

PESSOAS

 
 
Dispõe sobre as diretrizes gerais para a tramitação
eletrônica do processo Gestão de Pessoas - Licença
Adotante, no âmbito da Administração Pública
Municipal.

           

O Secretário de Administração e Planejamento e a Secretária de Gestão de
Pessoas, no uso de suas atribuições:

 

RESOLVEM:

 

CAPÍTULO I

DO OBJETIVO

 

Art. 1º Estabelecer que o processo Gestão de Pessoas - Licença Adotante
 será autuado e tramitado exclusivamente no Sistema Eletrônico de Informações – SEI.

 

CAPÍTULO II

DAS COMPETÊNCIAS

 

Art. 2º  O processo Gestão de Pessoas - Licença Adotante tem como unidade
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gestora a Unidade de Administração das Políticas de Pessoal da Secretaria de Gestão de Pessoas
(SGP.UAP). 

 

Art. 3º À SGP.UAP caberá as seguintes competências, relativas à tramitação
eletrônica do referido processo:

I – propor as diretrizes para os processos operacionalizados;

II – analisar e propor melhorias para a tramitação eletrônica do processo;

III – definir o nível de acesso do processo e dos documentos;

IV – definir o fluxo do processo; e

V – solicitar ao órgão gestor do SEI a inclusão e/ou alterações necessárias na
parametrização do sistema.

 

CAPÍTULO III

DOS PROCESSOS

 

Art. 4º O processo Gestão de Pessoas - Licença Adotante, quanto ao nível de
acesso, será autuado como restrito.

 

Art. 5º O processo Gestão de Pessoas - Licença Adotante deverá ser
relacionado com o processo Gestão de Pessoas - Provimento.

 

Art. 6º O fluxo operacional do processo e os documentos a ele relativos deverão
seguir as orientações na forma dos anexos.

 

Art. 7º O processo deverá ser autuado utilizando os modelos disponíveis em
"tipos de documentos" no Sistema Eletrônico de Informações - SEI.

 

Art. 8º Para autuação deste tipo de processo, que será único por servidor, é
necessário que o servidor e/ou o servidor com atribuição para autuar este tipo de processo já possua
sua assinatura eletrônica e permissão de acesso a alguma unidade no Sistema Eletrônico de
Informações - SEI, nos termos do Decreto nº 21.863, de 30 de janeiro de 2014 e da Instrução
Normativa SEI nº 13/2017, da Secretaria de Administração e Planejamento (aprovada pelo Decreto
nº 29.938, de 30 de outubro de 2017), que dispõe sobre os critérios de uso, criação e redefinição da
Assinatura Eletrônica, na Administração Pública Municipal e no âmbito da Companhia Águas de
Joinville.
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CAPÍTULO IV

DA LICENÇA ADOTANTE

 

Art. 9º Para realizar a solicitação da licença adotante, o servidor requerente
deverá autuar o processo do tipo "Gestão de Pessoas - Licença Adotante", inserir o documento do
tipo "Licença Adotante (Form)" com os dados preenchidos e o formulário devidamente assinado,
além de incluir todos os documentos externos comprobatórios.

 

Art. 10. As solicitações relativas à licença adotante deverão ocorrer até o limite
máximo do dia 15 (quinze) de cada mês, sendo a solicitação atendida com o lançamento no sistema
de gestão de pessoas em uso no Município.

 

Parágrafo único. As solicitações que ocorrerem após essa data, somente serão
processadas no próximo mês.

 

Art. 11. Para os casos de documentos comprobatórios do tipo "Termo de
Adoção" e/ou "Sentença de Adoção", após a emissão da nova "Certidão de Nascimento" do
adotado, o documento deverá ser incluído no mesmo processo a fim de comprovação.

 

Art. 12.  Atendidos os requisitos, a licença ao adotante será concedida ao servidor
do quadro permanente, nos termos do art. 127, da Lei Complementar nº 266/2008.

 

Parágrafo único.  Para os Agentes Comunitários de Saúde, será concedida licença
nos termos do art. 1°, da Lei Complementar nº 348/2011.

 

 

CAPÍTULO V

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

 

Art. 13. A unidade gestora do processo poderá requerer documentos
complementares para a continuidade do trâmite da devida instrução processual.

 

Art. 14. Este tipo de processo servirá para realizar o cadastro de dependente.

 

Art. 15. Além do disposto nesta Normativa, deverão ser observadas a Lei
Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, e demais legislações correlatas. 
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Ricardo Mafra

Secretário de Administração e Planejamento

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

 

 

Anexo I

Prefeitura de Joinville

Base de Conhecimento para os Processos

 

PROCEDIMENTO PARA O PROCESSO GESTÃO DE PESSOAS - LICENÇA
ADOTANTE

Qual é o tipo de processo?

Esta base de conhecimento está relacionada com o processo Gestão de Pessoas - Licença
Adotante.

Qual é a unidade gestora do processo?

A unidade gestora do processo Gestão de Pessoas - Licença Adotante é a Unidade de
Administração das Políticas de Pessoal da Secretaria de Gestão de Pessoas (SGP.UAP). 

Quais são os requisitos necessários a esse tipo de processo?

O processo Gestão de Pessoas - Licença Adotante para ser autuado requer que o servidor
interessado constate a necessidade de afastamento laboral por motivo de adoção.

Quais são as tarefas necessárias à execução do processo?

Para a realização deste processo devem ser inclusos os documentos indicados no fluxo processual
de acordo com o Anexo IV - Fluxo do Processo, em consonância com o previsto na presente
instrução normativa. Para a elaboração e inclusão dos documentos devem ser utilizados os modelos
disponibilizados no Sistema Eletrônico de Informações - SEI conforme indicados no Anexo III -
Mapa de Documentos da presente Base de Conhecimento.

Quais são os documentos necessários a esse tipo de processo?

O processo em questão e sua tramitação serão compostos pelos documentos indicados no Anexo III
- Mapa de Documentos da presente Base de Conhecimento. 

Quais são as legislações vinculadas a este processo?

Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, que dispõe sobre o regime jurídico dos
servidores públicos do município de Joinville, das autarquias e das fundações públicas municipais.

Lei Complementar nº 348/2011, que concede licenças e auxílios aos agentes comunitários de saúde.
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Consolidação das Leis do Trabalho - CLT.

Decreto nº 21.863, de 13 de março de 2014, que institui o Sistema Eletrônico de Informações - SEI
como sistema oficial e único de processo eletrônico administrativo e gestão do conhecimento no
âmbito do Município de Joinville, e dá outras providências.

 

Anexos

Anexo II - Mapa de Contexto_Licença Adotante

Anexo III - Mapa de Documentos_Licença Adotante

Anexo IV - Fluxo do Processo_Gestão de Pessoas - Licença Adotante.pdf

 

Anexo II

Mapa de Contexto

 

QUEM? O QUE FAZ? ENVIA
PARA?

Servidor
Justifica através do formulário a necessidade de solicitar o afastamento laboral por

motivo de adoção.
SGP.UAP.ARF

SGP.UAP.ARF
Recebe o processo e toma providências para a realização dos trâmites relativos a

solicitação.
Servidor

Servidor Recebe o processo, toma conhecimento e conclui. *

 

Anexo III

Mapa de Documentos

 

Tipo de
Documento

Conteúdo

Licença
Adotante

(Form)

É o documento que contém os dados do servidor e realiza a solicitação do afastamento laboral por
motivo de adoção.

Certidão de
Nascimento

É o documento que comprova o registro e o vínculo com o adotante.

Termo de
Adoção

É o documento que comprova o registro da adoção.

Análise de
Requisitos

É o documento com a listagem dos documentos necessário para efetivar a solicitação da licença
adotante.

Memorando
É a modalidade de comunicação entre unidades administrativas de um mesmo órgão, que podem

estar hierarquicamente em mesmo nível ou em níveis diferentes.

Despacho É o documento que expressa a ordem da autoridade administrativa.

Informação É o documento que expressa uma informação relativa ao processo.
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Esta publicação possui como anexo o documento SEI n.º 5679289.

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 20/06/2022, às 11:27, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/07/2022, às 05:21, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013284915 e o
código CRC 98B49EF2.

LICENÇA AMBIENTAL DE OPERAÇÃO SEI Nº 66/2022 - SAMA.UAT

A presente licença é válida até 01/07/2026 totalizando 48 meses.

A Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente - SAMA, pessoa jurídica de direito público interno,
criada pela Lei Complementar Municipal (LC) nº 495, de 16/01/2018 - Art.2º, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 4º. da LC nº 418/2014 e art. 9º da Lei Complementar
Federal 140 de 08/12/2011, em conformidade com o Decreto Municipal nº 13.556 de 16/04/2007 e
Portaria Estadual nº 11/2007 publicada no Diário Oficial - SC. nº 18.117/2007, confere a presente
Licença.

1-IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE/EMPREENDIMENTO

Razão Social: NZO TRATAMENTOS SUPERFICIAIS LTDA

CNPJ: 24.616.964/0001-27

Atividade: Serviços Galvanotécnicos.

CONSEMA nº 99/17: 11.80.02

Endereço: Rodovia BR-101, n° 536, Km 53

Bairro: Pirabeiraba

CEP: 89.233-198

Incra: 8010700158572

 

2-RESPONSÁVEL TÉCNICO:

Responsável Técnico: Alcides Leal Nunes Junior

Registro profissional: CREA-SC nº 035545-1-SC

ART: 8289171-1
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3-CONDIÇÕES DO LICENCIAMENTO:

A presente Licença de Operação concedida com base nos pareceres técnicos
SAMA.UAT 0013265110 e SAMA.UAT 0013431148, declara a viabilidade de operação de uma
empresa que realiza a atividade de SERVIÇOS GALVANOTÉCNICOS, contendo 257 m² de área
construída, aproximadamente 715 m² de área útil, instalada em um terreno com 24.232,50 m²,
registrado na matrícula de nº 47.580 do CRI da 2ª Circ.

 

3.1 FUNCIONAMENTO DOS CONTROLES AMBIENTAIS

3.1.1 Efluentes sanitários: enviado para sistema composto por fossa séptica, filtro anaeróbio,
clorador e caixa de inspeção.

3.1.2 Efluentes industriais: provenientes do descarte dos banhos químicos e águas de lavagem. São
enviados para uma estação de tratamento de efluentes industriais.

3.1.3 Efluentes oleosos: provenientes da pia de lavação das mãos dos funcionários, do compressor e
da cozinha. São enviadas para caixas separadoras água/óleo.

3.1.4 Água subterrânea: captada por poço artesiano;

3.1.5 Armazenamento de resíduos: (1) todos os recipientes onde são armazenadas matérias-primas
sólidas e/ou resíduos sólidos contaminados devem permanecer em local com cobertura e piso
impermeabilizado. (2) todos os recipientes onde são armazenadas matérias-primas líquidas e/ou
resíduos líquidos e/ou resíduos sólidos que possam gerar lixiviados devem permanecer em local
com cobertura, piso impermeabilizado e bacia de contenção.

 
OBS: Os equipamentos de controles ambientais existentes deverão ser mantidos e operados
adequadamente, de modo a conservar a eficiência, sendo tal responsabilidade única e exclusiva do
empreendedor.

 

3.2 DO MONITORAMENTO

3.2.1 EFLUENTES LÍQUIDOS SANITÁRIOS/INDUSTRIAIS

1. Fazer limpeza da estação do sistema de tratamento de esgoto sanitário. Apresentar
os comprovantes de limpeza. Periodicidade: ANUAL.

2. Apresentar análise do sistema de tratamento de esgoto sanitário, com laudo
conclusivo, em atendimento à legislação vigente (deverá ser respeitado o prazo
mínimo de 4 meses entre a última limpeza e a coleta de amostras do efluente). Em
caso de desconformidade, apresentar plano de ação com cronograma detalhado
Periodicidade: ANUAL e na renovação da licença.

3. Fazer a manutenção/limpeza da estação de tratamento de efluentes (ETE) conforme
memorial descritivo de operação. Apresentar comprovantes.

4. Apresentar análise de eficiência da ETE, com laudo conclusivo, em atendimento à
legislação vigente (deverá ser respeitado o prazo mínimo de 4 meses entre a última
limpeza e a coleta de amostras do efluente). Em caso de desconformidade,

237 de 254

Nº 1997, sexta-feira, 01 de julho de 2022



apresentar plano de ação com cronograma detalhado Periodicidade: ANUAL e na
renovação da licença.

5. Fazer a manutenção/limpeza REGULAR das caixas separadoras
água/óleo. Apresentar os comprovantes de limpeza.

3.2.2 RESÍDUOS SÓLIDOS INDUSTRIAIS E/OU SERVIÇOS

1. Enviar pelo Sistema MTR, semestralmente a Declaração de Movimentação de Resíduos e
Rejeitos – DMR (Inventário) nos termos previstos do Art. 6° da Portaria IMA/SC n° 21/
2019, de 25.01.2019. A apresentação dos DMR's, do período correspondente, à SAMA deve
ocorrer em periodicidade: ANUAL e na renovação da licença.

3.2.3 POLUIÇÃO ATMOSFÉRICA

1. Fica o empreendedor proibido de queimar resíduos sólidos, líquidos ou de qualquer outro
material, que possa causar degradação ambiental significativa, ou em desconformidade com
os padrões vigentes.

3.2.4 POLUIÇÃO SONORA

1. Deverá atender aos níveis de ruído permitidos para o zoneamento, conforme resolução
CONAMA 01/1990 e Lei Complementar 478/2017, adotando, se necessário, sistema de
isolamento acústico.

2. Apresentar Declaração de Controle Acústico para Empreendimentos. Periodicidade: na
renovação da licença.

3.2.5 RELATÓRIO DE ATIVIDADES

1. Apresentar relatório anual sobre o desenvolvimento das atividades, funcionamento e
eficiência dos sistemas de controle ambiental. Periodicidade: ANUAL.

3.2.6 OUTRAS CONDICIONANTES

1. Apresentar laudo de eficiência do sistema fossa-filtro (respeitar o prazo de 120 dias
da última limpeza). O laudo deverá atender a Resolução vigente. Se algum parâmetro
não for atendido, apresentar plano de adequação e novo laudo comprovando a
eficiência do sistema. Prazo: 60 (sessenta) dias após a emissão da licença.

OBS.: Comprovar todas as adequações realizadas por meio de REGISTRO FOTOGRÁFICO.

 

3.3 CONDIÇÕES GERAIS

3.3.1 Esta licença permite a operação do empreendimento estritamente no horário permitido pelo
alvará de localização/permanência e somente enquanto este estiver válido.
3.3.2 Esta Secretaria deverá ser informada sobre qualquer alteração civil ou no processo produtivo
para que sejam verificados os respectivos controles ambientais.
3.3.3 O não atendimento das condicionantes da presente licença ambiental sujeitará na cassação da
licença e sanções previstas na Lei Federal n° 9605/1998 e Decreto Federal n° 6514/2008.
3.3.4 Requerer a renovação da licença em tela NO MÍNIMO 120 dias antes de seu vencimento,
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nos termos da Resolução CONAMA 237/97, Art. 18, §4º.

 

A Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente, mediante decisão motivada, poderá modificar
as condicionantes, medidas de controles e adequação, suspender ou cancelar a presente
licença, caso ocorra:

-violação ou inadequação de qualquer condicionante ou dispositivo legal;

-omissão ou falta de informações relevantes que subsidiaram a emissão da presente licença;

-superveniência de fatos que possam causar graves riscos ao meio ambiente ou a saúde
pública;

-operação inadequada dos sistemas de controle ambiental

A presente licença não dispensa e nem substitui alvarás ou certidões de qualquer natureza,
exigidas pela legislação vigente.

Esta licença não permite o corte de árvores, florestas ou qualquer forma de vegetação da
mata atlântica, nem atividades de terraplanagem.

Quaisquer alterações nas especificações dos elementos apresentados no procedimento de
licenciamento ambiental deverão ser precedidos de anuência da Secretaria do Meio
Ambiente.

Documento assinado eletronicamente por Brayam Luiz Batista Perini,
Gerente, em 01/07/2022, às 15:29, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Joao Jovita, Secretário
(a), em 01/07/2022, às 16:41, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013433728 e o
código CRC 069FEC08.

ESTE DOCUMENTO DEVERÁ PERMANECER NO LOCAL DA ATIVIDADE E DEVE
SEGUIR RIGOROSAMENTE OS PROJETOS APRESENTADOS À SECRETARIA DE
AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE E AOS DEMAIS ÓRGÃOS DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE JOINVILLE, OS QUAIS SÃO PARTE INTEGRANTE DO PRESENTE
PROCESSO.

LICENÇA AMBIENTAL PRÉVIA SEI Nº 7/2022 - SAMA.UAT

A presente licença é válida até 01/07/2024 totalizando 24 meses.

A Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente - SAMA, pessoa jurídica de direito público interno,
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criada pela Lei Complementar Municipal (LC) nº 495, de 16/01/2018 - Art.2º, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 4º. da LC nº 418/2014 e art. 9º da Lei Complementar
Federal 140 de 08/12/2011, em conformidade com o Decreto Municipal nº 13.556 de 16/04/2007 e
Portaria Estadual nº 11/2007 publicada no Diário Oficial - SC. nº 18.117/2007, confere a presente
Licença.

1-IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE/EMPREENDIMENTO

Razão Social:  DEOVI HOLDING LTDA

CNPJ:  17.052.950/0001-62

Atividade: Condomínios de casa ou edifícios residenciais localizados em municípios onde se
observe pelo menos uma das seguintes condições: a) não possua Plano Diretor, de acordo com
a Lei Federal nº 10.275, de 10 de julho de 2001; b) não exista sistema de coleta e tratamento
de esgoto na área objeto da atividade

CONSEMA: 71.11.01

Endereço: Rua Ignacio Bertholdo Bolduan nº 13

Bairro: Vila Nova

Inscrição Imobiliária: 09.23.24.26.1803

 

2-RESPONSÁVEL TÉCNICO:

Engenheiro Ambiental e Sanitarista Ubiratan Ramos do Nascimento - CREA/SC 142614-4, ART
nº 8068441-6

Engenheiro Civil Luiz Fernando Piva - CREA/SC 030583-0, ART nº 7931245-5 e nº 8076148-7

Técnico em Agrimensura Edson Marques - CRT/04 58412441915, TRT nº BR202LL383673

Engenheiro Florestal Claudio Boehm Santangelo - CREA/SC nº 004608-1, ART nº 8093546-7

 

3-CONDIÇÕES DO LICENCIAMENTO:

A presente Licença Ambiental Prévia com dispensa de Licença Ambiental de Instalação,
concedida com base nos Pareceres Técnicos SAMA.UAT nº 0011486936 e nº 0013437167,
declara a viabilidade de implantação de condomínio residencial vertical, contendo 18 unidades
habitacionais (N.H.) dispostos em uma única torre, no imóvel matriculado no 1º CRI sob o n°
122.1652, no endereço acima citado. 

 

3.1 – DA POLUIÇÃO SONORA
3.1.1 Respeitar a Resolução CONAMA nº 01/90, LC nº 478/17 e Resolução COMDEMA nº
01/22 e os limites de ruído para construção civil impostos pela legislação vigente.

3.1.2 Seguir o Plano de Monitoramento de Ruídos (PMR) apresentado.

3.1.3 Apresentar anualmente Relatório de Monitoramentos dos Ruídos elaborado por profissional
técnico habilitado.
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3.2 – EFLUENTES SANITÁRIOS

3.2.1 O local não é atendido pelo Sistema Público de Coleta e Tratamento de Esgoto Sanitário e
não se encontra em área de expansão.

3.2.2 O empreendedor deverá executar o Sistema de Tratamento de Efluentes
conforme DECLARAÇÃO SEI Nº 0012644717/2022 que deve estar apto a atender aos parâmetros
de lançamento dispostos na legislação vigente.

3.2.3 O Canteiro de Obras deverá dispor de banheiros químicos, com coleta e destinação do
efluente realizada por empresas devidamente licenciadas.

 

3.3 – RESÍDUOS SÓLIDOS
3.3.1 Seguir Plano de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil (PGRCC) apresentado.
3.3.2 Apresentar anualmente Relatório de Monitoramento do PGRCC, com comprovantes de
destinação final dos resíduos.
3.3.3 Para obtenção de LAO apresentar o Inventário de Resíduos da Construção Civil, elaborado
por profissional técnico habilitado, com os comprovantes de destinação final.
 

3.4 – POLUIÇÃO ATMOSFÉRICA
3.4.1 Fica Proibido queimar resíduos sólidos, líquidos ou qualquer outro material, que possa causar
degradação ambiental significativa, ou em desconformidade com os padrões vigentes.

 

3.5 – DA VEGETAÇÃO E TERRAPLANAGEM
3.5.1 Quanto a supressão de vegetação, esta Licença não autoriza nenhuma atividade deste tipo.
3.5.2 Quanto à movimentação de terras, esta Licença não autoriza nenhuma atividade deste tipo.

 

3.6 – DOS VESTÍGIOS ARQUEOLÓGICOS
Caso haja descoberta de vestígios arqueológicos ou pré-históricos deve ser observado o que
estabelecem os art. 17 a 19 da Lei 3.924/61 citados abaixo:
Art. 17 A posse e a salvaguarda dos bens de natureza arqueológica ou pré-histórica constituem, em
princípio, direito imanente ao Estado.
Art. 18 A descoberta fortuita de quaisquer elementos de interesse arqueológico ou pré-histórico,
histórico, artístico ou numismático, deverá ser imediatamente comunicada à Diretoria do Patrimônio
Histórico e Artístico Nacional, ou aos órgãos oficiais autorizados, pelo autor do achado ou pelo
proprietário do local onde tiver ocorrido.
Parágrafo único. O proprietário ou ocupante do imóvel onde se tiver verificado o achado, é
responsável pela conservação provisória da coisa descoberta, até pronunciamento e deliberação da
Diretoria do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional.
Art. 19 A infringência da obrigação imposta no artigo anterior implicará na apreensão sumária do
achado, sem prejuízo da responsabilidade do inventor pelos danos que vier a causar ao Patrimônio
Nacional, em decorrência da omissão.

 

3.7 – OUTRAS CONDIÇÕES

3.7.1 O empreendedor deve afixar placa alusiva à licença ambiental no local da obra, durante sua
validade e execução, com a descrição: Licença Ambiental n° (número da licença), Validade (data
de validade) e Número do Processo.
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3.7.2 Esta Licença dispensa a Licença Ambiental de Instalação – LAI, devendo solicitar a Licença
Ambiental de Operação – LAO antes de findar o prazo de validade desta.

A Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente, mediante decisão motivada, poderá modificar
as condicionantes, medidas de controles e adequação, suspender ou cancelar a presente
licença, caso ocorra:

-violação ou inadequação de qualquer condicionante ou dispositivo legal;

-omissão ou falta de informações relevantes que subsidiaram a emissão da presente licença;

-superveniência de fatos que possam causar graves riscos ao meio ambiente ou a saúde
pública;

-operação inadequada dos sistemas de controle ambiental

A presente licença não dispensa e nem substitui alvarás ou certidões de qualquer natureza,
exigidas pela legislação vigente.

Esta licença não permite o corte de árvores, florestas ou qualquer forma de vegetação da
mata atlântica, nem atividades de terraplanagem.

Quaisquer alterações nas especificações dos elementos apresentados no procedimento de
licenciamento ambiental deverão ser precedidos de anuência da Secretaria do Meio
Ambiente.

Documento assinado eletronicamente por Brayam Luiz Batista Perini,
Gerente, em 01/07/2022, às 15:29, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Joao Jovita, Secretário
(a), em 01/07/2022, às 16:41, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013438222 e o
código CRC CF0920C9.

ESTE DOCUMENTO DEVERÁ PERMANECER NO LOCAL DA ATIVIDADE E DEVE
SEGUIR RIGOROSAMENTE OS PROJETOS APRESENTADOS À SECRETARIA DE
AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE E AOS DEMAIS ÓRGÃOS DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE JOINVILLE, OS QUAIS SÃO PARTE INTEGRANTE DO PRESENTE
PROCESSO. 

RESUMO DO JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO, SEI Nº 0013408913/2022 - SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o julgamento dos documentos apresentados ao
processo licitatório de Concorrência nº 294/2021 destinada à contratação de empresa
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especializada para construção da quadra coberta na Escola Municipal Plácido Xavier Vieira.
Após análise dos documentos, a Comissão decide HABILITAR: Ecoeng Prestadora de Serviços
Ltda. Fica aberto o prazo de 5 (cinco) dias úteis para interposição de recursos. A ata da reunião
para julgamento da habilitação encontra-se à disposição dos interessados no site
www.joinville.sc.gov.br, no link "Editais de Licitação".

Aline Mirany Venturi Bussolaro - Presidente da Comissão – Portaria nº 040/2022

Documento assinado eletronicamente por Aline Mirany Venturi
Bussolaro, Servidor(a) Público(a), em 30/06/2022, às 10:37, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013408913 e o
código CRC 7198B676.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 348/2022

Giancarlo Schneider, Diretor Presidente da Companhia Águas de Joinville, no
exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social Consolidado da
Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato nº
125/2022, firmado entre a Companhia Águas de Joinville e a empresa  CROSSFIRE
PROTECTION - SISTEMA DE PREVENCAO CONTRA INCENDIO LTDA, que tem por
objeto PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO DE SISTEMAS GLP E
ALARME DE INCÊNDIO SEM FIO, COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS,
conforme quantidades, condições e especificações constantes no Termo de Referência, nos termos
do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 071/2022.

 

Gestor do Contrato: Cassiani Pinheiro - Matrícula 0754

Fiscal Titular: Marcus Vinicius da Silva Martinez  - Matrícula 0899 

Fiscal Suplente: Fabiana Gisele Veiga  - Matrícula 0849

 

Art. 2º Ao Gestor do Contrato compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) A prorrogação de Contrato junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) A comunicação para eventual abertura de nova licitação à área competente
com antecedência razoável;
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3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para pagamento;

4) A comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na CAJ que
interfiram na execução contratual.

b) Exigir o fiel cumprimento do contrato;

c) Notificar a contratada em qualquer ocorrência desconforme com as cláusulas
contratuais, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do
contrato, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração contratual.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior, sendo
que as alterações de interesse da contratada deverão ser por ela formalizadas e devidamente
fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro ou
repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser comprovado o fato impeditivo
da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração
do contrato;

g) Negociar o contrato sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos deste Regulamento;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro da contratada todos os fatos dignos de
nota;

j) Qualquer alteração de condição contratual deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil;

k) Acompanhar e controlar a execução financeira dos contratos ou atas de
registros de preços, bem como seus saldos no sistema ERP, inclusive efetuando a baixa de eventual
saldo em caso de encerramento de contrato ou renovação contratual.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) de Contratos compete:

a) Ler atentamente o contrato e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante da contratada que estiverem sob
a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando lhe faltar
competência;

c) Verificar a execução do objeto contratual, proceder à sua medição e formalizar
a atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente a
atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
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encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor de contrato;

g) Fiscalizar a manutenção, pela contratada, das condições de sua habilitação e
qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto contratado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Esta Designação entra em vigor nesta data e terá vigência até o
vencimento do contrato e de sua garantia quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Giancarlo Schneider, Diretor
(a) Presidente, em 30/06/2022, às 14:27, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013410665 e o
código CRC 70E126C5.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 330/2022

Giancarlo Schneider, Diretor Presidente da Companhia Águas de Joinville, no
exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social Consolidado da
Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização da Ata de Registro de Preços nº
153/2022, firmada entre a Companhia Águas de Joinville e a empresa  DIPAR
DISTRIBUIDORA DE PAPEIS E REVISTAS LTDA, que tem por objeto o REGISTRO DE
PREÇOS DE AQUISIÇÃO DE PAPEL A4, conforme quantidades, condições e especificações
constantes no Termo de Referência, nos termos do Pregão Eletrônico nº 086/2022.

 

GESTOR DA ATA: Juliano Jorge da Silva                                    
MATRÍCULA Nº: 829

FISCAL TITULAR: Everton Luiz Bloot           
                             MATRÍCULA Nº: 828

FISCAL SUPLENTE: Marcelo Cordeiro Clemente                    
  MATRÍCULA Nº: 1453
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Art. 2º Ao Gestor da Ata compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) A prorrogação da Ata junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) A comunicação para eventual abertura de nova licitação à área competente
com antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para pagamento;

4) A comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na CAJ que
interfiram na execução da Ata.

b) Exigir o fiel cumprimento da Ata;

c) Notificar a empresa registrada em qualquer ocorrência desconforme com as
cláusulas da Ata, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do
da Ata, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração da Ata.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior, sendo
que as alterações de interesse da empresa registrada deverão ser por ela formalizadas e devidamente
fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro ou
repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser comprovado o fato impeditivo
da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração
da Ata;

g) Negociar a Ata sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos deste Regulamento;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro da contratada/empresa registrada todos os
fatos dignos de nota;

j) Qualquer alteração de condição da Ata deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil;

k) Acompanhar e controlar a execução financeira dos contratos ou atas de
registros de preços, bem como seus saldos no sistema ERP, inclusive efetuando a baixa de eventual
saldo em caso de encerramento de contrato ou renovação contratual.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) da Ata compete:

a) Ler atentamente a Ata e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante da empresa registrada que
estiverem sob a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando
lhe faltar competência;
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c) Verificar a execução do objeto da Ata, proceder à sua medição e formalizar a
atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente a
atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor da Ata;

g) Fiscalizar a manutenção, pela empresa registrada, das condições de sua
habilitação e qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto registrado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Esta Designação entra em vigor nesta data e terá vigência até o
vencimento da Ata e de sua garantia quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Giancarlo Schneider, Diretor
(a) Presidente, em 28/06/2022, às 08:32, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013380580 e o
código CRC 37F468E6.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 336/2022

Giancarlo Schneider, Diretor Presidente da Companhia Águas de Joinville, no
exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social Consolidado da
Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização da Ata de Registro de Preços nº
143/2022, firmada entre a Companhia Águas de Joinville e a
empresa PLASTSERV INDUSTRIA DE PLASTICOS LTDA, que tem por objeto
o REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE LACRES E KIT CAVALETE,
conforme quantidades, condições e especificações constantes no Termo de Referência, nos termos
do Pregão Eletrônico nº 083/2022.

 

GESTOR DA ATA: Juliano Jorge da Silva                                    
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MATRÍCULA Nº: 829

FISCAL TITULAR: Everton Luiz Bloot           
                             MATRÍCULA Nº: 828

FISCAL SUPLENTE: Marcelo Cordeiro Clemente                    
  MATRÍCULA Nº: 1453

 

Art. 2º Ao Gestor da Ata compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) A prorrogação da Ata junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) A comunicação para eventual abertura de nova licitação à área competente
com antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para pagamento;

4) A comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na CAJ que
interfiram na execução da Ata.

b) Exigir o fiel cumprimento da Ata;

c) Notificar a empresa registrada em qualquer ocorrência desconforme com as
cláusulas da Ata, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do
da Ata, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração da Ata.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior, sendo
que as alterações de interesse da empresa registrada deverão ser por ela formalizadas e devidamente
fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro ou
repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser comprovado o fato impeditivo
da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração
da Ata;

g) Negociar a Ata sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos deste Regulamento;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro da contratada/empresa registrada todos os
fatos dignos de nota;

j) Qualquer alteração de condição da Ata deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil;

k) Acompanhar e controlar a execução financeira dos contratos ou atas de
registros de preços, bem como seus saldos no sistema ERP, inclusive efetuando a baixa de eventual
saldo em caso de encerramento de contrato ou renovação contratual.
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Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) da Ata compete:

a) Ler atentamente a Ata e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante da empresa registrada que
estiverem sob a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando
lhe faltar competência;

c) Verificar a execução do objeto da Ata, proceder à sua medição e formalizar a
atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente a
atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor da Ata;

g) Fiscalizar a manutenção, pela empresa registrada, das condições de sua
habilitação e qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto registrado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Esta Designação entra em vigor nesta data e terá vigência até o
vencimento da Ata e de sua garantia quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Giancarlo Schneider, Diretor
(a) Presidente, em 28/06/2022, às 15:43, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013388823 e o
código CRC 564C4411.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 347/2022

Giancarlo Schneider, Diretor Presidente da Companhia Águas de Joinville, no
exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social Consolidado da
Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato nº
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126/2022, firmado entre a Companhia Águas de Joinville e a empresa  BNU TECNOLOGIA EM
INSTALACOES ELETRICAS E SEGURANCA LTDA, que tem por objeto PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO DE SISTEMAS GLP E ALARME DE INCÊNDIO
SEM FIO, COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS, conforme quantidades, condições e
especificações constantes no Termo de Referência, nos termos do PREGÃO ELETRÔNICO Nº
 071/2022.

 

Gestor do Contrato: Cassiani Pinheiro - Matrícula 0754

Fiscal Titular: Marcus Vinicius da Silva Martinez  - Matrícula 0899 

Fiscal Suplente: Fabiana Gisele Veiga  - Matrícula 0849

 

Art. 2º Ao Gestor do Contrato compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) A prorrogação de Contrato junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) A comunicação para eventual abertura de nova licitação à área competente
com antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para pagamento;

4) A comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na CAJ que
interfiram na execução contratual.

b) Exigir o fiel cumprimento do contrato;

c) Notificar a contratada em qualquer ocorrência desconforme com as cláusulas
contratuais, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do
contrato, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração contratual.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior, sendo
que as alterações de interesse da contratada deverão ser por ela formalizadas e devidamente
fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro ou
repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser comprovado o fato impeditivo
da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração
do contrato;

g) Negociar o contrato sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos deste Regulamento;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro da contratada todos os fatos dignos de
nota;
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j) Qualquer alteração de condição contratual deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil;

k) Acompanhar e controlar a execução financeira dos contratos ou atas de
registros de preços, bem como seus saldos no sistema ERP, inclusive efetuando a baixa de eventual
saldo em caso de encerramento de contrato ou renovação contratual.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) de Contratos compete:

a) Ler atentamente o contrato e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante da contratada que estiverem sob
a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando lhe faltar
competência;

c) Verificar a execução do objeto contratual, proceder à sua medição e formalizar
a atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente a
atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor de contrato;

g) Fiscalizar a manutenção, pela contratada, das condições de sua habilitação e
qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto contratado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Esta Designação entra em vigor nesta data e terá vigência até o
vencimento do contrato e de sua garantia quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Giancarlo Schneider, Diretor
(a) Presidente, em 30/06/2022, às 14:27, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013410568 e o
código CRC 16A242A3.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 326/2022
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Giancarlo Schneider, Diretor Presidente da Companhia Águas de Joinville, no
exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social Consolidado da
Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato nº
113/2022 , firmado entre a Companhia Águas de Joinville e a empresa  PER-LAB INDUSTRIA
E COMERCIO DE VIDROS PARA LABS LTDA, que tem por objeto AQUISIÇÃO DE
MATERIAIS DE USO LABORATORIAL, conforme quantidades, condições e especificações
constantes no Termo de Referência, nos termos do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 064/2022.

 

GESTOR DA ATA: Juliano Jorge da Silva                                    
MATRÍCULA Nº: 829

FISCAL TITULAR: Everton Luiz Bloot           
                             MATRÍCULA Nº: 828

FISCAL SUPLENTE: Marcelo Cordeiro Clemente                    
  MATRÍCULA Nº: 1453

 

Art. 2º Ao Gestor do Contrato compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) A prorrogação de Contrato junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) A comunicação para eventual abertura de nova licitação à área competente
com antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para pagamento;

4) A comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na CAJ que
interfiram na execução contratual.

b) Exigir o fiel cumprimento do contrato;

c) Notificar a contratada em qualquer ocorrência desconforme com as cláusulas
contratuais, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do
contrato, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração contratual.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior, sendo
que as alterações de interesse da contratada deverão ser por ela formalizadas e devidamente
fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro ou
repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser comprovado o fato impeditivo
da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração
do contrato;
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g) Negociar o contrato sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos deste Regulamento;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro da contratada todos os fatos dignos de
nota;

j) Qualquer alteração de condição contratual deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil;

k) Acompanhar e controlar a execução financeira dos contratos ou atas de
registros de preços, bem como seus saldos no sistema ERP, inclusive efetuando a baixa de eventual
saldo em caso de encerramento de contrato ou renovação contratual.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) de Contratos compete:

a) Ler atentamente o contrato e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante da contratada que estiverem sob
a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando lhe faltar
competência;

c) Verificar a execução do objeto contratual, proceder à sua medição e formalizar
a atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente a
atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor de contrato;

g) Fiscalizar a manutenção, pela contratada, das condições de sua habilitação e
qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto contratado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Esta Designação entra em vigor nesta data e terá vigência até o
vencimento do contrato e de sua garantia quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Giancarlo Schneider, Diretor
(a) Presidente, em 24/06/2022, às 14:11, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013352602 e o
código CRC BC30AC7E.

254 de 254

Nº 1997, sexta-feira, 01 de julho de 2022


